
 

 

 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO DE PONDERAÇÃO  

DOS RESULTADOS DA DISCUSSÃO PÚBLICA 

(10 DE JULHO A 9 DE SETEMBRO DE 2009) 

 

 

 

 

Dezembro 2009  

 

PLANO REGIONAL DE ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO  

DA 

REGIÃO DO NORTE  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



RELATÓRIO DE PONDERAÇÃO  

DOS RESULTADOS DA CONSULTA PÚBLICA (10 DE JULHO A 9 DE SETEMBRO DE 2009) 

2 

 



RELATÓRIO DE PONDERAÇÃO  

DOS RESULTADOS DA CONSULTA PÚBLICA (10 DE JULHO A 9 DE SETEMBRO DE 2009) 

3 

 

 

Índice 

I. Síntese da Ponderação dos Resultados da Discussã o Pública ......................................... ................ 5 

II. Textos da Proposta de Plano que foram objecto d e Ajustamento de Conteúdo ......................... . 11 

III. Discussão Pública – Apreciação Individualizada  das Participações ................................ ............ 31 

III.1. Contributos recebidos na Plataforma Informát ica (http://consulta-prot-norte.inescporto.pt)

 ................................................................................................................................................................ 33 

Contribuição para a discussão   – Nome: Nuno Miguel de Resende Jorge Mendes .......................... 35 

Contribuição para a discussão 1 – Nome: Nuno Resende ................................................................. 36 

Contribuição para a discussão 2 – Nome da Entidade: A.C.E.R.-ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE 

ESTUDOS REGIONAIS ...................................................................................................................... 40 

Contribuição para a discussão 3 – Nome: António Manuel Diz Pereira Subtil ................................... 40 

Contribuição para a discussão 4 – Nome: Carlos Filipe Lopes Faria dos Santos .............................. 41 

Contribuição para a discussão - 5; Nome: Carlos Filipe Lopes Faria dos Santos .............................. 44 

Contribuição para a discussão 6 – Nome: Carlos Filipe Lopes Faria dos Santos .............................. 45 

Contribuição para a discussão 7, 8 e 9 – Nome: Carlos Filipe Lopes Faria dos Santos .................... 46 

Contribuição para a discussão 10 – Nome: Marco Filipe Chaves Antunes ........................................ 50 

Contribuição para a discussão 11 – Nome: António Eduardo Santos ................................................ 54 

Contribuição para a discussão 12 e 13 – Nome: Acúrcio Álvaro Pereira ........................................... 56 

Contribuição para a discussão 14 – Nome: Álvaro Carvalho Alves da Silva ...................................... 57 

Contribuição para a discussão 15 – Nome da Entidade: Município de Vila Nova de Famalicão ....... 58 

Contribuição para a discussão 16 – Nome: Helena Gomes ............................................................... 66 

Contribuição para a discussão 17 – Nome: Carlos Filipe Lopes Faria dos Santos ............................ 67 

Contribuição para a discussão 18, 19 e 20 – Nome: Joaquim Jordão ................................................ 69 

Contribuição para a discussão 21 – Nome: Pedro Miguel Vidal de Oliveira ....................................... 73 

Contribuição para a discussão 22 – Nome: Pedro Macedo ................................................................ 75 

Contribuição para a discussão 23 – Nome da Entidade: LiiKaXsdAaUN ........................................... 79 

Contribuição para a discussão 24 – Nome da Entidade: Município de Montalegre ........................... 80 

Contribuição para a discussão 25 – Nome da Entidade: Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia ... 81 

Contribuição para a discussão 26 – Nome: Maria da Luz Silva Fernandes ....................................... 87 

Contribuição para a discussão 27 – Nome da Entidade: Grupo Municipal do Partido Socialista ....... 88 

Contribuição para a discussão 28 – Nome: Bernardo da Silva Pereira .............................................. 89 

Contribuição para a discussão 29 – Nome: Jorge Moura ................................................................... 90 

Contribuição para a discussão 30 – Nome da Entidade: Município de Torre de Moncorvo ............... 98 

Contribuição para a discussão 31 – Nome da Entidade: GIPP - Gestão Integrada de Projectos e 

Planeamento, Lda.............................................................................................................................. 100 

Contribuição para a discussão 32 – Nome da Entidade: Instituto Politécnico de Bragança ............ 107 

Contribuição para a discussão 33 – Nome: Carlos Filipe Lopes Faria dos Santos .......................... 117 

 



RELATÓRIO DE PONDERAÇÃO  

DOS RESULTADOS DA CONSULTA PÚBLICA (10 DE JULHO A 9 DE SETEMBRO DE 2009) 

4 

 

III.2. Contributos recebidos por correio .......... ................................................................................. 121 

Câmara Municipal de Bragança – Ofício nº 7568, de 27-07-2009 .................................................... 123 

Câmara Municipal de Vila Pouca de Aguiar – Ofício nº 98/GFCAFN/JQ, de 10-08-2009 ................ 130 

Centro Social Paroquial de Santo Estêvão de Espinhosela – Ofício 43/2009, de 18/08/2009 ......... 134 

Centro Social e Paroquial de S. Bento e S. Francisco – Ofício de 20/08/2009 ................................ 142 

Agrupamento Vertical de Izeda – Ofício de 31/08/2009 .................................................................... 144 

Amândio dos Anjos Gomes (entrada:1-09-2009) .............................................................................. 147 

Crédito Agrícola – Ofício 2009/066/DIR/AD002, de 31/08/2009 ....................................................... 149 

Luís Manuel Machado Rodrigues – Ofício de 2/09/2009 .................................................................. 153 

Fundação Mensageiro de Bragança – Ofício de 2/09/2009 .............................................................. 156 

Câmara Municipal de Vimioso – Ofício 156/SG, de 2/09/2009 ......................................................... 157 

Escola Secundária / 3 de Emídio Garcia – Ofício 622, de 03/09/2009 ............................................. 160 

Escola Secundária / 3 de Emídio Garcia – Ofício 621, de 03/09/2009 ............................................. 161 

Agrupamento de Escolas Paulo Quintela – Ofício de 04/09/2009 .................................................... 162 

Associação Comercial Industrial e Serviços de Bragança – Ofício 316/2009, de 04/09/2009 ......... 163 

Fundação Betânia – Ofício 09/09, de 02/09/2009 ............................................................................. 164 

Município de Bragança – Assembleia Municipal – Ofício nº 60, Proc.º 01.01.12.02, de 07/09/2007 172 

Câmara Municipal de Vila do Conde – Ofício 13727, de 08/09/2009 ............................................... 174 

Câmara Municipal de Braga – Ofício nº DMPO 9.1, de 03-09-2009 ................................................. 176 

Câmara Municipal de Montalegre  (entrada:9-09-2009) ................................................................... 180 

Filomena Farinhas (entrada:9-09-2009) ............................................................................................ 183 

Câmara Municipal de Miranda do Douro – GTL – Ofício GTL-0601-09, de 07/09/2009 .................. 200 

Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Izeda – Ofício 186/D/2009, de 07/09/2009

 ........................................................................................................................................................... 208 

REAPN – Núcleo Distrital de Bragança – Ofício de 01/09/2009 ....................................................... 214 

NERBA – Associação Empresarial do Distrito de Bragança – Ofício 139, de 07/09/2009 ............... 215 

IV. Parecer Final sobre a Avaliação Ambiental Estratégi ca - Situações cuja ponderação foi 

remetida para a fase de Consulta Pública .......... ................................................................................. 219 

V. Parecer das Instituições Universitárias ou Científi cas ............................................... ................ 223 

Parecer da Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro (UTAD) ................................................. 225 

Parecer do Instituto Politécnico de Bragança (IPB) .......................................................................... 233 

Parecer da Universidade do Minho (UM) .......................................................................................... 243 

Parecer da Universidade de Aveiro ................................................................................................... 243 
 

 



RELATÓRIO DE PONDERAÇÃO  

DOS RESULTADOS DA CONSULTA PÚBLICA (10 DE JULHO A 9 DE SETEMBRO DE 2009) 

5 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

I. Síntese da Ponderação dos Resultados da Discussã o Pública 
 

 

 



RELATÓRIO DE PONDERAÇÃO  

DOS RESULTADOS DA CONSULTA PÚBLICA (10 DE JULHO A 9 DE SETEMBRO DE 2009) 

6 

 

 

 

                                                                               



RELATÓRIO DE PONDERAÇÃO  

DOS RESULTADOS DA CONSULTA PÚBLICA (10 DE JULHO A 9 DE SETEMBRO DE 2009) 

7 

 

 

 

A proposta do Plano Regional de Ordenamento do Território do Norte (PROT-Norte), elaborada pela 

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte (CCDRN), obteve parecer final da 

respectiva Comissão Mista de Coordenação em 26 de Junho de 2009. 

Seguidamente, e dando cumprimento às disposições legais (artigos 33º e 58º do RJIGT – Decreto-Lei n.º 

380/99, de 22 de Setembro, na redacção do Decreto-Lei n.º 46/2009, de 20 de Fevereiro), foi aberto um 

período de Discussão Pública, que decorreu entre 10 de Julho e 9 de Setembro de 2009, nos termos do 

Aviso n.º 11691/2009 (D.R. – II série n.º 126, 2 de Julho de 2009) e da Declaração de Rectificação n.º 

1829/2009 (D.R.-II série n.º 147, de 31 de Julho de 2009). 

A referida Discussão Pública, que foi amplamente divulgada nos órgãos de comunicação social, 

compreendeu a disponibilização, para consulta, da totalidade dos elementos do Plano, pareceres e 

relatórios temáticos de apoio, bem como a recepção de contribuições das pessoas individuais ou 

colectivas que o desejassem, através de duas formas: digital, através de uma plataforma informática 

criada especialmente para este efeito (http://consulta-prot-norte.inescporto.pt) ou escrita, disponibilizada 

na sede da CCDRN e nas suas delegações de Braga, Bragança e Vila Real. 

Paralelamente, realizaram-se sessões de apresentação do Plano, conferências de imprensa e outras 

acções de divulgação, bem como o esclarecimento de dúvidas, sempre que solicitado. 

Findo o período de Discussão Pública, foram reunidas as contribuições apresentadas, tanto as recebidas 

pela via informática como as entregues pessoalmente ou por correio, para efeitos da sua ponderação 

pelas estruturas técnicas e de direcção da CCDR-N, de acordo com o previsto na legislação aplicável. 

É este trabalho de ponderação das contribuições da Discussão Pública, que agora se apresenta, o qual 

será divulgado em plataforma informática e enviado ao Governo, no âmbito do processo de aprovação 

deste plano regional. 

De referir que são elencadas todas as contribuições, feitas por qualquer via, incluindo aquelas que, na 

plataforma informática, se limitaram à consulta dos textos do plano, sem expressar qualquer observação 

ou comentário. Também se indicam, expressamente, na ponderação dos contributos, quais as alterações 

que serão feitas nos documentos do plano, em resultado do teor das intervenções, bem como a 

justificação para a eventual não consideração dos argumentos apresentados. 

Em termos gerais, podem assinalar-se como consequências mais significativas da ponderação dos 

resultados do processo participativo: 

a) Uma reformulação, em termos de redacção mais sistematizada e clara, de alguns dos textos iniciais 

do documento, tendo-se transformado a “Nota Introdutória” num verdadeira “Introdução” integrante 

do Plano, e procedido a uma reescrita do capítulo “I – Uma Visão para a Região” e dos subcapítulos 

“II.1- Eixos Estratégicos” e “II.2 – Modelo Territorial (2.1 – Esquema Global e 2.2.A – Sistema 
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Urbano)” do capítulo II da Proposta de Plano, dando acolhimento a uma observação nesse sentido 

apresentada; 

b) Introdução de alguns ajustamento na concepção do Modelo Territorial e Sistema Urbano da Região, 

onde se inclui a rede de centros urbanos e os sistemas de conectividade entre eles. Ponderados 

cuidadosamente os aspectos técnicos e políticos dos argumentos apresentados, entendeu-se 

proceder a uma revisão global do texto do Modelo Territorial (subcapítulos “Esquema Global” e 

“Sistema Urbano”), mantendo os objectivos gerais do modelo proposto, mas precisando melhor 

alguns dos pressupostos para a sua concretização, o que levou, consequentemente, a alterações 

pontuais na classificação por níveis de estruturação funcional. 

Para uma melhor compreensão das alterações efectuadas, transcreve-se, na Parte II do presente 

relatório, a nova redacção desta parte do plano, tal como constará do documento a enviar para 

aprovação governamental. 

c) O outro tema a merecer ajustamentos foi o respeitante ao normativo do “Uso do Solo”, que incide 

sobre as directrizes de enquadramento para a delimitação territorial das diferentes classes e 

categorias de solo e para a definição, em cada uma delas, das acções de uso e transformação 

admissíveis (tanto de edificação como de outras utilizações). 

Neste domínio, o principal acerto diz respeito aos limites de contenção da dimensão dos 

“empreendimentos turísticos”, onde se passa a adoptar o parâmetro utilizado na legislação do sector 

e na generalidade dos restantes PROT (número de camas por hectare), abandonando-se o recurso 

ao índice de ocupação do solo. Em consequência, reponderou-se o uso desta figura para os 

restantes casos, tendo-se chegado à conclusão que seria preferível recorrer à figura do “índice de 

utilização do solo” por ser o mais frequentemente adoptado nos PMOT e se revelar em geral mais 

operacional, procedendo-se à óbvia adaptação dos valores numéricos anteriormente estabelecidos. 

Complementarmente, procedeu-se, com base nas observações e críticas formuladas em diversos 

contributos, à clarificação ou melhor sistematização do conteúdo de várias disposições neste 

domínio, a saber: directrizes D12.01 (redacção das alíneas), D12.05, D12.06 e D12.07 

(reorganização das disposições), D12.08 (nova alínea no número 3) e D12.09 (números 1, 2, 8, 9 e 

10); Anexo Técnico I (Conceitos e Definições). 

Realça-se que os PROT não são directa e imediatamente vinculativos para os particulares, mas são 

chamados a fixar valores ou limiares máximos para as diferentes tipologias de uso do solo na região, nos 

casos em que tal é considerado imprescindível para o correcto ordenamento do território. Caberá, depois, 

a cada município, através dos planos municipais de ordenamento do território, que já se aplicam 

directamente aos particulares, definir a situação concreta que considerem mais adequada para o seu 

território, nos limites dos parâmetros estabelecidos no PROT. 

Este relatório de ponderação dos resultados da Discussão Pública integra alguns aspectos relativos ao 

Relatório de Avaliação Ambiental Estratégica (AAE), os quais, embora tenham sido levantados no âmbito 
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do parecer final da CMC, só se justificava serem respondidos pela entidade responsável da AAE, após o 

fecho da versão final dos documentos do PROT-Norte – decorrente da ponderação dos contributos da 

Discussão Pública – dado o carácter autónomo que este relatório tem, como auditoria ambiental 

independente, sobre uma proposta de plano. 

Finalmente, integram-se no presente relatório os pareceres da Universidade do Minho (UM), da 

Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro (UTAD), do Instituto Politécnico de Bragança (IPB) e da 

Universidade de Aveiro (bem como o resultado da sua ponderação), uma vez que, nos termos do artigo 

58º, conjugado com o artigo 33º, do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial – Decreto-Lei 

nº 46/2009, de 20 de Fevereiro, à elaboração do plano segue-se um processo de participação da 

sociedade civil, incluindo um período de discussão pública da proposta de plano e ainda a sua submissão 

à “avaliação crítica e parecer de, pelo menos, três instituições universitárias ou científicas nacionais com 

uma prática de investigação relevante nas áreas do ordenamento do território”. 

Assim, considerando a experiência e trabalhos desenvolvidos por diferentes instituições de ensino 

superior, vários dos quais com incidência directa na Região do Norte, decidiu a CCDR-N submeter à 

apreciação das instituições referidas a proposta de PROT-Norte e documentos complementares, 

solicitando a sua avaliação e emissão de parecer, para instruir o processo de submissão do plano à 

aprovação do Conselho de Ministros. 
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As questões colocadas referentes à concepção do Modelo Territorial que, de forma genérica, foram 

consideradas pertinentes conduziram pela sua natureza a uma reflexão sobre a totalidade do mesmo, 

uma vez que, desde a fase de elaboração, se considerou sempre que o objectivo central de promoção da 

coesão territorial e social da Região do Norte, requeria que a análise de questões referentes à articulação 

e estruturação do território considerasse a totalidade do espaço objecto do presente Plano.  

Pelo exposto, apresenta-se a referida análise: 

 

 

 

 

 

II. OPÇÕES ESTRATÉGICAS DE BASE TERRITORIAL 

II.2. Modelo Territorial 

O Modelo Territorial traduz basicamente a configuração articulada do sistema de estruturação funcional 

(sistema urbano e de conectividades), do sistema biofísico e do sistema de recursos produtivos.  

Os traços da Região do Norte, tanto de natureza geológica, hidrográfica e climática, determinantes das 

práticas agrícolas, como de natureza histórica e identitária, condicionaram os padrões e dinâmicas de 

povoamento que marcam o seu território. Foram já anteriormente evidenciados os grandes contrastes 

que nele se verificam, os quais atingem a sua máxima expressão na dicotomia entre a sub-região do 

Norte Litoral (Minho-Lima e Arco Metropolitano do Porto) – associada à existência de um grande número 

de aglomerados populacionais de razoável dimensão e às situações de maior dispersão do povoamento 

– e a sub-região de Trás-os-Montes e Alto Douro, que acusa uma baixa densidade populacional e uma 

menor disseminação dos seus aglomerados populacionais e, consequentemente, tendências dispersivas 

menos acentuadas e confinadas apenas a alguns espaços.  

As opções estruturantes destinadas a promover o equilíbrio e coesão do território da Região assumem, 

naturalmente, essa dicotomia, sendo nos casos pertinentes diferenciadas para cada uma das sub-

regiões, de modo a garantir a articulação e estruturação da rede de centros urbanos, sem cair na 

tentação de ceder a uma indesejável uniformização do território regional. 

As unidades territoriais delimitadas no PNPOT e retomadas na Resolução do Conselho de Ministros que 

determina a elaboração do PROT-Norte – Minho-Lima, Arco Metropolitano do Porto,  Douro e Alto Trás-

os-Montes – foram, igualmente, tidas em conta no decurso da elaboração deste Plano, isto é, como 
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territórios de características diferenciadas, a exigir uma abordagem específica, que se traduziu nos três 

enfoques sub-regionais utilizados no diagnóstico e constantes do Relatório do Plano.  

Uma vez que daqueles documentos não resulta qualquer imposição e que, da análise e diagnósticos 

elaborados no âmbito do PROT, também não ressalta a conveniência daq eleição destes espaços como 

unidades territoriais dotadas de um normativo específico, não foi considerada apropriada e útil a sua 

individualização no Plano, evitando-se a repetição complexa de directrizes e, por conseguinte, uma perda 

de legibilidade do documento. 

Por estas razões, não foram adoptadas unidades territoriais. Em contrapartida, foram identificados, no 

caso do solo rural, espaços com potencialidades diferenciadas e, no caso dos riscos naturais, espaços de 

diferente intensidade de interacção natural e antrópica. De qualquer modo, as Normas Orientadoras 

incorporam orientações e directrizes específicas para aqueles espaços diferenciados. 

Após uma primeira explanação em termos de um Esquema Global de síntese, explicita-se o modelo em 

três secções que abordam de forma circunstanciada os diversos sistemas estruturantes, bem como o 

desenvolvimento temático do mapa do Esquema Global em representações gráficas adequadas, 

procedendo-se de igual forma no que se refere aos cartogramas que, em cada um dos sistemas 

referidos, representam o desdobramento temático do mapa do esquema global. 

 

2.1. Esquema Global 

O Modelo Territorial adoptado, ao conceber uma organização espacial destinada a alcançar uma melhor 

estruturação e um desenvolvimento mais harmonioso da Região, inspira-se nos seguintes princípios 

orientadores do equilíbrio regional: 

1. Promoção do policentrismo assente nas vocações específicas e na intensificação dos 

relacionamentos entre centros urbanos, independentemente dos seus níveis funcionais, tendo em 

vista a promoção de complementaridades e sinergias entre estratégias urbanas, gerando 

densidade relacional, coesão e competitividade supra-municipal e regional. 

2. Promoção da organização dos centros urbanos em redes de geometria variável, privilegiando 

tanto relacionamentos de proximidade/contiguidade como associações diversas para fins 

específicos. 

3. Afirmação do papel das cidades e dos territórios no contexto da cooperação da Região do Norte 

com as regiões vizinhas. 

4. Reforço de sinergias urbano-rurais, no contexto das mutações dos padrões culturais e dos 

quadros de vida nesses espaços.  

5. Garantia de equidade territorial na provisão de equipamentos colectivos e no acesso de todos os 

cidadãos aos serviços de interesse geral, tanto os básicos como os mais diferenciados. 

6. Intensificação da competitividade e da especialização no quadro de contextos territoriais 

alargados, aumentando a visibilidade da Região e reforçando a sua internacionalização. 
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Um território ordenado necessita de cidades competitivas, com funcionalidades, dimensão e massa crítica 

que lhes confiram centralidade e capacidade integradora, contribuindo para a construção de tecidos 

urbanos diversificados mas socialmente coesos.  

Peça essencial e decisiva da estratégia de ordenamento é, assim, o robustecimento do sistema urbano 

policêntrico, uma “região de cidades” de fortes complementaridades, em que o espaço público e as 

centralidades de comércio, serviços e lazer funcionem física e simbolicamente como nós articuladores do 

tecido urbano e regional e transmitam coesão às áreas de densidades diferenciadas. 

A construção do policentrismo passa por cinco dimensões de política:  

1. Afirmação de um conjunto de polaridades estruturadoras do território regional; 

2. Reforço de eixos inter-urbanos fundamentais para a organização territorial; 

3. Construção de redes de proximidade, para a formação de subsistemas urbanos ou de 

aglomerações urbanas e para a integração dos espaços rurais; 

4. Concepção de uma política urbana que preste a devida atenção às malhas urbanas 

marginalizadas e aos territórios em perda e rarefacção; 

5. Consolidação dos relacionamentos urbanos externos. 

O sistema urbano regional de carácter policêntrico estrutura-se através de um conjunto de aglomerações, 

centros e núcleos urbanos que desempenham funções diferenciadas e que se constituem como as 

âncoras do desenvolvimento regional, em cinco níveis de estruturação funcional: 

- Aglomeração Metropolitana do Porto; 

- Cidades de Equilíbrio Territorial; 

- Cidades Regionais e Conjuntos Regionais de Cidades; 

- Centros Estruturantes Sub-Regionais; 

- Centros Estruturantes Municipais. 

Por seu lado, o sistema de conectividades, suporte dos fluxos de pessoas, bens, serviços e  informação, 

tem expressão nos quatro “níveis de conectividade” representados no mapa, fornecendo uma imagem 

sintética e prospectiva da “força” de relações que podem e devem ser potenciadas no quadro da visão 

policêntrica da rede urbana da Região. 

Os “níveis de conectividade” pretendem significar muito mais do que os movimentos pendulares de tipo 

casa-trabalho identificados nos mapas de análise e caracterização, embora o cenário prospectivo para 

que se aponta considere que esses movimentos, assim como aqueles da mais variada ordem relativos à 

procura de serviços, equipamentos e comércio especializado, influenciam a escolha dos níveis 

estabelecidos,. 

Sendo aposta estratégica a construção de uma rede policêntrica de centros urbanos que desenvolvam 

complementaridades e redes de cooperação, é também natural que venham a priorizar-se os níveis de 

conectividade entre os centros contíguos onde o jogo dessas complementaridades proporciona 
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vantagens competitivas e distintivas ao conjunto urbano e economias de escala na provisão e 

manutenção de equipamentos colectivos de níveis superiores. São igualmente representadas as 

situações de potencial de extensão das conectividades, em situações em que a consolidação do 

policentrismo aponta para o reforço futuro das ligações funcionais entre centros urbanos. 

Por outro lado, consideram-se outros níveis de conectividade, designados por reforço da conectividade 

com o exterior, englobando a visão prospectiva que se pretende ver fortalecida no relacionamento da 

Região do Norte com as regiões vizinhas do Centro de Portugal, da Galiza e de Castela-Leão. 

O sistema biofísico e patrimonial traduz-se na identificação da Estrutura Regional de Protecção e 

Valorização Ambiental (ERPVA), cujas áreas nucleares constituem as áreas de maior interesse para a 

conservação da natureza e biodiversidade, incluindo ainda outras componentes biofísicas do território, 

como são as principais massas de relevo, as baixas férteis mais representativas, a rede hidrográfica 

como elemento aglutinador e consolidador de toda a estrutura, e ainda as áreas de fortes declives e as 

áreas de maior perigosidade relativamente a movimentos de vertente e a inundações.  

Importa salientar a Zona Costeira como área de equilíbrio frágil e dinâmico, com grande diversidade e 

concentração de recursos naturais e paisagísticos que servem de suporte a numerosos processos 

ecológicos e a uma diversidade de actividades humanas. Tendo presente que se trata de uma área 

especialmente vulnerável no contexto das alterações climáticas, impõe-se que os princípios de prevenção 

e precaução sejam assumidos no ordenamento do território, com vista a garantir as condições de 

sustentabilidade para o seu desenvolvimento. 

No sistema biofísico e patrimonial destaca-se o sistema hídrico, para o qual se aborda o planeamento do 

aproveitamento dos recursos hídricos, o planeamento da protecção, recuperação e melhoramento do 

estado das águas e dos ecossistemas associados (incluindo os ecossistemas terrestres e as zonas 

húmidas) e o planeamento da protecção de pessoas e bens contra situações extremas, designadamente 

cheias e secas, bem como da gestão dos usos das águas. 

Este sistema integra ainda a vertente do património histórico-cultural, visando a articulação das políticas 

públicas que asseguram a preservação da identidade e da cultura locais, como contributo para o bem-

estar das populações, traduzindo os valores de pertença, coesão, auto-estima e prestígio. 

Por fim, o sistema de recursos produtivos está alicerçado na prioridade dada ao conhecimento, à 

inovação e à tecnologia, enquanto condições de base para a afirmação competitiva do território e do seu 

tecido produtivo – o que implica desde logo a expansão do esforço tecnológico próprio, ampliando os 

recursos afectos a actividades de I&D não empresariais e estimulando a multiplicação de I&D executada 

nas empresas. 

Assume-se a necessidade de conter o risco inerente à profusão e dispersão de recursos e competências 

em Investigação, Desenvolvimento e Inovação (I+D+I), favorecendo a concentração de recursos num 

número adequado de apostas estratégicas, que criem escala e  massa crítica – trata-se pois de 

assegurar a racionalização, com a criação de consórcios I&D e com o redimensionamento e 

internacionalização das plataformas existentes. 
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Salienta-se também a prioridade dada à construção e expansão das redes de infra-estruturas de apoio à 

competitividade, incrementadora do ritmo de transferência de tecnologia, da aprendizagem e da 

acumulação de competências, nomeadamente os Parques de Ciência e Tecnologia. Constitui uma peça 

chave da estratégia de desenvolvimento regional a concepção e o estabelecimento de uma rede de 

Áreas de Acolhimento Empresarial de diferentes tipologias, incluindo a logística, numa região com um 

forte potencial científico, exportador, e industrial. 

A focagem nas actividades clusterizadas na região, e agora inseridas nas chamadas estratégias de 

eficiência colectiva, deve traduzir-se num forte impulso à oferta de bens e serviços e à melhoria do seu 

posicionamento na cadeia de valor, quer nos sectores de especialização tradicionais, de forte dominante 

industrial, quer nos sectores tecnológicos emergentes, com especial ênfase para a saúde, a moda e 

industrias criativas, o turismo, o agro-alimentar (em particular nas fileiras do vinho e do leite e da 

valorização de produtos endógenos), a biotecnologia e, transversalmente, um particular enfoque nos 

nanomateriais. 

Enfatiza-se também a interdependência funcional dos sectores produtivos e da ERPVA na estruturação 

do modelo territorial e no desenvolvimento sustentável das actividades do sector primário (geológicas e 

agro-florestais). Em particular, destaca-se o princípio da especialização dos espaços florestais, quer na 

orientação predominantemente produtiva e/ou multifuncional, quer nas orientações conservacionistas e 

de protecção. 

Sendo elemento vital de um modelo territorial assente no reforço do sistema urbano, a disponibilização de 

energia numa perspectiva de desenvolvimento sustentável exige que a sua produção, distribuição e 

consumo se realizem num quadro de promoção da eficiência energética e de não degradação das 

condições ambientais. Neste contexto, ganham forte expressão as energias renováveis (hídrica, solar, 

eólica e outras formas emergentes), para o que a Região do Norte dispõe de condições particularmente 

favoráveis. 
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Figura 7 - Modelo Territorial 
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2.2.  Sistema de Estruturação Funcional 

A. Sistema Urbano 

a. Estruturação básica 

A estruturação do sistema urbano da Região do Norte assenta, como atrás ficou dito, na articulação entre 

os aglomerados dos diferentes níveis, tendo em consideração as especificidades dos  sub-espaços em 

que se localizam e, em particular, o papel que cada aglomerado populacional desempenha no território 

que polariza e a sua relação com os aglomerados que lhe são funcionalmente mais próximos.  

No Norte Litoral sobressai o arco urbano-metropolitano, um vasto espaço urbanizado fruto de uma grande 

dinâmica demográfica, económica, social, cujo padrão de ocupação territorial resulta de compromissos 

diversificados entre densificação e expansão. Estamos perante um sistema polinucleado, espacialmente 

polarizado pela Aglomeração Metropolitana do Porto. Neste espaço a cidade de Braga emerge como nó 

de equilíbrio territorial, dadas as suas crescentes capacidades de polarização de áreas do interior do Alto 

Minho e das bacias do Cávado e Ave, e da sua vocação de intermediação funcional entre esses 

territórios e o centro metropolitano. 

Por forma a ordenar o território e a encorajar o policentrismo, considera-se necessário, para além da 

afirmação da Aglomeração Metropolitana do Porto e de Braga enquanto cidade de equilíbrio territorial, 

consolidar um conjunto de “âncoras urbanas”, dando prioridade à organização do quadrilátero Braga, 

Guimarães, Barcelos e Vila Nova de Famalicão, articulado com o triângulo Vila Nova de Famalicão/Santo 

Tirso/Trofa e à consolidação ou emergência de centros ou eixos urbanos regionais, designadamente 

Viana do Castelo, Paredes/Penafiel, Vila do Conde/Póvoa do Varzim e Santa Maria da Feira/São João da 

Madeira/Oliveira de Azeméis. 

A sub-região de Trás-os-Montes e Alto Douro, vítima de tendências demográficas regressivas que nela se 

têm verificado, num contexto territorial já de si historicamente marcado por baixa densidade populacional 

e formas de povoamento concentrado, requer uma atitude mais voluntarista na promoção do reforço dos 

nós do seu subsistema urbano, da sua articulação mútua e com outros espaços mais alargados.  

A dimensão do território daquela sub-região e a aceleração das relações transfronteiriças, bem como o 

posicionamento geográfico dos aglomerados de maior vitalidade e dimensão funcional e relacional – Vila 

Real, Chaves e Bragança – em conjugação com a baixa densidade populacional dos aglomerados do 

Vale do Douro Superior, exigem que alguns deles reforcem funções de equilíbrio territorial, 

desejavelmente em estreita articulação com funções de natureza supra-municipal a assumir por 

aglomerados ou conjuntos de aglomerados do Vale do Douro Superior.  

A cidade de Vila Real destaca-se pela sua localização estratégica, no cruzamento dos eixos do IP3 

(Coimbra – Viseu -– Vila Real – Chaves/Verín - Ourense) e do IP4 (Porto – Vila Real – Bragança – 

Zamora), pela relativa proximidade aos transportes internacionais do Grande Porto e pelo 

desenvolvimento de uma “massa crítica” humana ligada à Universidade. 
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Considerando ainda que Vila Real aparece cada vez mais como a cabeça de um eixo urbano que se 

prolonga pelo Peso da Régua e Lamego, constituindo como que a “porta” do Douro Vinhateiro com 

potencialidades de desenvolvimento, atribui-se àquela cidade o estatuto de cidade de equilíbrio territorial 

procurando que, à semelhança de Braga e Aveiro, venha progressivamente a desempenhar, 

relativamente à sub-região de Trás-os-Montes e Alto Douro, um papel de polarização territorial e, ao 

mesmo tempo,  de intermediação funcional com a Aglomeração Metropolitana. 

Contudo, o posicionamento excêntrico da cidade de Vila Real na sub-região implica a que a função de 

reequilíbrio metropolitano que está ao seu alcance não se afigure suficiente para garantir a coesão e 

equilíbrio no interior da sub-região como um todo, dado o afastamento do território situado mais a 

Nascente que, provavelmente, ficaria excluído dos efeitos da dinâmica pretendida. Tal justificou a aposta 

numa outra cidade de equilíbrio territorial, surgindo a cidade de Bragança, destinada a polarizar esse 

espaço, também charneira de articulação transfronteiriça, como a única capaz de vir a vencer o desafio 

inerente às funções de cidade de equilíbrio territorial imprescindíveis à recuperação da área mais oriental 

da Região, ameaçada de se converter num vazio demográfico. 

Esse papel equilibrador de Bragança deve ser complementado pelas funções que o conjunto constituído 

por Mirandela/Macedo de Cavaleiros é chamado a desempenhar. Por sua vez, a integração dos territórios 

do Douro Superior, que constituem zona identificada como necessitando de estratégias de concentração 

urbana da sua escassa população, deverá apoiar-se no carácter supra-municipal atribuído ao conjunto 

Torre de Moncorvo/Vila Nova de Foz Côa. 

A arquitectura do sistema urbano desenhada no Esquema Global do PROT estrutura-se, assim, nos 

seguintes níveis: 

1. Aglomeração Metropolitana do Porto  – integrando o continuum urbano que se estende pelos 

concelhos do Porto, Matosinhos, Maia, Valongo, Gondomar e Vila N ova de Gaia , constitui o 

núcleo central da Área Metropolitana do Porto (AMP) – principal pólo económico, social e cultural 

da Região – e da maior conurbação do Noroeste peninsular (Arco Metropolitano na designação 

do PNPOT), a qual, ombreando em dimensão populacional e territorial com a conurbação de 

Lisboa, materializa com esta um sistema nacional bipolar de escala ibérica e europeia. 

2. Cidades de Equilíbrio Territorial  – Cidades regionais individualizadas num nível separado por 

serem chamadas a cumprir um papel especial no sistema, através do desenvolvimento de 

capacidades para estruturarem, à sua escala e à dos territórios sob sua influência, funções 

diferenciadoras que lhes permitam assumir-se como nós de polarização dos sub-espaços mais 

afastados da Aglomeração Metropolitana e/ou de interposição a uma excessiva força 

aglutinadora desta, resultante do seu peso demográfico e funcional e às tendências de 

pulverização dos espaços de intermediação que a envolvem. São Cidades de Equilíbrio 

Territorial: Braga, Vila Real e Bragança.  

3. Cidades Regionais / Conjuntos Regionais de Cidad es – Cidades ou conjuntos de cidades que, 

possuindo capacidades de polarização de espaços territoriais alargados por via da sua dimensão 

física, funcional e relacional, constituem, em conjunto com as dos dois níveis anteriores, as 



RELATÓRIO DE PONDERAÇÃO  

DOS RESULTADOS DA CONSULTA PÚBLICA (10 DE JULHO A 9 DE SETEMBRO DE 2009) 

21 

 

rótulas principais da estruturação do território da Região, desempenhando funções de articulação 

territorial e capacidades para construir e dinamizar redes urbanas. Integram esta categoria as 

cidades de Viana do Castelo, Barcelos, Vila Nova de Famalicão,  Guimarães, Lamego e 

Chaves e os conjuntos Vila do Conde/Póvoa de Varzim, Santo Tirso/ Trofa,  Paredes/Penafiel 

e Santa Maria da Feira/São João da Madeira/Oliveira d e Azeméis, bem como, pelo seu 

potencial para vir a desempenhar este nível de funções, o conjunto Mirandela/Macedo de 

Cavaleiros . 

4. Centros Estruturantes Sub-Regionais  – cidades e vilas que desenvolvem um leque de funções 

razoavelmente diversificado ou um conjunto de funções especializadas, polarizadoras do sistema 

urbano numa escala supra-municipal. São Centros Estruturantes Sub-Regionais: Valença, Ponte 

de Lima, Arcos de Valdevez/Ponte da Barca, Fafe, Fe lgueiras, Lousada, Paços de Ferreira, 

Espinho, Vale de Cambra, Amarante, Marco de Canavez es, Peso da Régua, Mirandela e 

Macedo de Cavaleiros e ainda, com potencial para vir a desempenhar este nível de funções, o 

conjunto Torre de Moncorvo/Vila Nova de Foz Côa.  

5. Centros Estruturantes Municipais  – integram este nível todos os restantes centros urbanos 

sede de concelho , não incluídos nos quatro níveis anteriores, que prestam o leque das funções 

urbanas fundamentais para a sustentação da coesão territorial e para a consolidação de redes de 

proximidade. 

Os princípios orientadores do equilíbrio regional, enunciados no subcapítulo anterior, desdobram-se em:  

• Organização dos centros urbanos em redes de geometr ia variável , tendo como meta: 

- Desenvolver redes de forte articulação urbana, nomeadamente redes multifuncionais e/ou 

temáticas (idades patrimoniais, cidades inteligentes, cidades turísticas, cidades de inovação, 

cidades sustentáveis, entre outras), enquanto factores de integração e de qualificação urbana; 

- Melhorar a gestão e aumentar a eficácia e a eficiência da aplicação das políticas e dos 

instrumentos de planeamento;  

- Reforçar complementaridades que contribuam para melhorar a qualidade de vida dos residentes 

e promover especializações apoiadas na afirmação de uma base económica e institucional mais 

competitiva; 

- Fixar alguns serviços públicos de nível supra-municipal, seguindo uma lógica de concertação 

inter-urbana; 

- Contribuir para a garantia de que os centros urbanos, incluindo todas as sedes de concelho, 

possuam um leque de serviços mínimos fundamentais à qualidade de vida dos residentes e à 

sustentabilidade dos territórios de baixa densidade; 

- Organizar, neste contexto de cooperação, os tipos de mobilidade e os tipos de serviço em 

função daqueles, eventualmente com recurso a novos modos de deslocação e/ou comunicação, 

de forma a assegurar uma oferta de serviços com qualidade e diversidade capazes de dar 

resposta adequada às necessidades e expectativas da população residente e visitante. 
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• Políticas públicas no domínio da programação dos equipamentos colectivos e serviços de 

interesse geral : 

- As decisões em matéria de dotação de equipamentos de nível superior e de prestação de 

serviços avançados às populações e ao sector económico, que exigem maior selectividade de 

localização, devem privilegiar os centros urbanos dos três níveis funcionais superiores do 

sistema, tendo como nós fundamentais as cidades de equilíbrio territorial , articuladas com as 

cidades regionais e conjuntos regionais de cidades, que têm um papel fundamental na 

promoção da coesão territorial da região, em especial as situadas nos espaços sub-regionais de 

baixa densidade; 

- Devem generalizar-se e consolidar-se as redes de espaços de atendimento integrado aos 

cidadãos e às empresas (“balcão único”), bem como, em áreas de baixa densidade, as 

unidades móveis a eles associados, conjugando proximidade e racionalização de estruturas, 

reengenharia e desmaterialização de processos; 

- Quanto aos equipamentos culturais, desportivos e de lazer e recreio, interessam particularmente 

ao modelo territorial os de nível regional, orientados para a realização de eventos culturais, 

desportivos ou recreativos mobilizadores de massas ou dirigidos a públicos alvo com um 

elevado grau de exigência ou interesses exclusivos; 

- As decisões de localização e de promoção de novos equipamentos deste nível devem assentar 

numa avaliação exigente das capacidades de mobilizar e valorizar as potencialidades locais 

disponíveis, em termos da utilização sustentável dos recursos existentes, mas também da 

sustentabilidade da respectiva “exploração”, sopesando os efeitos sociais estimados e os 

recursos financeiros, humanos e organizacionais que exijam. 

• Equidade territorial na provisão de equipamentos co lectivos e no acesso de todos os 

cidadãos aos serviços de interesse geral, quer os básicos quer os mais diferenciados, 

potenciando o contributo de algumas infra-estruturas e equipamentos para a qualidade de vida e 

competitividade dos territórios numa lógica da acessibilidade e qualidade da prestação do serviço 

em detrimento da valorização da infra-estrutura ou equipamento físico, deve assentar nas 

seguintes componentes: 

- organizar a mobilidade de pessoas e bens, de forma a assegurar a equidade territorial no 

acesso a bens e serviços e, particularmente nos territórios de baixa densidade, assegurar a 

sustentação sócio-rural; 

- Uma rede de proximidade e de serviços de transportes que permita a mobilidade dos utentes e 

o acesso aos serviços em condições razoáveis de dis tância-tempo, necessariamente  

complementados, onde tal não for viável, por serviços móveis e de itinerância;  

- A instalação de infra-estruturas de telecomunicações (banda larga); 

- Uma distribuição e fixação mais equitativa de recursos humanos especializados. 

• Redes de especialização regional , fomentadoras da competitividade internacional no quadro de 

contextos territoriais mais alargados, devem concretizar-se através das seguintes linhas de 

actuação: 
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- Desenvolver redes inter-urbanas, articulando funções orientadas para potenciar e valorizar as 

especificidades e a diversidade dos recursos urbanos; 

- Expandir os serviços avançados na Aglomeração Metropolitana, nas Cidades de Equilíbrio 

Territorial e nas Cidades Regionais ou Conjuntos Regionais de Cidades; 

- Reestruturar e inovar na prestação de serviços da Administração Pública (e-Government, e-

Planning, e-Health, …); 

- Fomentar complementaridades e economias de aglomeração inter-urbanas capazes de 

alavancar as áreas de maior densidade e potencial económico.  

• A concretização de intervenções em áreas territoriais que denotam situações de fragilidade deve 

dirigir-se prioritariamente para os seguintes espaços identificados por problemáticas comuns : 

- Área territorial do “Anfiteatro Atlântico” - franja periférica do arco urbano-metropolitano do litoral, 

já relativamente distante dos principais centros urbanos e próxima da encosta Poente do cordão 

montanhoso, onde as influências da evolução socioeconómica se revelam mais problemáticas 

(abandono da agricultura, desordenamento urbanístico, escassez de equipamentos, criação de 

emprego pouco qualificado), registando os mais fracos índices de desenvolvimento 

socioeconómico e de estruturação territorial; 

- “Faixa da Fronteira Duriense”, englobando o Médio Douro, Douro Superior e Douro 

Internacional, onde é clara a fragilidade da rede urbana associada a uma economia de base 

rural em territórios de fracos recursos agrícolas que não o potencial associado ao Douro 

Vinhateiro, e em risco acelerado de desertificação; 

- “Faixa Litoral” imediatamente adjacente ao domínio público marítimo do litoral atlântico, numa 

largura aproximada de 2 km, com o objectivo de avaliar e definir orientações para a ocupação 

antrópica dos solos, visando garantir a estabilidade física e o equilíbrio visual de uma zona 

muito procurada. 
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Figura 8 - Sistema Urbano  

 

 

 

 

 



RELATÓRIO DE PONDERAÇÃO  

DOS RESULTADOS DA CONSULTA PÚBLICA (10 DE JULHO A 9 DE SETEMBRO DE 2009) 

25 

 

 

b. Componentes espaciais específicas 

As orientações de desenvolvimento urbano mencionadas na secção anterior têm tradução nas 

componentes espaciais específicas que a seguir se enunciam: 

1. Promoção e projecção externa da Aglomeração Metropo litana do Porto , tendo como 

objectivos: 

- O reforço da mobilidade e das infra-estruturas de suporte ao desenvolvimento económico 

(aeroporto, porto, logística e ‘alta velocidade’ ferroviária) e cultural (arte contemporânea, 

arquitectura e música, entre outras), de forma a promover a conectividade europeia e mundial; 

- A promoção de projectos de intervenção urbana orientados para a economia do conhecimento e 

da criatividade, nomeadamente nas áreas da saúde, da moda e das indústrias criativas; 

- A necessidade de minimizar a segmentação sócio-territorial entre a área ocidental da 

Aglomeração Metropolitana do Porto, mais dinâmica e atractiva, e a área oriental menos infra-

estruturada; 

- O reforço da coesão territorial entre a cidade consolidada (espaços centrais) e a cidade 

emergente (ou periférica), tendo em vista a criação de complementaridades e a facilitação do 

acesso ao conjunto; 

- A promoção de redes de parceria para a reabilitação urbana e para a regeneração de espaços 

urbanos desqualificados, insuficientemente infra-estruturados e ambientalmente 

descaracterizados;  

- A formatação e implementação de uma rede de parques naturais metropolitanos, que integre as 

áreas de maior interesse para a conservação da natureza e biodiversidade e as articule e 

interpenetre com outros continua naturale desta grande aglomeração, como factor valorizador 

da qualidade de vida e também, e cada vez mais, como factor de reforço da sua 

competitividade; 

 

2. Afirmação das cidades de Braga, Vila Real e Braganç a enquanto centros diferentes e com 

complexidades distintas, mas com um papel importante no que se refere ao fortalecimento dos 

territórios de influência directa, em torno dos seguintes objectivos: 

- O reforço da posição da cidade de Braga no sistema urbano do Norte Litoral onde é histórica a 

sua influência nos eixos que ligam para Norte até Monção e para Nascente até Montalegre, 

desenvolvendo redes de complementaridade e sinergias com as aglomerações urbanas 

envolventes, designadamente com Guimarães, com o triângulo Vila Nova de Famalicão/ Santo 

Tirso/Trofa, e com Barcelos/Esposende, mantendo uma interdependência pendular com os 

concelhos vizinhos de Vila Verde, Amares e Póvoa de Lanhoso; Braga constitui-se assim numa 

das duas cidades de importância estruturante a Norte da Aglomeração do Porto e na Euro-

região Norte de Portugal-Galiza, juntamente com Vigo. 
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- O reforço da posição da cidade de Vila Real no sistema urbano de Trás-os-Montes e Alto Douro, 

constituindo o Eixo Urbano do Douro (Vila Real/Régua/Lamego) como elemento de charneira e 

desenvolvimento de toda a sub-região, e especialmente do Douro, com importância crescente 

na dinamização do eixo Norte/ Sul, entre Ourense, Chaves-Vérin e Viseu, que aí se cruza com o 

eixo transversal entre Porto, Bragança e Zamora; 

- O reforço da posição da cidade de Bragança, enquanto pólo estruturante do Nordeste 

Transmontano e elemento fundamental da cooperação e relacionamento transfronteiriços e de 

afirmação de identidade, em paralelo com as cidades de Zamora, Benavente e Léon, numa 

zona caracterizada por elevados valores ambientais que relevam para as actividades de 

conservação da natureza e turismo da natureza; por outro lado, desempenha um papel de 

diversificação do eixo interior Sul/Norte, podendo dinamizar uma articulação entre as 

potencialidades de especialização do seu aeroporto, a passagem em Puebla de Sanábria da 

ligação de “alta velocidade” Madrid / Galiza e as ligações viárias a Valladolid e à auto-via das 

Rias Baixas; 

- A promoção da qualidade urbanística e da diversidade dos seus tecidos sociais e comerciais, 

das infra-estruturas de ensino e de cultura existentes (universidade, museus, teatros, “casas 

das artes”, eventos) e do seu enquadramento regional; 

- O desenvolvimento de serviços avançados, sustentados na capacidade de formação superior, 

na presença de centros de I&D de excelência e nos centros tecnológicos e de formação 

profissional. 

3. Articulação da Área Metropolitana do Porto com o Ce ntro Litoral , através da Cidade de 

Aveiro, centro urbano polarizador do sub-sistema do Baixo Vouga, estruturando uma mancha 

urbana de forte densidade e com importantes relacionamentos produtivos. Esta articulação 

deverá abarcar os sistemas científicos e tecnológicos e as infra-estruturas de apoio à base 

produtiva da Região do Norte e do Centro Litoral, reforçando a complementaridade e cooperação 

e valorizando a criação de redes promotoras de sinergias e do desenvolvimento de massas 

críticas fundamentais ao fomento da competitividade e da internacionalização. 

4. Afirmação do sistema urbano na Euro Região Galiza/N orte de Portugal:  

- Estimulando e valorizando o efeito de rede nas cidades da Euro-Região, nomeadamente, nos 

domínios do Ensino Superior, Investigação e Desenvolvimento, Cultura, Património Histórico e 

Turismo; 

- Partilhando boas práticas em matéria de eficiência energética e mobilidade “verde” em espaço 

urbano; 

- Desenvolvendo acções qualificadoras do ambiente e ordenamento das cidades portuárias; 

- Robustecendo redes inter-urbanas em espaços de baixa densidade ou nos corredores 

transfronteiriços mediante descriminação positiva das condições de  mobilidade da população 

residente nessa rede e racionalização na gestão de recursos, equipamentos e serviços públicos; 

- Desenvolvendo sinergias na rede de plataformas logísticas; 
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- Impulsionando o desempenho em matérias de conectividade interna e de conexão com o 

exterior potenciando e conjugando os transportes aéreos e o futuro sistema ferroviário de alta 

velocidade; 

- Integrando a Euro-região nas grandes linhas europeias de cabotagem e operacionalizando 

pontos de “amarração” das auto-estradas do mar; 

- Incentivando abordagens integradas ao nível das bacias de emprego transfronteiriças 

fomentando a empregabilidade e a mobilidade no emprego; 

- Promovendo acções de benchmarking na definição da indicadores de qualidade de vida em 

espaço urbano. 

5. Consolidação e criação de sinergias em torno do eix o Verín – Chaves – Vila Real – Régua – 

Lamego – Viseu , fundamentais para a construção de massas críticas urbanas e para o reforço 

de articulação quer com a Aglomeração Metropolitana quer com a cidade de Braga, relevando o 

papel de Chaves como nó logístico. 

6. Potenciação e estruturação do eixo Vila Real – Mira ndela -– Macedo de Cavaleiros – 

Bragança – Espanha  a partir de um impulso na concertação inter-municipal de infra-estruturas, 

de equipamentos e de funções urbanas, consubstanciando uma polaridade estruturante para 

amarrar e qualificar o espaço rural e para consolidar especializações funcionais (nomeadamente 

no ambiente e bio-recursos), e reforçando o espaço de relacionamento transfronteiriço de 

Bragança com Zamora, Benavente e León. 

7. Estruturação do eixo do IP2  como forma de potenciar a amarração entre territórios de baixa 

densidade, promovendo a articulação inter-urbana em torno da afirmação de destinos turísticos 

qualificados, em função de singularidades e da excelência de recursos, aproximando e criando 

sinergias entre a Guarda, Vila Nova de Foz Côa/Torre de Moncorvo, Macedo de Cavaleiros e 

Bragança, com extensão a Puebla de Sanábria. 

8. Consolidação do papel estruturante de Chaves  não só em relação ao Alto Tâmega e Barroso 

mas também na sua inserção na euro-cidade Chaves-Verín, pela afirmação do valor patrimonial, 

da qualidade do espaço urbano e da vocação turístico-termal, que se estende a Pedras 

Salgadas, Vidago e Carvalhelhos. 

9. Afirmação de Viana do Castelo  como elo relevante do eixo urbano do Litoral Norte/ Galiza , 

quer com base no desenvolvimento da sua oferta turística e de lazer, quer através da 

consolidação de vocações produtivas tradicionais (portuária, construção naval e de recreio, 

pesca), de vocações emergentes (nomeadamente do cluster das energias renováveis e das 

actividades ligadas ao mar e à exploração dos seus recursos) e do desenvolvimento de funções 

avançadas com estas relacionadas. 
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10. Consolidação do corredor transfronteiriço do Vale d o Minho (Caminha – Vila Nova de 

Cerveira – Valença – Monção – Melgaço)  e do papel de Valença na afirmação e estruturação 

do mesmo, em torno dos domínios do Turismo/Ambiente, do desenvolvimento de novas funções 

económicas associadas à logística (reforçando a articulação deste território com a plataforma 

logística de Salvaterra/As Neves) e à economia do vinho, e ainda ao desenvolvimento de ofertas 

urbanas complementares. 

11. Valorização das condições de acessibilidade e do po tencial locativo do eixo Viana do 

Castelo – Ponte de Lima  no quadro da ligação Porto-Corunha, como forma de atrair funções 

avançadas de natureza terciária que contribuam para a qualificação do principal espaço urbano 

deste território e para o reforço da sua articulação quer com a Aglomeração Metropolitana do 

Porto quer com a aglomeração urbana de Braga; 

12. Densificação do eixo urbano Arcos de Valdevez – Pon te da Barca  a partir de uma maior 

concertação inter-municipal de infra-estruturas, equipamentos e funções urbanas, 

consubstanciando uma polaridade estruturante para qualificar o espaço do interior do Minho-

Lima, para consolidar especializações funcionais (nomeadamente no acolhimento empresarial, no 

ambiente e bio-recursos e nas produções agro-pecuárias de montanha) e para ganhar massa 

critica e escala no reforço do relacionamento transfronteiriço com o interior da Galiza. 

13. Qualificação de eixos viários longitudinais ao terr itório , concretamente o eixo Vila Nova de 

Cerveira – Paredes de Coura – Arcos de Valdevez e o eixo Monção – Arcos de Valdevez – Ponte 

da Barca – Braga, promovendo uma maior mobilidade inter-urbana que permita não só o reforço 

da coesão interna mas também a articulação com outros sub-sistemas da Região, concretamente 

com a Cidade de Equilíbrio Territorial de Braga. 

14. Afirmação internacional de Guimarães  pela qualidade urbana do centro histórico e pela 

recriação de um projecto urbano que conjugue o património, as indústrias criativas e tecnológicas 

e a oferta cultural, valorizando a articulação das actividades económicas com as potencialidades 

de uma cidade Património Mundial e futura Capital Europeia da Cultura. 

15. Reforço dos relacionamentos entre os centros urbano s de Guimarães, Fafe, Felgueiras, 

Vizela, Cabeceiras e Celorico de Basto , fortalecendo o espaço de articulação com o interior 

rural. 

16. Promoção do triângulo Vila Nova de Famalicão – Sant o Tirso – Trofa  enquanto espaços 

urbanos estruturadores do modelo difuso de povoamento do Vale do Ave, e potenciando o papel 

deste conjunto como plataforma de interface entre o Minho e a Aglomeração Metropolitana do 

Porto.  

17. Qualificação residencial e promoção da atractividad e do conjunto Vila do Conde – Póvoa 

de Varzim , como núcleo urbano de fixação e identidade, contrariando efeitos da diluição 

suburbana da Aglomeração Metropolitana do Porto. 
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18. Valorização e reforço da conurbação Paredes – Penaf iel , onde a continuidade física e a 

interdependência funcional (na saúde, no ensino e no comércio, designadamente) potenciam a 

construção de uma aglomeração urbana regional que estruture um espaço de intensa 

urbanização a leste da Aglomeração Metropolitana do Porto, evitando os efeitos perversos da 

suburbanização em contexto de crescimento demográfico e acentuadas deficiências sociais, 

ambientais e económicas. 

19. Reforço da relação entre esta conurbação e um espaç o de urbanização difusa  onde 

sobressai uma malha de centros urbanos sub-regionais (como Paços de Ferreira, Lousada, 

Felgueiras, Amarante e Marco de Canaveses, especialmente) e um conjunto de centros urbanos 

estruturantes municipais (como Castelo de Paiva, Cinfães, Resende, Baião, Vizela, Celorico de 

Basto e Mondim de Basto). 

20. Promoção do eixo urbano Santa Maria da Feira – São João da Madeira – Oliveira de 

Azeméis , com o aproveitamento de uma oferta cultural e de um conjunto de serviços potenciados 

pelo Europarque de Santa Maria da Feira, de uma estrutura comercial e de serviços às empresas 

em São João da Madeira e de actividades industriais qualificadas em Oliveira de Azeméis, por 

um lado afirmando o eixo urbano enquanto plataforma de interface entre Aveiro e a Aglomeração 

Metropolitana e, por outro, polarizando e organizando os territórios de baixa densidade do 

interior, onde sobressaem Vale de Cambra e Arouca. 

21. Intervenção específica na área territorial do “Anfi teatro Atlântico” , com eventual 

descriminação positiva relativamente ao litoral mais urbano, com vista a: 

- Valorizar a estrutura urbana enquanto factor de modernização do tecido industrial tradicional, 

dominado pelas actividades do mobiliário e do calçado, pouco ancoradas nos serviços locais; 

- Potenciar a inovação, a cultura e as condições ambientais e de mobilidade, como contributo 

para a promoção da qualidade de vida e da competitividade territorial; 

- Rever o modo de organização e funcionamento do sistema de ensino, essencial no longo prazo 

para o crescimento e a competitividade da economia local e para a melhoria das condições 

sociais da população residente, apostando na promoção da qualidade do capital humano, de 

forma a fomentar a empregabilidade, através de um reforço da oferta de ensino 

profissionalizante e da formação potencialmente concentrada nos centros urbanos. 

22. Afirmação do eixo Macedo de Cavaleiros – Mirandela  relativamente aos centros urbanos da 

“faixa da fronteira duriense”, que corresponde ao Alto Douro Vinhateiro, Douro Internacional e 

suas envolventes, tendo em consideração:  

- Aproveitamento das novas acessibilidades decorrentes da construção do IP2 e IC5, para o 

desenvolvimento turístico e para a prestação de serviços em zonas de baixa densidade; 
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- O fortalecimento do espaço de inter-relacionamento dos centros urbanos do Vale do Douro 

Superior, Terra Quente Transmontana e parte do Vale do Douro Sul, a partir de uma maior 

concertação de funções urbanas e de um reforço da inter-mobilidade, de forma a amarrar e 

valorizar o espaço rural, os bio-recursos e as produções agropecuárias; 

- O reforço das sinergias entre Torre de Moncorvo e Vila Nova de Foz Côa, aproveitando as suas 

vocações turístico-culturais e valorizando as respectivas características específicas (linha do 

Douro e Douro navegável). 
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III. Discussão Pública – Apreciação Individualizada  das Participações 
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III.1. Contributos recebidos na Plataforma Informát ica (http://consulta-prot-
norte.inescporto.pt ) 
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Contribuição para a discussão   – Nome: Nuno Miguel  de Resende Jorge Mendes  

Comentários:  

1. Proposta de PROT-Norte:  

Secção  Comentário  

2. Avaliação Ambiental Estratégica:  

Secção  Comentário  

3. Relatório do Plano:  

Secção  Comentário  

 

Não consta deste contributo qualquer comentário ou sugestão.
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Contribuição para a discussão 1 – Nome: Nuno Resend e  

Comentários:  

1. Proposta de PROT-Norte:  

Secção  Comentário  

Visão para a 
Região  

Organizar o sistema de acessibilidades de forma a reforçar o papel dos pontos nodais e a  
valorizar o futuro serviço de comboio de alta velocidade na cidade do Porto, incluindo a ligação 
a Vigo, no sentido de aumentar o seu potencial na organização das cidades do Noroeste 
peninsular;  
Comentário: Como cidadão e utilizador do sistema ferroviário parece-me excessivo que se 
ponha ênfase no futuro serviço do comboio de alta velocidade do Porto a Vigo. Aliás, a 
expressão é do PROT, fala-se em valorizar. Quem conhece a actual ligação ferroviária, lenta é 
claro, enquadrada num serviço inter-regional, verifica que o volume de pessoas que utiliza o 
transporte ferroviário não justifica a futura Rede de Alta Velocidade. Portugal, ao invés de 
começar cedo a investir nas vias férreas (amigas do ambiente, cómodas e abertas ao turismo) 
encheu o país de auto-estradas e quer agora "valorizar" a linha de alta velocidade. Ela não 
deveria ser valorizada, pois depreendo que o valorizar quer dizer lançar o projecto e depois 
promovê-lo para justificar o seu elevado custo. Não, pelo contrário. Deveria surgir segundo uma 
necessidade. O que não é o caso. 

APRECIAÇÃO: 

Como é sabido a construção, faseada, da nova Linha ferroviária de bitola europeia entre as 
cidades do Porto e Vigo com passagem pelo Aeroporto Francisco Sá Carneiro e a cidade de 
Braga, corresponde a um projecto de âmbito nacional (Ministério das Obras Públicas 
Transportes e Comunicações) que consta das “Orientações Estratégicas para o Sector 
Ferroviário”, documento equivalente a um Plano Sectorial. 

O PROT-N, muito embora elaborado pela CCDR-N para o espaço territorial da Região do 
Norte, está obrigado a contemplar programas, projectos e propostas de âmbito nacional, 
designadamente os constantes dos Planos Sectoriais, e que aliás o PROT não tem capacidade 
legal para alterar. 

Acresce que quer a actual Presidência da CCDR-N assim como a Equipa Técnica do PROT-N 
consideram o projecto da Alta Velocidade/ VA entre Lisboa e La Coruña essencial e prioritário 
para a afirmação da Região do Norte, das cidades do núcleo central da Área Metropolitana do 
Porto e de Braga, assim como do Aeroporto FSC no mercado aéreo da Galiza, na frente 
atlântica peninsular. 

É pois natural que o PROT-N, à escala das propostas que são do seu âmbito e competência, 
tenha dado toda a ênfase aos temas e acções que potenciem e valorizem esse projecto. 

Acresce que a CCDR-N em conjunto com a Xunta da Galicia promoveram um Estudo sobre o 
impacte económico da Linha de VA entre Porto e Vigo, cujas conclusões podem ser 
consultadas no site seu site (http://www.ccr-norte.pt/regnorte/estudoav.pdf) demonstrando que 
a aposta deve ser prosseguida, designadamente com antecipação da 2ª fase prevista entre 
Campanhã, o Aeroporto e a cidade de Braga. 

Visão para a 
Região  

Proteger a paisagem e ordenar os espaços protegidos como um pilar fundamental de  
desenvolvimento, de sustentabilidade e de expansão da actividade turística;  
Comentário: Proteger a paisagem não combina, ou, pelo menos, em alguns casos, não vai de 
encontro ao ponto abaixo que refere o potenciamento da produção de energia eólica, já que a 
instalação dos aerogeradores desequilibra a harmonia da paisagem e interfere no ecossistema 
de várias maneiras. Urge encontrar pactos e soluções para cada caso pois muitas serras, como 
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Secção  Comentário  

no caso do Montemuro estão a ser alvo de uma devastação completa sob a desculpa das 
"energias renováveis". 

APRECIAÇÃO: 

O objectivo de protecção da paisagem e dos espaços protegidos não pode ser extremado ao 
ponto de se ignorar a sustentabilidade ambiental e a qualidade de vida das populações, e 
menos ainda o cumprimento das metas de Quioto. Como é do conhecimento geral, excepto em 
zonas de protecção integral, os espaços protegidos da Região do Norte são constituídos por 
paisagens humanizadas, dependendo a sua conservação da intervenção humana. Deste 
modo, considera-se que a produção de energia eólica deverá ser incentivada, obviamente 
atendendo a uma articulação estreita com as restrições que a protecção dos valores 
paisagísticos e biofísicos implica.  

Relembra-se que os parques eólicos e as linhas de transporte de energia são sujeitos a 
Avaliação de Impacte Ambiental onde estes aspectos são devidamente sopesados, sendo 
certo que o PROT-N não define, dada a sua escala de elaboração, qualquer localização 
específica para a implantação de parques eólicos. 

Visão para a 
Região  

Desenvolver o cluster do turismo, explorando as múltiplas potencialidades existentes:  
patrimónios mundiais (Douro Vinhateiro e Arte Rupestre em Foz Côa), rio Douro, quintas,  
solares, paisagens, identidade cultural das aldeias e pequenas cidades, termalismo, produtos  
de qualidade;  
Comentário: Um dos "produtos de qualidade" é o património religioso, associado ao turismo 
cultural. Porém, o património religioso não se encontra referido neste plano. Porquê? Não será 
o santuário da Senhora dos Remédios, em Lamego, um dos pontos de atracção maiores do 
Douro? os as igrejas românicas? os mosteiros? E quando me refiro a estes edifícios não falo, 
apenas, em investimento em folhetos ou livros e roteiros turísticos que levam os visitantes a 
igrejas em ruínas, sem sinalização e sem informação local. O trabalho deve começar por 
investimento em restauro, conservação e preparação do espaço para acolhimento de 
visitantes. O dinheiro gasto em panfletos é um desperdício, quando verificamos que os edifícios 
carecem urgentemente de obras de beneficiação. 

APRECIAÇÃO: 

Será feita, nos locais apropriados, referência à importância do Turismo Cultural e Religioso, 
onde se incluem, naturalmente, os centros de peregrinação. 

Recorda-se que a Sé e o Museu Diocesano, bem como o Santuário de N. Sra. Remédios estão 
no Centro Histórico de Lamego, referido em 1º lugar no relatório sobre património. 

Sistema de 
Conectividades  

"De acordo com a programação existente para a rede de altas prestações ao nível nacional, 
prevê-se a conclusão de uma nova linha em bitola europeia entre Braga e Valença até 2013. 
As opções relativas à rede ferroviária na Galiza apontam para a conclusão do corredor 
Porrinho-Vigo também para essa data, pelo que será possível antever para um calendário 
próximo a plena operação de ligações directas entre Campanhã e Vigo num tempo próximo 
dos 60 minutos, com possibilidade de continuação para Norte, uma vez que a Estação de Vigo 
deixará de funcionar como terminal. Para 2015 está prevista a conclusão da nova linha de alta 
velocidade em bitola europeia entre Lisboa e Porto, sendo claro que o  
sobre dimensionamento da actual Estação de Campanhã permite a operação das duas bitolas, 
inclusive com utilização simultânea da Ponte de S. João por mais alguns anos."  
Comentário:A problemática do TGV é, essencialmente, política pois um transporte deste 
género, não serve as reais necessidades da população. Basta avaliar a distância entre as 
localidades que vais unir, mais a mais, parando as vezes que pára: (desde Lisboa) Coimbra, 
logo a seguir Aveiro e, praticamente, logo depois Porto para ir a Braga e Valença (!!) antes de 
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Secção  Comentário  

entrar em Espanha. Um serviço de velocidade como o que já existe na Linha do Norte, servido 
por uma composição que atinja os 200 km/hora é o suficiente. A remodelação e electrificação 
da Linha do Minho até à fronteira e a criação de um rápido até Vigo seria uma opção mais do 
que suficiente para atrair passageiros, com um preço moderado e acessível à maioria dos 
utilizadores. Mas mais importante: impediria a destruição de largas parcelas de paisagem pelo 
Minho que vai ser, literalmente, rasgado pelo corredor da rede de Alta Velocidade. Talvez se 
justifique este projecto enquanto ligação inter-capitais, no caso Lisboa-Madrid. No Norte de 
Portugal, dada a sua extensão, a extensão reduzida das suas comunidade e o crescimento 
galopante das suas comunidades menores em comunidades maiores e, como tal, mais 
próximas, parece-me um desperdício de fundos e um atentado ao ordenamento territorial 
sustentado. 

APRECIAÇÃO: 

A linha ferroviária a construir entre Porto e Vigo corresponde a uma infra-estrutura nova em 
bitola (distância entre carris) europeia que é distinta da existente na rede ferroviária 
convencional (que tem a designada bitola ibérica). 

Há uns anos a esta parte foram elaborados estudos técnicos, em que participaram a CCDR-N, 
a Xunta da Galicia e a REFER/ RAVE que concluíram pela inadequação do aproveitamento/ 
reconversão da Linha do Minho, pelos seus custos e impactes sociais resultantes de um 
traçado de configuração inadequada e pleno de compromissos urbanísticos, não servindo 
directamente a cidade de Braga, aspecto que é considerado essencial ao seu reforço no 
quadro euro-regional, designadamente em termos de competitividade com a cidade de Vigo. 
Também na Galiza a nova linha em construção entre Vigo e La Coruña apresenta extensos 
troços integralmente novos uma vez que não se mostrou conveniente o aproveitamento do 
espaço-canal pré-existente. 

A infraestrutura que ficará a ligar directamente Porto e La Coruña está a ser construída para 
velocidades da ordem dos 200-250 km/h, dentro dos parâmetros técnicos relativos à designada 
Velocidade Alta (VA). 

Como é sabido a actual linha entre Porto e Vigo só permite ligações de 3 horas, sendo que a 
nova infraestrutura permitirá reduzir esse tempo para 45 minutos na solução final. 

O número de paragens (estações) a prever é independente do tipo de serviço que possa vir a 
formatar-se entre as cidades por onde passa a linha, sendo aconselhável a criação de 
comboios directos e semi-directos, com tempos de viagem distintos e servindo diferentes 
mercados. 

No que respeita à Linha do Douro, decidida que está a sua remodelação até à Régua, 
preconiza-se a sua beneficiação até ao Pocinho a par com a reabilitação do troço Pocinho a 
Barca D’ Alva. Uma vez que nunca será a exploração regular de passageiros ou de 
mercadorias a justificar a sua manutenção, terão de ser encaradas outras perspectivas 
associadas à actividade turística, sendo essa também uma questão que se coloca 
relativamente aos seus ramais de bitola estreita. O valor dessas linhas ferroviárias, no seu 
conjunto, ultrapassou há muito o da sua utilidade prática, pelo que a questão que se coloca é 
de natureza patrimonial, ou seja, a sua representação simbólica, inserida numa paisagem  
muito específica, torna-as indissociáveis do ponto de vista do produto turístico a consolidar.  
Comentário: "O valor dessas linhas[de bitola estreita] ferroviárias, no seu conjunto, ultrapassou 
há muito o da sua utilidade prática". Ultrapassou porque o lobby da camionagem ganhou, nos 
anos 80, mercê de uma avidez em encher o país de asfalto. Em Espanha há serviço de bitola 
estreita electrificado utilizado em distâncias suburbanas e regionais. Com um sucesso e 
vantagens que seriam semelhantes, por exemplo, no eixo Vila Real, Régua, Lamego. Basta ver 
o caso das ligações de Oviedo-Gijón-Santander. O comboio não deve ser um só instrumento 
turístico deve ser um meio concreto e efectivo de locomoção das populações. Então e o 
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Secção  Comentário  

protocolo de Quioto? a redução das emissões de Co2? É aumentando o número veículos nas 
estradas? 

2. Avaliação Ambiental Estratégica:  

Secção  Comentário  

3. Relatório do Plano:  

Secção  Comentário  

Rel. Tem. 
Património 
Construído e 
Cultural 

Uma breve nota: O que é, segundo a definição actual de sociólogos, antropólogos e historiadores, 
a "Cultura popular"? Quais os seus limites? Popular em relação a quê, a uma Cultura erudita? (a 
respeito da ACÇÃO 4 - promoção da cultura popular)  
"Neste sentido, e no que concerne ao Douro, teria forte efeito polarizador agregar os seguintes 
recursos: (...) Lamego – Centro Histórico; Mosteiro de Ferreirim; Igreja do Mosteiro de S. Pedro de 
Balsemão"  
Comentário: E a sé? E o Museu Diocesano? E o Santuário da Senhora dos Remédios?  
Considero francamente redutora a análise feita ao estado e necessidades no âmbito do património 
cultural e construído na Região Norte, avançadas pelo PLANO REGIONAL DE ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO DO NORTE – PROT-NORTE. Ficam de fora temas, problemáticas e assuntos 
particularmente sensíveis para o conhecimento/promoção da Região Norte, tais como: uma rede 
mais completa e equipada de museus (inter-municipais, sobretudo) e arquivos, conferindo-se uma 
importância maior à arqueologia, importância que, quanto a mim, é excessiva. A manutenção das 
estações arqueológicas é cara e pouco atractiva quando comparada com outros equipamentos 
culturais. O investimento em edições digitais, conteúdos interactivos digitais e de acesso online 
deve ser colocado à frente de muitos projectos: a era é do digital. Importa, pois, reabilitar e investir 
na acessibilidade cibernética e presencial, contemplando as áreas do estudo e, sobretudo, da 
recuperação. Como tal, onde estão contemplados programas para apoio a inventário e 
conservação monumental? 

APRECIAÇÃO: 

Não é claro o alcance do comentário uma vez que a Sé e o Museu Diocesano, bem como o 
Santuário de N. Sra. Remédios estão no Centro Histórico de Lamego, referido em 1º lugar no 
relatório sobre património. 

A referência aos centros históricos e demais valores arqueológicos e patrimoniais está claramente 
salvaguardada nas orientações estratégicas do capítulo de “Património Histórico-Cultural” sendo 
feita uma referência à importância do Turismo cultural e religioso, onde se incluem, naturalmente, 
os centros de peregrinação. 

No que se refere à arqueologia e à manutenção das estações arqueológicas temos que discordar 
da opinião expressa, não apenas por as não considerarmos pouco atractivas mas porque, como a 
maior parte do património histórico-cultural, são únicas e imprescindíveis para a compreensão da 
identidade e da memória do povo português. 

Por último, relativamente à “era do digital”, concordamos com a sua extrema importância e, por 
isso, como o PROT é um Plano de Ordenamento, tratando portanto os aspectos referentes ao uso 
do solo e aqueles que têm expressão e impacto no território, integra inúmeras orientações e 
normas referentes às tecnologias de informação e comunicação e às suas infraestruturas de 
suporte, criando condições para que os diferentes sectores de actividade possam ter acesso e 
fazer bom uso das mesmas.   
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Contribuição para a discussão 2 – Nome da Entidade:  A.C.E.R.-ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE 
ESTUDOS REGIONAIS  

Comentário:  

1. Proposta de PROT-Norte:  

Secção  Comentário  

2. Avaliação Ambiental Estratégica:  

Secção  Comentário  

3. Relatório do Plano:  

Secção  Comentário  

 

Não consta deste contributo qualquer comentário ou sugestão. 

 

Contribuição para a discussão 3 – Nome: António Man uel Diz Pereira Subtil  

Comentários:  

1. Proposta de PROT-Norte:  

Secção  Comentário  

2. Avaliação Ambiental Estratégica:  

Secção  Comentário  

3. Relatório do Plano:  

Secção  Comentário  

 

Não consta deste contributo qualquer comentário ou sugestão.
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Contribuição para a discussão 4 – Nome: Carlos Fili pe Lopes Faria dos Santos  

Comentários:  

1. Proposta de PROT-Norte:  

Secção  Comentário  

2. Avaliação Ambiental Estratégica:  

Secção  Comentário  

3. Relatório do Plano:  

Secção  Comentário  

Rel. Tem. 
Acessibilidade, 
Mobilidade e 
Logística  

Ponto 36 levantado pela CMB em que afirma que o Modelo Regional foi estrategicamente 
orientado unidireccionalmente para a Grande Aglomeração Metropolitana do Porto , no qual 
o PROT-N contesta com toda a veemência a leitura que é feita.  
Venho por este meio expressar a minha total discordancia com o PROT-N e com a CCDR-N 
que desde que existe mais não fez do que diluir a centralidade que Braga representava no 
Minho, colocando-a como um apêndice da AMP, e em situação de desvantagem mesmo 
perante centralidades menores.  
Quanto ao ponto levantado pela CMB é evidente que Braga é tratada como uma cidade 
periférica. Existe praticamente um ponto único de ligação de Braga à região, o PONTO 
SUDOESTE (Saídas de A3 e A11 são todas a Sudoeste apesar de informação contrária).  
É inadmissível definir uma cidade como CIDADE DE EQUILÍBRIO REGIONAL, mas quando 
se observa o mapa rodoviário, observa-se uma centralização absurda em torno do Grande 
Porto, com o reforço ainda maior da rede rodoviária, como a CREP, A29, A32.  
Além disso vê-se o reforço das restantes centralidades, como a A27 e o IC 28 que ligam 
Viana à sua Área de Influencia para funções muito especializadas.  
Eixo A7 que colocou Povoa do Varzim, Vila do Conde, Famalicão e Guimarães, com 
infraestruturas rodoviárias que as colocam como centralidades maiores que Braga, quando 
na verdade ainda ocorre o oposto.  
A realização do novo troço da A28, entre outros...  
Enquanto Braga surge como uma cidade periférica, com a A11 e a A3 com traçados 
desfavoráveis e localizados no mesmo ponto, muito a Sul da cidade "puxando" a cidade para 
Sudoeste, desequilibrando-a.  
A ligação de Braga a Chaves e Bragança como IP já devia estar realizada, e principalmente 
muito antes de uma A29 ou uma A32,  
É também incompreensível a não realização do IP Braga - Monção - Espanha, que 
equilibravam toda a cidade, e colocavam-na mais próxima de Vigo e Ourense.  
Ao mesmo tempo Viana do Castelo e Braga não têm qualquer ligação directa, nem sequer 
uma EN, absolutamente caricato.  
Assim como a ligação Braga-Vila Real, as duas cidades consideradas de equilíbrio não têm 
ligação directa, mas através de amplos desvios de traçado pois a AE serve isso sim, de 
ligação para outras centralidades, constituindo a parte da Aureola mais externa do enorme 
Arco Metropolitano em torno da AMP, que está em curso...  
Braga nunca foi tratada como um centro mas como uma zona de passagem desse Arco 
Metropolitano, se existisse real vontade de colocar Braga como uma cidade de equilíbrio 
regional as infraestruturas rodoviárias que deviam ter sido realizadas de 2000-2006 e 2007-
2013:  
IP - Braga-Monção  
IP - Braga-Chaves-Bragança  
IC - Viana Castelo-Braga(Noroeste)-Braga(Sudeste)-AvePark-Guimarães(Norte)  
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Secção  Comentário  

Circular de Braga (actualmente apenas há uma estrada urbana em via dupla que é apelidada 
de Circular, mas em todo o traçado urbano o limite de velocidade é de 50km/h, nos locais 
menos urbanizados possui Nós que cortam as vias de circulação não existindo também aí 
uma zona de rodagem continua (Celeirós))  
IC- Braga-Joane-Vila das Ave (além disto Braga teria que ser ligada à VIM do Ave, na zona 
de Joane, com ligação apartir desse ponto a Riba de Ave e Vila das Aves).  
As infraestruturas anteriores, alteravam por completo a filosofia de ligações regionais, 
descentralizado-a do ponto a Sudoeste da cidade. Equilibrando a cidade e colocando com 
uma centralidade efectiva de onde irradiam ligações rodoviárias, e não um mero ponto de 
passagem da A3.(Excepção a A11)  
Só assim poderia o PROT afirmar o reforço do papel de Braga, uma vez que desde que 
existe sempre "tratou" Braga diminuindo a centralidade que Braga tem que representar.  
Quanto à Estação é apenas aquilo que devia ser feito, enquanto que no plano Rodoviário é 
nitidamente escasso, aliás como sempre o foi, e existe a CREP, e a A32 em execução 
enquanto Braga não recebe as estruturas Rodoviárias que a equilibrariam regionalmente 
retirando-a do Ponto único de ligação regional Sudoeste.  
Saindo fora do PLANO RODOVIÁRIO resta referir a centralização de 45,5% dos recursos 
regionalizáveis do plano 2000-2006 no Grande Porto, que apenas possui 34,2% da 
população e 3,8% da Área do Norte.  
A construção de infraestruturas rodoviárias e ferroviárias que irradiam maioritariamente do 
Grande Porto, e que são contabilizadas noutras NUTS III, mas que no final cada uma dessas 
NUTS III apenas capitaliza a ligação ao Grande Porto, enquanto o Grande Porto capitaliza a 
ligação a todas as restantes, só servem para demonstrar o papel estratégico que a CCDR-N 
tem desempenhado e todos estes programas elaborados com o intuito de favorecer o 
Grande Porto. 

APRECIAÇÃO: 

Grande parte das questões colocadas é apreciada e comentada na “contribuição para a 
discussão – 9 e 33” do mesmo participante nesta Discussão Pública. 

Muitas das sugestões aqui referidas relativamente à consideração de novas ligações 
rodoviárias poderão ser tomadas em linha de conta caso a CCDR-N venha a ser chamada a 
discutir a próxima revisão do Plano Rodoviário Nacional e, também, no âmbito do 
planeamento futuro de uma rede regional de estradas, desde que se coadunem com os 
critérios de planeamento consagrados no PROT-N. 

Como se compreende não está no âmbito do PROT a programação em concreto da forma 
de concretização das infraestruturas de transporte, designadamente a escolha de traçados 
ou a localização de nós rodoviários no sentido de melhor organizarem a estruturação urbana 
de uma cidade e a sua relação com os territórios envolventes ou com as cidades próximas. 
Essa é uma competência do planeamento municipal em articulação com as entidades que 
tutelam as vias rodoviárias da rede nacional aprovada em Plano Sectorial – neste caso o 
Plano Rodoviário Nacional. 

Na génese das NUTS II e III esteve desde logo decapitação do Distrito de Braga, separando-
a do Vale do Ave, no qual se integra na quase totalidade a Cidade de Braga. Colocando 
Trofa-Santo Tirso como a ancora da anexação de todo o Vale do Ave à AMP, destruindo 
assim qualquer hipótese à formação de uma AM retirasse o papel de absoluta primazia da 
AMP. Tudo isto na minha opinião só demonstra o plano de investimento absolutamente 
ruinoso que tem sido implementado no Norte, e quando a UNIÃO EUROPEIA atribui fundos 
de CONVERGÊNCIA a CCDR-N centraliza 45,5% dos fundos na NUTS III Grande Porto que 
estava a 131% do Pib do Restante Norte, subvertendo o valor implícito aos fundos 
comunitários, que é a homogeneização das regiões, tentado a CCDR-N agravar a 
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Secção  Comentário  

desigualdade existente dentro do Norte. 

APRECIAÇÃO: 

As questões colocadas referentes à constituição das NUT’s não são do âmbito legal de um 
Plano Regional de Ordenamento do Território e portanto o PROT-Norte não se refere à 
mesma nem o comentário nos pode merecer uma resposta específica. Recordamos apenas 
que na recente alteração das NUT III (DL nº 68/2008, de 14 de Abril), foram os Municípios 
que escolheram a NUT que queriam integrar. 
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Contribuição para a discussão - 5; Nome: Carlos Fil ipe Lopes Faria dos Santos  

Comentários:  

1. Proposta de PROT-Norte:  

Secção  Comentário  

2. Avaliação Ambiental Estratégica:  

Secção  Comentário  

3. Relatório do Plano:  

Secção  Comentário  

Relatório  

PLANO REGIONAL DE ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO DO NORTE  
Onde chamam de AMP, deviam chamar de Conurbação, o sistema Povoa do Varzim- Vila do Conde, 
representa sem qualquer dúvida uma área urbana e um sistema urbano que ainda não está em 
continuidade com a AMP, e se forem contabilizados os Movimentos Pendulares com os 6 municípios 
centrais do Grande Porto, é possível verificar que ainda não atingem os 25%, pelo que é errado 
considerar tudo a mesma AM.  
A franja rural rodeia na totalidade os 6 municípios centrais do Grande Porto, onde existe a AMP, 
policentrica. 

APRECIAÇÃO: 

A observação é pertinente e ajusta-se à visão do PROT-N que aponta e recomenda estratégias de 
reforço do núcleo central da Área Metropolitana do Porto em torno das cidades que integram os 
concelhos de Gondomar, Maia, Matosinhos, Porto, Valongo e Vila Nova de Gaia – a chamada 
Aglomeração Metropolitana do Porto. Como se sabe, a Área Metropolitana consagrada na actual 
legislação vai da Póvoa de Varzim/ Santo Tirso a Arouca/ Vale de Cambra, integrando 16 municípios. 

No entanto, está bem claro, na apresentação do Modelo Territorial, que a designada “Aglomeração 
Metropolitana do Porto” engloba apenas o continuum urbano dos 6 concelhos centrados no Porto. 

Por outro lado, o conjunto regional das cidades de Vila do Conde/Póvoa de Varzim está expressamente 
identificado e contemplado no âmbito das componentes espaciais específicas. 
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Contribuição para a discussão 6 – Nome: Carlos Fili pe Lopes Faria dos Santos  

Comentários:  

1. Proposta de PROT-Norte:  

Secção Comentário 

2. Avaliação Ambiental Estratégica:  

Secção Comentário 

3. Relatório do Plano:  

Secção Comentário 

Relatório  

"64. O município de Braga considera indispensável a previsão no PROT-N de um eixo funcional 
estruturante de inter-comunicabilidade, concretizável através de uma ligação viária directa, entre a cidade 
de Braga e as cidades de Chaves e Bragança em Trás-os-Montes, para reforço da coesão regional." "A 
necessidade de reforçar o papel de determinados eixos rodoviários está bem expressa e o presente caso, 
constituindo um dos exemplos mais paradigmáticos juntamente, por exemplo, com o da N101 entre Braga 
e Monção, passa a constar do novo grupo de Acções/ Projectos 1.2.24 – Intervenções estruturantes na 
Rede Viária Nacional na Região." É insultuoso o tratamento da CCDR-N para com Braga, assim como do 
PROT-N. Esta via tem que ser um IP Braga  
E a via Braga-Monção, têm no minimo que ser IC. Braga a nivel rodoviário é tratada como um localidade 
marginal às principais vias de região, e tem um único ponto de ligação, o PONTO SUDOESTE, onde 
passa a A3 que liga o centro do Porto (penetrando de forma absurda na própria circular do Porto) a 
Espanha, e da A11 que foi traçada como 1/4 da circunferência mais externa em torno da AMP. A Braga 
VERDADEIRA CIDADE DE EQUILIBRIO REGIONAL, tem que ser um centro de onde irradiam IPs e ICs, 
e não um local marginal da complexa rede de IPs e ICs que a PROT-N vai desenvolvendo onde Braga 
aparece marginalizada face a diversas centralidades menores do Norte Litoral. 

APRECIAÇÃO: 

Como se compreende não está no âmbito do PROT a programação em concreto da forma de 
concretização das infraestruturas de transporte, designadamente a escolha de traçados ou a localização 
de nós rodoviários no sentido de melhor organizarem a estruturação urbana de uma cidade e a sua 
relação com os territórios envolventes ou com as cidades próximas. Essa é uma competência do 
planeamento municipal em articulação com as entidades que tutelam as vias rodoviárias da rede nacional 
aprovada em Plano Sectorial – neste caso o Plano Rodoviário Nacional. 

Como é sabido o PROT não tem competência para alterar planos sectoriais muito embora possa vir a 
influenciar a sua futura revisão; as sugestões aqui referidas relativamente à consideração de novas 
ligações rodoviárias poderão ser tomadas em linha de conta caso a CCDR-N venha a ser chamada a 
discutir a próxima revisão do Plano Rodoviário Nacional e, também, no âmbito do planeamento futuro de 
uma rede regional de estradas, desde que se coadunem com os critérios de planeamento consagrados no 
PROT-N. 
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Contribuição para a discussão 7, 8 e 9 – Nome: Carl os Filipe Lopes Faria dos Santos  

Comentários:  

1. Proposta de PROT-Norte:  

Secção  Comentário  

Sistema de 
Conectivi-
dades  

PROT-N : Braga, qual o seu papel?  
http://consulta-prot-norte.inescporto.pt/plano-regional/proposta-de-prot-
norte/PROT%20Norte_Proposta%20Plano-FINAL%20-%206%20Julho.pdf  
http://consulta-prot-norte.inescporto.pt/plano-regional/proposta-de-prot-
norte/Relatorio%20de%20Ponderacao%20do%20Parecer%20Final-6JULHO.pdf  
O PROT-N define Braga como Cidade de Equilíbrio Regional, contudo é evidente o esvaziamento de 
importância que os sucessivos quadros de apoio têm ditado.  
Enquanto se observa uma concentração de 45,5% dos fundos regionalizáveis no Grande Porto que 
aquando do novo QREN estava a 131% da média da região NUTS II Norte, a 75,1% da média UE27, e 
quando este apenas possui 34,2% da população e 3,8% da área, subvertendo a CCDR-N o valor 
implícito aos fundos, fundos de convergência, promovendo a CCDR-N a divergência, dentro da região 
Norte.  
http://i245.photobucket.com/albums/gg64/karlussantus/CCDReditar.jpg  
Enquanto se observa que as Rodovias e Ferrovias são maioritariamente construídas nas restantes 
NUTS III, quando significam também elas uma capitalização de vantagem competitiva para o Grande 
Porto, A29, A32, CREP, A7, A41, A42, Metro do Porto (demasiado expansivo, Trofa e Povoa do Varzim 
face aos restantes investimentos no Norte), até a A3 foi traçada entrando dentro da Circular Interna do 
Porto, e a A11 foi traçada como de uma radial ao Grande Porto se tratasse, ficando como ¼ de 
circunferência da radial mais externa, afastando-se do traçado da N101, e diminuindo a efectividade de 
ligação de Braga-Guimarães a Vila Real.  
http://i245.photobucket.com/albums/gg64/karlussantus/MapaEstradasPortugalporRPCNorteB-1.jpg  
Apesar de no PROT-N apregoarem um reforço da importância de Braga neste novo quadro, 
considerando-a correctamente de longe a segunda maior centralidade no Norte Litoral, e um Cidade de 
Equilíbrio Regional, o que se verifica é a manutenção da marginalidade de Braga, num Arco 
Metropolitano do Norte Litoral, que é pensado e executado como Arco Metropolitano do Grande Porto.  
Parece até evidente pela observação do mapa de Estradas, e dos eixos principais na figura do PROT-N, 
a intenção objectiva de destruir qualquer hegemonia de Braga em relação às restantes centralidades do 
Norte Litoral, representando teoricamente o eixo Viana-Braga-Vila Real, mas na pratica nem estão 
ligados directamente.  
Apesar de todas as localidades serem tratadas como apêndices do Grande Porto, é possível verificar 
que:  
Guimarães possui a A11 que a liga a Norte, e a Sul, possui a A7 que a liga a Este e Oeste, e a torna 
próxima de toda a sua Área de Influencia(AI) definida pelo INE, reforçando ainda a sua integração na 
região.  
Famalicão possui a A3 e A7 que também a ligam a Norte, Sul, Este e Oeste, e está projectada a 
construção da Variante à N14, que será clivada na ligação a Braga, aproximando-a ainda mais do 
Grande Porto e afastando-a intencionalmente de Braga.  
Povoa do Varzim e Vila do Conde, A28 e A7, que a equilibram e aproximam a Norte, Sul e Este da 
região em que se inserem.  
Viana do Castelo A28, A27, novo IC28 e o novo troço da A28, aproximam-na de toda a sua Área de 
Influencia definida pelo INE.  
Vila Real A24 e IP4, ligam-na a Norte, Sul, Este e Oeste, etc…  
Por seu turno, em Braga verifica-se uma localização desfavorável da A3 e A11, com traçados não 
pensados em Braga como centro da sua AI, mas localizadas ambas a Sudoeste, e colocando toda a 
cidade de Braga numa posição marginal e externa, a todas as principais rodovias da Região.  
Essa localização desequilibra toda a estrutura urbana da cidade, com a concentração de Nós a 
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Sudoeste da cidade, e com a agravante da ausência de uma Circular à cidade, uma vez que em Celeirós 
a dita “via circular” é clivada pelos Nós da A3 e A11 em Celeirós, e na zona urbana trata-se de uma 
Estrada Urbana em faixa dupla, onde o limite é de apenas 50km/h.  
A adicionar a isto temos o esvaziamento que é feito à AI de Braga, que mesmo com a construção do 
Novo Hospital Central que será a referência para essa região, e com a AI definida pelo INE, as N de 
Braga-Monção e Braga-Chaves, de forma absolutamente caricata e insultuosa, face ao restante Plano 
Rodoviário Nacional, não passam a IP, nem a IC!?, e ficam como EN que vão sofrer melhoramentos.  
É insultuosa a postura do PROT-N, atendendo ainda à veemência com que dizem refutar esta 
constatação que a própria Câmara Municipal de Braga faz de todo este plano.  
É evidente a decapitação feita ao Distrito de Braga aquando da realização das NUTS III, separando-a do 
restante Vale do Ave, onde se insere, e colocando o Vale do Ave junto com a região de ligação ao 
Grande Porto, Santo Tirso e Trofa. Afastando assim a possibilidade de consolidação do triângulo urbano 
difuso, entre Braga, Famalicão e Guimarães.  
É evidente a centralização no Grande Porto, e o aumento de importância de outras centralidades face a 
Braga, com o intuito objectivo de diminuírem o papel de Braga no equilíbrio do Norte Litoral, e tornado 
toda a Região mais Portocentrica, com os resultados que todos podem observar, um Norte cada vez 
mais pobre, e um Porto cada vez mais lotado, e esgotado.  
Se Braga fosse tratada como um Cidade de Equilíbrio Regional, e uma cidade centro da sua Área de 
Influência, as vias rodoviárias incluídas no plano de 2000-2006 e 2007-2013, seriam/serão:  
- IP Braga-Chaves-Bragança  
- IP/IC Braga-Monção  
- IC/EN Braga-Viana do Castelo (2 capitais de Distrito que não estão directamente ligadas, absurdo), 
complementado pelo IC seguinte.  
- IC Braga-Ave Park-Guimarães, ou Variante à N101 (em túnel na zona da “Falperra” e passando a 
Norte de Caldas das Taipas, ligando à zona de Azurém, colocando as duas cidades a 6km do Ave Park 
e a 12 km entre si, equilibrando a excessiva centralização a Sudoeste das vias de acesso, e diminuído 
também significativamente o tempo de ligação Braga-Fafe). Este IP devia ainda ser prolongado até à 
união com o IP4 entre Amarante e Vila Real, passando entre Felgueiras e Celorico de Basto. 
Concretizando assim de forma efectiva o eixo de equilíbrio transversal a Norte, alternativo ao Grande 
Porto, Viana do Castelo-Braga-Guimarães-Vila Real.  
- Circular de Braga (toda o arco urbano dentro da cidade, e zona dos Nós de Celeirós, teriam que 
receber uma verdadeira Circular alternativa a este traçado urbano e de Nós, que se verifica, e que 
impedem a circulação eficaz em torno da zona Urbana da cidade)  
-IC de Braga-Joane-Vila das Aves (consolidando o triângulo urbano difuso entre Braga-Famalicão-
Guimarães)  
- Variante à N14 (ligando directamente o Aeroporto FSC ao Vale do Ave e Braga, através de um traçado 
a Noroeste da Maia, Noroeste de Famalicão fechando a sua Circular, e ligando à zona Sudoeste de 
Braga, pelo eixo Nine-Aveleda ou pelo eixo Cruz-Celeirós);  
Isto sim, seria o desenvolvimento de acordo com o restante PRN, e o reforço da posição de Braga como 
cidade de equilíbrio regional, e como centro da sua AI, e não o insultuoso melhoramento de EN, e 
continuação da marginalidade que o PROT-N propõem.  
Braga é a maior centralidade Nacional, se excluirmos as AML e AMP, e nunca foi tratada como tal, pela 
CCDR-N e pelo PROT-N, Braga tem que ser um centro de onde irradiam IP e ICs, e não uma localidade 
externa e marginal ao Plano Rodoviário, centralizado e fortalecido em volta do Grande Porto, onde o 
Vale do Ave continua a ser ligado ao Grande Porto, em desprimor pela ligação à antiga capital de 
Distrito, e onde a AI de Braga continua sem os ICs e IPs necessários ao desenvolvimento e equilíbrio de 
toda a região e da cidade de Braga.  
Os mapas demonstram esta situação, os propostos pelo PROT-N demonstram a marginalidade e 
posição externa de Braga em relação às principais rodovias.  
http://s245.photobucket.com/albums/gg64/karlussantus/?action=view¤t=MapaEstradasPortugalporRPCN
orteB-1.jpg  
http://s245.photobucket.com/albums/gg64/karlussantus/?action=view¤t=RedeViriaEstruturantePROT-
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N.jpg  
O mapa com as alterações propostas colocariam Braga como uma verdadeira centralidade, superior às 
restantes centralidades do Norte Litoral, e apenas inferior ao Grande Porto, que é o seu lugar devido, e 
que o PROT-N apregoa, mas não aplica.  
http://s245.photobucket.com/albums/gg64/karlussantus/?action=view¤t=RedeViriaEstruturanteCorrecto.j
pg  
http://s245.photobucket.com/albums/gg64/karlussantus/?action=view¤t=MapaEstradasPortugalporRPCN
orteBrag.jpg  
Muitos outros pontos se levantam, e muitos dos dados e conceitos utilizados pelo PROT-N parecem 
manifestamente errados. 

APRECIAÇÃO: 

Grande parte das questões colocadas está respondida na “contribuição para a discussão – 33” do 
mesmo participante nesta Discussão Pública. 

Acresce dizer que muitas das sugestões aqui referidas relativamente à consideração de novas ligações 
rodoviárias poderão ser tomadas em linha de conta caso a CCDR-N venha a ser chamada a discutir a 
próxima revisão do Plano Rodoviário Nacional e, também, no âmbito do planeamento futuro de uma rede 
regional de estradas, desde que se coadunem com os critérios de planeamento consagrados no PROT-
N. 

Património  

PLANO REGIONAL DE ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO DO NORTE – PROT-NORTE  
Temática: TURISMO  
Braga aparece apenas referida como Património Religioso, e de forma negligente aparece talvez 
incluída nas cidades e vilas históricas.  
Pelo que vou expor de seguida, acho extremamente redutor o papel Turístico potencial atribuído a 
Braga, e o facto de não ser nitidamente mencionado o enorme potencial de:  
Braga Romana - Bracara Augusta - Turismo Romano/Antiguidade Tardia  
Braga Medieval e Barroca  
Rede de Castros da região Norte  
Devo lembrar o seguinte:  
Bracara Augusta foi uma das 20 cidades mais importantes do império Romano, e a mais importante em 
Portugal.  
-O Anfiteatro Romano encontra-se por estudar e classificar. 0€?  
-O Forum Romano encontra-se por estudar e classificar. 0€?  
-O Teatro Romano foi estudado parcialmente mas aguarda pela classificação e recuperação. 0€?  
-Templo/Edifício Romano da dimensão do Templo de Diana, ficou soterrado à saída do novo Túnel, obra 
aprovada pelo IGESPAR. 0€?  
-Uma Ínsula completa a Ínsula das Carvalheiras, encontra-se estudada e classificada, mas aguarda 
verbas para a sua musealização. 0€?  
-Dois edifícios Romanos ligados ao culto e à produção de Ceramica e Vidro respectivamente encontram-
se em fase de musealização. 0€?  
-7 Sepulturas únicas no País foram identificadas e encontram-se também em fase de musealização. 0€?  
-Termas Romanas, encontram-se estudadas e musealizadas, há a hipótese de reconstituição do edifício 
original, já reconstituído pela UAUM.  
-Fonte do Idolo, musealizada e aberta ao público  
-Vários troços e torrões da Muralha Romana foram identificados  
-Várias domus e mosaicos romanos foram estudados e musealizados, no Museu Pio XII e no Museu D. 
Diogo de Sousa  
-Vários Miliários e diverso espólio encontram-se expostos no Museu D.Diogo de Sousa  
-Um balneário pré-Romano foi identificado, estudado e Musealizado na Estação Ferroviária.  
-Braga foi também a capital Sueva, e em Dume e na Falperra encontram-se importantes achados dessa 
época, existe a nova proposta de Parque Arqueológico na Estação da Falperra apresentado pela UAUM. 
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-Amplas áreas da cidade Romana encontram-se por estudar, e a zona das Sete Fontes dada como a 
zona de abastecimento de água à cidade Romana também se encontra por estudar, à espera do plano 
Arqueológico, e da devida protecção. 0€?  
Braga Medieval e Barroca:  
- Braga era a maior cidade da região quando nasceu Portugal, e foi por influencia do seu Clero que 
Portugal obtém a independência, os País de Afonso Henriques estão sepultados na Sé de Braga.  
- Braga era uma das maiores cidades medievias de Portugal, e Guimarães apenas vila nessa época, no 
entanto obteve o título de Patrimonio Mundial da Unesco, não por possuir maior património no centro 
histórico medieval, mas por este se encontrar, devidamente recuperado e classificado.  
- Braga foi desde a época medieval até ao século XX a segunda maior cidade da região, facto 
evidenciado pelos censos de 1846, e é conhecida pela seu património arquitectónico nomeadamente o 
Barroco.  
- Continua por criar o Museu desta época, que reúna a informação de toda a edificação entretanto 
destruída.  
- O Centro Histórico Medieval carece de uma candidatura a Património Mundial da Humanidade, facto 
que o PROT-N não refere.  
- O Santuário de Bom Jesus do Monte não está classificado como Património Mundial da Humanidade, 
mas a “cópia” feita no Brasil, Santuário do Bom Jesus de Matosinhos, encontra-se classificada como 
Património Mundial da Humanidade desde 1985, o PROT-N também não faz qualquer referência.  
Rede de Castros na Região Norte:  
- Não é referida, e é evidente e eminente a classificação como Patrimonio Mundial da Unesco.  
- Em Braga destaca-se o Castro de Monte Redondo que se encontra ao abandono, assim como os 
restantes identificados, e por identificar, o mais recente é o povoado identificado no Novo Hospital 
Central, que caiu num silêncio assombroso, após ter sido despedido o Arqueólogo que denunciou a 
eminente possibilidade de destruição do Património.  
O facto o património do município não ser devidamente estudado e classificado, leva à subvalorização 
do seu potencial.  
Não existe qualquer referência no Plano de Execução a Bracara Augusta, à Cidade Medieval e à Cidade 
Barroca, nem à rede de Castros, penso que o PROT-N demonstra um grande desconhecimento do 
Potencial de Braga ao nível do Turismo, e da Rede de Povoados Castrejos.  
A Unidade de Arqueologia da Universidade do Minho, vai revelar novos projectos, e estes deviam ser 
devidamente considerados pelas entidades competentes. 

APRECIAÇÃO: 

O PROT-Norte pelo seu carácter estratégico e orientador e pela sua escala de intervenção (1:250 000) 
não é o Instrumento de Gestão do Território apropriado para conter o inventário exaustivo do património 
histórico, cultural e arqueológico de cada concelho. Esse inventário integra, normalmente, os Planos 
Directores Municipais e demais PMOT. 

No PROT-Norte, a referência aos centros históricos e demais valores arqueológicos e patrimoniais está 
claramente salvaguardada nas orientações estratégicas do capítulo de “Património Histórico-Cultural” 
sendo feita uma referência à importância do Turismo cultural e religioso, onde se incluem, naturalmente, 
os centros de peregrinação. 
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Contribuição para a discussão 10 – Nome: Marco Fili pe Chaves Antunes  

Comentários:  

1. Proposta de PROT-Norte:  

Secção  Comentário  

Modelo 
Territorial 

De acordo com a Proposta de Plano Final (PPF_PROT-N), pag 2, orientação estratégica b “Definir o 
modelo de organização do território regional, tendo em conta a necessidade de:”...”Estruturar o sistema 
urbano e reforçar o policentrismo, envolvendo a qualificação funcional do Porto e da sua área 
metropolitana, o desenvolvimento de polarizações estruturantes na conurbação litoral e o reforço dos 
pólos e eixos urbanos do interior ”, é de facto atribuído um grande valor a uma rede policêntrica, como 
meio de ordenamento preferencial para a Região Norte, facto que está ainda mais plasmado no 
documento do Prot-N com enfoque sub-regional: Trás-os- Montes e Alto Douro, onde se define que a 
existência de uma sub-região TMAD em rede, como único meio de assegurar o desenvolvimento e 
coesão de uma sub- região que ocupa aproximadamente 1/3 da área da Região Norte; mas possui uma 
expressão populacional muito reduzida, quando comparada com o restante território da Região Norte. 
Também na pág. 17 da PPF_PROT-N é reforçada a ideia do policentrismo: “ Daqui decorre o cenário 
desejável do “Norte Em Rede”, visão policêntrica de desenvolvimento sustentável a longo prazo 
assente em três prioridades: “Promover a intensificação tecnológica da base produtiva regional , 
Assegurar, sustentadamente, a competitividade regional e promover a inclusão social e territorial. O 
PROT-Norte, pela sua natureza e características – plano de intervenção territorial – incide mais 
directamente no terceiro eixo do NORTE 2015 – Inclusão social e territorial.”, é patente assim em todo o 
documento do PROT-N que o modelo territorial inspirado no policentrismo, será a bandeira sob a qual 
se alicerçará a política de desenvolvimento estratégico da região Norte.  
 
Tendo como linhas orientadoras os pressupostos indicados anteriormente e outros, sobretudo no 
relativo às especificidades da sub-região TMAD, é difícil perceber como o modelo territorial proposto 
não consegue ser mais do que uma Teoria dos Lugares Centrais¹ com alguns elementos de politica 
policentrista. De facto analisando os dois documentos (PNPOT e Norte2015) que norteiam este 
documento é difícil “encaixar” o conceito das cidades de equilíbrio regional, sobretudo partindo do 
princípio que a melhor forma de estruturar um território extenso e com baixa densidade demográfica, de 
acordo com as observações da ESPON (European Spatial Planning Observation Network, ESPON 111, 
Potentials for polycentric development in Europe, Final Report), é através de um conjunto de cidades 
capazes de trabalhar numa rede interdependente, com a suprema finalidade de estruturar o espaço 
onde se insere, contrariando a forte capacidade de atracção de outras cidades ou espaços, que pela 
sua dinâmica e capacidade económica, geralmente são elementos polarizadores de um território, com 
uma forte capacidade de atracção de pessoas de outras áreas. Assim está bem patente no PROT-N 
que a identificação da sub-região TMAD com uma cidade ou área de equilíbrio regional, não auxilia a 
manutenção de um necessário equilíbrio e sustentabilidade na sub-região. Analisando mais uma vez o 
documento da ESPON sobre o policentrismo, pag 45 (2.4 Aspectos a estudar do Policentrismo, 2.4.1 
Morfologia e relações), é referido que as relações dentro de uma determinada região, seguem uma 
lógica que assenta em  
 
¹ A Teoria dos Lugares Centrais, que foi desenvolvida por Walter Christaller e refinada por Lösch, é 
utilizada para prever o número, tamanho e âmbito das cidades numa região. A teoria baseia- se numa 
simples extensão da análise de áreas de mercado. As áreas de mercado variam de sector para sector, 
dependendo de economias de escala e da procura per capita, de modo a que cada sector tenha um 
padrão de localização diferente. A Teoria dos Lugares Centrais mostra como os padrões de localização 
de diferentes sectores se conjugam para formar um sistema regional de cidades.»  
O’ Sullivan, A. (2000), Urban Economics, 4a edição, New York: McGraw-Hill, p. 11  
aspectos morfológicos e aspectos relacionais, sendo que a morfologia está relacionada com o aspecto 
da distribuição das áreas urbanas num dado território e os aspectos relacionais estão focalizados nas 
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redes de fluxos e cooperação entre as áreas urbanas a diferentes escalas. É precisamente nestes dois 
aspectos em que me baseio para afirmar que o modelo territorial proposto, não só não é 
verdadeiramente policêntrico, como também, à escala subregional, irá contribuir para criar um 
desequilíbrio na estrutura de TMAD e será um modelo com fortes potencialidades para a criação de 
fortes assimetrias que em pouco favorecerá a coesão de TMAD. De facto podemos identificar a 
estrutura do modelo territorial proposta para TMAD, como uma morfologia mononuclear e como uma 
relação mono-direccional, visto a implementação de uma cidade de equilíbrio regional, obrigará à 
criação nessa cidade de um conjunto de serviços que não poderão existir em qualquer outra parte da 
sub-região, instituindo um “monopólio” de serviços de alto nível. A estrutura policêntrica, segundo a 
ESPON, assenta num morfologia polinuclear, apesar da existência de alguma diferença no e que toca 
ao número de pessoas residentes, as quais ao nível na Região Norte é perfeitamente negligenciável; 
também se deve ter em conta, no aspecto relacional, que a opção desejável, quando falamos de 
policentrismo, são evidentemente as relações multi-direccionais, as quais só podem existir se em vez 
de uma cidade de equilíbrio regional para a sub-região TMAD, existir uma Rede de Cidades de 
Equilíbrio Regional; caso não se opte por esta estratégia e verificando o que está explícito nas 
directrizes 1.1.b/ Redes de Equipamentos e Serviços/ Quadro A da pag. 134/ linha D11.02 (Prioridades 
de Equipamentos e Serviços no Sistema Urbano), “ As intervenções públicas de promoção de 
equipamentos de nível superior e da prestação de serviços avançados às populações e às empresas 
devem, atendendo à configuração proposta para o sistema urbano, assumir como prioritário o reforço 
do papel de equilíbrio regional das cidades/ sistemas urbanos de Braga e Vila Real e do papel das 
cidades/ conjuntos de cidades regionais na promoção da coesão territorial da região (em especial as 
situadas nos espaços sub-regionais de baixa densidade), de modo a constituírem-se, em conjunto com 
a Aglomeração Metropolitana do Porto, como pólos nucleares do desenvolvimento da região, onde são 
ancorados os compromissos entre os objectivos de competitividade e de coesão regional.”, iremos 
observar certamente um desenvolvimento assimétrico da sub-região TMAD, onde a grande parte do 
território mais afastado em termos de distâncias (NUT III Alto Trás-os-Montes e parte oriental da NUT III 
Douro), terá o seu acesso a equipamentos de nível superior condicionada, pelo custo que implica uma 
deslocação, que em alguns casos é superior à distância necessária para alguém se deslocar de Vila 
Real ao Porto e invariavelmente, em condições piores no que toca às infraestruturas viárias.  
Termino citando parte das conclusões finais (pág. 221), resultantes do estudo sobre o policentrismo da 
ESPON, para o caso específico de Portugal, o qual passo a traduzir: “...No período (1994-1999), é 
verificada uma preocupação crescente relativa à fraqueza do sistema urbano. As duas cidades 
principais, Lisboa e Porto, dominam o país; mas num contexto internacional, apesar da sua dimensão 
considerável, desempenham um papel relativamente modesto. Associado a este facto está a falta de 
atenção atribuída às cidades de dimensão média. Para além das duas regiões metropolitanas, são 
fundamentais um conjunto de cidades de média dimensão/eixos urbanos/constelações urbanas, como 
meio de estruturar uma rede urbana policêntrica: cidades âncora como: (Bragança; Vila Real; 
Chaves)...”  

Por ultimo, reporto-me ao Programa de Acção do PNPOT, Objectivo Estratégico nº3 – Promover o 
desenvolvimento policêntrico dos territórios e reforçar as infra-estruturas de suporte à integração e à 
coesão territoriais, em especial o Objectivo Específico nº1 – Reforçar os centros urbanos estruturantes 
das regiões, em particular nas regiões menos desenvolvidas (págs. 37 e 38):  
A promoção da coesão territorial pressupõe a capacidade de as cidades dinamizarem processos  
de desenvolvimento regional e assegurarem o acesso generalizado a serviços de interesse geral,  
incluindo os serviços económicos. Por outro lado, a eficiência das intervenções de desenvolvimento 
regional depende da forma como as diversas acções se reforcem mutuamente, o que implica a 
concentração de intervenções tomando a rede de cidades como referência. Nas áreas de menor 
desenvolvimento, o reforço das cidades é condição de suporte ao desenvolvimento das actividades 
económicas e do emprego e de renovação demográfica, social e cultural. Mas também nas áreas de 
urbanização difusa se torna necessário estruturar polarizações urbanas que racionalizem as redes de 
infra-estruturas e equipamentos. Importa reconhecer o papel das cidades de média dimensão para a 
coesão territorial e a competitividade dos territórios, integrando o objectivo de reforço destas cidades 
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nas diversas intervenções e programas da Administração.  
 
MEDIDAS PRIORITÁRIAS  
1. Dar coerência territorial às redes nacionais dos equipamentos estruturantes, nomeadamente nos 
domínios da cultura, do ensino superior e da investigação, na perspectiva da polivalência e do reforço 
das cidades de média dimensão (2007-2013).  
2. Racionalizar a localização dos serviços da Administração e incentivar a sua qualificação para uma 
resposta eficiente às empresas e aos cidadãos (2007-2013).  
3. Introduzir nos sistemas de apoio ao investimento critérios que favoreçam soluções e actividades 
inovadoras nos centros urbanos mais dinâmicos das regiões menos desenvolvidas (2007-2013).  
4. Racionalizar e qualificar os espaços para implantação e desenvolvimento de actividades económicas, 
nomeadamente industriais, e garantir o célere licenciamento e implementação das actividades (2007-
2013).  
5.Introduzir mecanismos incentivadores da cooperação intermunicipal nos instrumentos de 
financiamento das infra-estruturas e equipamentos locais e nos programas de investimento (2007- 
2008).  
Comparando o Modelo Territorial proposto no PROT-N com o estipulado por este objectivo específico e 
as suas medidas prioritárias e aplicando à sub-região TMAD temos:  
1.A coerência territorial do modelo territorial PROT-N termina na escala da Região Norte pois como já 
foi, à escala sub-regional são criadas “pseudo” capitais cuja função é a de receber equipamentos de 
nível superior (directrizes 1.1.b/ Redes de Equipamentos e Serviços/ Quadro A da pag. 134/ linha 
D11.02 Prioridades de Equipamentos e Serviços no Sistema Urbano) aos quais as outras cidades não 
poderão aceder.  
2.A criação de uma única cidade/agrupamento num ponto periférico, bastante próximo de Viseu, na 
sub-região TMAD, irá prejudicar certamente a resposta eficiente preconizada no ponto 2 anterior, a 
grande parte da população de TMAD  
3.A identificação da cidade de equilíbrio regional pelo PROT-N e não de uma rede de cidades médias, 
como o principal centro dinâmico de TMAD é extremamente redutor e passível de produzir fortes 
desequilíbrios, numa região que no seu todo, apresenta uma pequena massa crítica face à realidade 
Nacional e Ibérica.  
4.No meu entender a racionalização e qualificação dos espaços, não passa nunca pela concentração 
de funções de ordem superior; mas da gestão e distribuição dessas funções por uma rede de cidades 
âncora estruturantes e policêntrica.  
5.O modelo territorial proposto, não irá incentivar a cooperação intermunicipal nos investimentos de 
financiamento, visto propor uma hierarquização que retirará a cidades como Bragança, a capacidade de 
oferecer serviços de ordem superior. 

APRECIAÇÃO: 

Há um claro exagero em comparar os conceitos de “cidades regionais” e “cidades de equilíbrio regional” 
(agora definitivamente designadas como “cidades de equilíbrio territorial”) com os níveis hierárquicos da 
Teoria dos Lugares Centrais (Modelo de Christaller), quando aqui se trata apenas de aproximações 
funcionais. Nada impede a existência de serviços onde haja dimensão de procura que o justifique, não 
se impondo qualquer “monopólio”. Aliás, a própria citação que faz da proposta de plano destaca o 
carácter prioritário do papel das cidades/sistemas urbanos de equilíbrio territorial e das 
cidades/conjuntos regionais de cidades, em termos praticamente idênticos, que constituem a verdadeira 
rede de “cidades médias” sugerida no ESPON (Bragança, Chaves, Lamego, Vila Real e, 
potencialmente, Mirandela/Macedo). 

De entre estas cidades regionais, que estruturam o território da sub-região de Trás-os-Montes e Alto 
Douro, considerou-se que o Modelo Territorial PROT deveria assumir como de equilíbrio territorial, 
atendendo às suas diferentes especificidades e localizações, Vila Real e Bragança. 

Para melhor compreensão do papel dos centros urbanos que integram a rede urbana na sub-região de 
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Secção  Comentário  

Trás-os-Montes e Alto Douro, sugere-se a leitura dos textos reformulados correspondentes ao Modelo 
Territorial (Esquema Global e Sistema Urbano), transcritos na Parte II do presente documento. 
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Contribuição para a discussão 11 – Nome: António Ed uardo Santos  

Comentários:  

1. Proposta de PROT-Norte:  

Secção  Comentário  

Gerais (ao 
documento em 
geral)  

COMENTÁRIOS AO PROT- NORTE  
 
Em fase de Divulgação Pública (até 7 de Setembro de 2009) e na sequência da apresentação 
promovida pela CCDR-Norte no dia 17/07/2009, na Universidade do Porto – Faculdade de 
Engenharia, apresentam-se as seguintes sugestões/comentários.  
 
Questiona-se se não se justifica a elaboração de um Plano de Ordenamento para a Área 
Metropolitana do Porto, à semelhança do que foi realizado para a área de Lisboa e transmitido 
pelos oradores da mesa, tendo em conta que a realidade física e funcional desta área geográfica é 
substancialmente diferente do restante território da região norte. A estrutura urbana com as suas 
infraestruturas e equipamentos de nível regional conferem a esta área, uma dinâmica de modelo 
territorial de características distintas e com necessidades estratégicas diferentes da restante área 
da região norte, designadamente nos domínios da demografia, concentração urbana, mobilidade, 
ambiente, energia, transmissão de informação, etc.  
 
Apesar de estarmos perante um estudo de visão macro-regional com a identificação de orientações 
estratégicas e de directrizes, considera-se fundamental a organização espacial do território com a 
identificação das apetências e acções a desenvolver no sentido de estruturar uma 
complementaridade funcional entre municípios de modo a identificar recursos endógenos e 
potenciar o desenvolvimento de actividades específicas afins nas diferentes áreas territoriais.  
 
Neste contexto, um Plano para a Área Metropolitana poderia contribuir para a definição estratégica 
e localização de Plataformas Logísticas, Áreas Empresariais, Áreas de Tratamento de RSU, Eixos 
Prioritários para as TIC, Parques Verdes Intermunicipais numa perspectiva de complementariedade 
entre os municípios e não de uma forma concorrencial tal como acontece actualmente.  
 
Relativamente à questão estratégica definida no âmbito da Reabilitação Urbana considera-se que 
poderia existir uma definição mais explícita do que se entende pelo tema, devendo ser 
desenvolvido um conjunto de medidas estratégicas transversais a todas as áreas urbanas, em 
particular para as zonas urbanas mais consolidadas, da qual pudessem resultar directrizes de como 
concretizar este objectivo estratégico. 

APRECIAÇÃO: 

Conforme decorre da LBOTU e do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT) 
– Dec.-Lei nº 380/99, de 22 de Setembro, alterado e republicado pelo Dec.-Lei nº 46/2009, de 20 de 
Fevereiro, a elaboração dos Planos Regionais de Ordenamento do Território (PROT) é determinada 
por Resolução do Conselho de Ministros (RCM), que fixa a área territorial abrangida e encarrega a 
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional (CCDR) respectiva de executar os 
trabalhos técnicos do plano. 

Embora, em períodos anteriores, tenham sido mandados elaborar planos que correspondiam a 
âmbitos espaciais inferiores à região-plano (NUTS II), como foi o caso dos PROT do Alto Minho, de 
Trás-os-Montes e Alto Douro e da Área Metropolitana de Lisboa (aprovado pela RCM nº 68/2002 e 
actualmente em revisão), foi opção do actual Governo que os PROT coincidissem com a área de 
actuação de cada CCDR (região-plano, correspondente à NUT II), dado competir a estas entidades 
o trabalho de elaboração destes planos. Assim, por várias RCM da mesma data (23.Março.2006), 
foram mandados elaborar os PROT do Norte, do Centro e do Alentejo, enquanto que o PROT do 
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Secção  Comentário  

Algarve, então já em elaboração, foi aprovado pouco depois. 

No entanto, a legislação prevê a existência de outros tipos de planos, nomeadamente os “planos 
intermunicipais de ordenamento do território ”, que visam assegurar a “articulação entre o plano 
regional e os planos municipais de ordenamento do território, no caso de áreas territoriais que, pela 
interdependência dos seus elementos estruturantes, necessitam de uma coordenação integrada” 
(artº. 60º do RJIGT). 

A elaboração destes planos intermunicipais compete às associações de municípios, após 
aprovação pela assembleia intermunicipal da respectiva proposta, constando expressamente do 
regime jurídico das áreas metropolitanas que “incumbe à comissão executiva metropolitana: c) 
Elaborar os planos intermunicipais de ordenamento do território respectivos” (artº. 17º da Lei nº 
46/2008). 

Dado que, com o presente processo eleitoral autárquico, se concretizará o funcionamento pleno 
dos órgãos e estruturas das áreas metropolitanas de Lisboa e Porto, numa altura em que, 
previsivelmente, entrará em vigor o PROT-Norte, parece ser oportuna a ponderação sobre se e 
como elaborar um plano intermunicipal de ordenamento do território (PIOT) para a AMPorto, 
incluindo naturalmente as temáticas sugeridas, mas tal decisão cabe à respectiva Junta 
Metropolitana. 

Relativamente à Reabilitação Urbana, tema que consideramos da maior importância e acuidade, 
recorda-se que as Normas Orientadoras tratam este tema, tanto nas orientações estratégicas 
(ponto A.4) como nas directrizes (D11.07), além de terem uma influência indirecta na promoção da 
reabilitação, ao valorizarem as zonas urbanas consolidadas e limitarem fortemente a edificação em 
áreas não infraestruturadas e no solo rural. 

Acresce que foi recentemente publicada legislação visando o regime jurídico da reabilitação urbana 
(Lei nº 95-A/2009, de 2 de Setembro), que fixa as orientações a observar pelo Governo na 
regulamentação deste tema e que deverão ter efeitos num âmbito e enquadramento nacional. 

2. Avaliação Ambiental Estratégica:  

Secção  Comentário  

3. Relatório do Plano:  

Secção  Comentário 
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Contribuição para a discussão 12 e 13 – Nome: Acúrc io Álvaro Pereira  

Comentários:  

1. Proposta de PROT-Norte:  

Secção  Comentário  

Gerais (ao 
documento em 
geral) 

Acúrcio Álvaro Pereira, Munícipe residente na Cidade de Bragança e Membro da Assembleia 
Municipal de Bragança, vem, por este meio, manifestar total apoio à proposta de Modelo Territorial 
(PROT-N) elaborado pela Câmara Municipal de Bragança e aprovado por unanimidade. Considero-o 
o mais equilibrado, mais justo e com mais perspectivas futuras para a região. A proposta elaborada 
pela CCDR-N privilegia todo o Litoral em detrimento do Nordeste Transmontano. Para a CCDR-N o 
(PROT-N) termina em Vila Real. Peço a Vª. Ex.ª uma reflexão com base no princípio de 
discriminação positiva para uma região que precisa e merece mantendo a Cidade de Bragança 
como capital de Distrito e com o nível de Cidade equilíbrio regional à semelhança de Vila Real e 
Braga. Convicto da importância desta reflexão, apresento os meus comprimentos a Vª. Ex.ª. Acúrcio 
Álvaro Pereira 

 

Ponderados os fundamentos apresentados pela Câmara Municipal de Bragança, e após uma reflexão global sobre o 
Modelo Territorial, procedeu-se a ajustamentos no mesmo, nos quais se inclui a consideração de Bragança como 
Cidade de Equilíbrio Territorial. O resultado da ponderação das questões e sugestões colocadas conduziu a uma 
reformulação dos textos da Proposta de Plano referentes ao Modelo Territorial  (Esquema Global e Sistema Urbano), 
que se reproduzem na Parte II do presente documento. 
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Contribuição para a discussão 14 – Nome: Álvaro Car valho Alves da Silva  

Comentários:  

1. Proposta de PROT-Norte:  

Secção  Comentário  

Gerais (ao 
documento em 
geral) 

Álvaro Carvalho Alves da Silva, Munícipe residente na Cidade de Bragança, venho, por este meio, 
e após a leitura feita num jornal, e posteriormente verificar a posição da Câmara Municipal de 
Bragança, manifestar apoio à proposta de Modelo Territorial (PROT-N) realizada pela Câmara 
Municipal de Bragança e que tomei conhecimento de que esta foi aprovado por unanimidade. 
Considero-o que esta é a mais equilibrado, mais justa e que visa mais as perspectivas no futuro 
para a região transmontana. A proposta realizada pela CCDR-N privilegia de todo o Litoral e como 
sempre em detrimento do Nordeste Transmontano. Para a CCDR-N o (PROT-N) mais parece que 
o País vai terminar em Vila Real. Assim, solicito a Vª. Ex.ª uma reflexão, e porque não dize-lo, se 
necessário, com base no princípio de discriminação positiva para uma região que tanto precisa e 
merece, mantendo-se Bragança como capital de Distrito e com um nível de Cidade de equilíbrio 
regional à semelhança de que propõem para Vila Real e Braga. Certo da importância que Vª. Ex.ª 
irá reflectir, apresento os meus melhores comprimentos a Vª. Ex.ª. Álvaro Silva 

 

Ponderados os fundamentos apresentados pela Câmara Municipal de Bragança, e após uma reflexão global sobre o 
Modelo Territorial, procedeu-se a ajustamentos no mesmo, nos quais se inclui a consideração de Bragança como 
Cidade de Equilíbrio Territorial. O resultado da ponderação das questões e sugestões colocadas conduziu a uma 
reformulação dos textos da Proposta de Plano referentes ao Modelo Territorial  (Esquema Global e Sistema Urbano), 
que se reproduzem na Parte II do presente documento. 
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Contribuição para a discussão 15 – Nome da Entidade : Município de Vila Nova de Famalicão  

Comentário: 

1. Proposta de PROT-Norte:  

Secção  Comentário  
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Secção  Comentário  
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Secção  Comentário  
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Secção  Comentário  

 

 



RELATÓRIO DE PONDERAÇÃO  

DOS RESULTADOS DA CONSULTA PÚBLICA (10 DE JULHO A 9 DE SETEMBRO DE 2009) 

62 

 

Secção  Comentário  
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Secção  Comentário  
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Secção  Comentário  
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Secção  Comentário  

 

 

A cidade de Vila Nova de Famalicão na versão do PROT – Norte objecto de consulta pública, integrava um conjunto 
regional de cidades com a Trofa e Santo Tirso, em virtude da sua proximidade física e relacional potenciar dinâmicas 
que permitiam que o conjunto assumisse uma relevância regional acrescida. Esta situação não obstava ao facto de 
se reconhecer a sua dinâmica económica, com particular destaque para a indústria e inovação tecnológica, lhe 
permite desempenar, por si só, funções essenciais de articulação territorial e evidenciar capacidades para construir e 
dinamizar redes urbanas que são as características que assumem as cidades regionais. 

Este reconhecimento, articulado com os argumentos apresentados relativamente à constituição recente das 
Comunidades Intermunicipais, na qual a Trofa e Santo Tirso se empenharam na sua integração territorial na Área 
Metropolitana do Porto, pelo que será no seio dos órgãos e instâncias deste território que serão delineadas as 
soluções e estratégias territoriais, enquanto Vila Nova de Famalicão se manteve no Ave e ainda com a posição 
defendida no PROT - Norte de que é desejável que existam articulações de geometria variável entre os pólos do 
Sistema Urbano, evidencia a relevância da participação da Câmara Municipal, tendo a mesma merecido acolhimento. 

Esta nova situação não prejudica, nos casos em que tal for relevante, que se tire partido da economia de 
aglomeração resultante da conjugação das três cidades, no sentido de garantir uma escala ou massa crítica 
justificativas de investimentos mais selectivos. 
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Contribuição para a discussão 16 – Nome: Helena Gom es  

Comentários:  

1. Proposta de PROT-Norte:  

Secção  Comentário  

Modelo 
Territorial 

O modelo territorial proposto no PROT-Norte agrava, ainda mais, a simetria Litoral/Interior que o nosso 
país padece, ao NÃO considerar Bragança como cidade de equilíbrio regional.  
A concentração demográfica nas áreas metropolitanas é promotora do aumento dos custos de vida, 
com destaque nos cuidados infantis e na habitação, bem como nos constrangimentos na mobilidade e 
no incremento de bolsas depressivas na sua periferia. Actualmente, 40% da população vive nas áreas 
metropolitanas, onde se concentra 70% do endividamento das famílias. Segundo a ONU, em 2015, 
70% da população viverá nas áreas metropolitanas de Lisboa e Porto.  
Sendo conhecidas as condições de vida da população metropolitana - sobre endividamento; baixa 
qualidade de vida social e ambiental – Portugal poderia oferecer melhor qualidade de vida à sua 
população, e aos empreendedores soluções mais competitivas.  
Os reduzidos custos de instalação de unidades empresariais no interior, os baixos custos de mão de 
obra em consequência de economias locais não inflacionadas e a qualidade de vida social e ambiental 
fruto da baixa densidade e dos fortes investimentos em infraestruturas sociais nos finais do século 
passado, tornam estes territórios altamente atractivos.  
Um inquérito da associação de defesa dos consumidores (DECO) indica que Viseu, Castelo Branco, 
Aveiro, Bragança, Viana do Castelo e Braga são as melhores cidades para viver, enquanto Setúbal, 
Lisboa e Porto são as piores.O acesso a cuidados de saúde e a habitação, assim como o emprego, a 
segurança e o combate à criminalidade foram os aspectos mais positivos e negativos das cidades onde 
vivem.  
Não faz sentido Bragança não estar ao mesmo nível do que Braga e Vila Real, no contexto da região 
Norte. 

 

Ponderados os fundamentos apresentados pela Câmara Municipal de Bragança, e após uma reflexão global sobre o 
Modelo Territorial, procedeu-se a ajustamentos no mesmo, nos quais se inclui a consideração de Bragança como 
Cidade de Equilíbrio Territorial. O resultado da ponderação das questões e sugestões colocadas conduziu a uma 
reformulação dos textos da Proposta de Plano referentes ao Modelo Territorial  (Esquema Global e Sistema Urbano), 
que se reproduzem na Parte II do presente documento. 
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Contribuição para a discussão 17 – Nome: Carlos Fil ipe Lopes Faria dos Santos  

Comentários:  

1. Proposta de PROT-Norte:  

Secção  Comentário  

2. Avaliação Ambiental Estratégica:  

Secção  Comentário  

3. Relatório do Plano:  

Secção  Comentário  

Relatório  

Rel. Tem. 
Acessibilidad
e, Mobilidade 
e Logística  

Discordo da definição da Rede Viária Estruturante de articulação externa (RVEAE), que está 
ilustrada na figura 2 (PROT-N - ACESSIBILIDADES-APB.pdf)  
http://s245.photobucket.com/albums/gg64/karlussantus/?action=view¤t=PROT_NLigaesregionaisexte
rnas.jpg  
-Por vários motivos o troço BRAGA-CHAVES dum IP BRAGA-CHAVES-Bragança(BCB) é a RVEAE 
e não o troço IC5, Fafe-Vila Pouca de Aguiar.  
-O nível de prioridade e importância foi invertido, e só a ignorância ou a intencionalidade permitiram 
que assim o fosse.  
Este ponto está totalmente errado, pelos seguintes motivos.  
Articulação externa e nível regional:  
O IP BCB, a nível regional permite a ligação de 3 sedes de Distrito (quando o PROT-N decidir 
finalmente ligar Viana-Braga capitais de Distrito que distam 30km e não têm ligação directa) e 
também a importante centralidade da cidade Chaves, serve portanto aquele que sempre foi o 
principal eixo de transição litoral norte-interior norte logo a seguir ao eixo servido pelo IP4, sendo 
também o traçado mais eficaz para o fazer, ficando em continuidade com as Vias existentes em 
Espanha, ao contrário do troço do IC5 em questão.  
Articulação interna e nível local:  
Ao contrário do troço do IC5 que não está em conformidade com as Áreas de Influencia (AI) para 
funções muito especializadas, definidas pelo INE em 2004, o IP BCB fica em concordância com as 
IMPORTANTES AI de Braga (até Montalegre-Boticas(MB)), de Chaves (de MB até ao fim do seu 
município e de Vinhais), de Bragança (desde Chaves-Vinhais até à zona da cidade), este facto pode 
ser comprovado pelo estudo do INE do qual deixo a seguinte imagem.  
http://i245.photobucket.com/albums/gg64/karlussantus/AIfreguesiasBraga.jpg  
Resumindo, a possibilidade de execução de um eixo praticamente directo de Viana-Braga-Chaves-
Bragança, tem que ser considerada prioritária ao eixo do IC5, porque no âmbito Local, Regional, e 
Externo é sem qualquer mais importante, e porque equilibra o Norte Litoral, demasiado centralizado 
no Grande Porto, onde o eixo através do IC5 mais uma vez irradia do Grande Porto pela A7.  
Resta concluir que no caso particular de Braga, o PROT-N apesar de apregoar a importância como 
Cidade de Equilíbrio Regional, mais uma vez trata-a não como a principal centralidade do Norte, logo 
a seguir à AM Porto, mas como uma centralidade de pequena importância, atribuindo-lhe ligações 
fracas ou indirectas, para o interior, por exemplo sua AI, Chaves, Bragança, etc... 

APRECIAÇÃO: 

A pretensão expressa – reforço da ligação rodoviária entre Braga, Chaves e Bragança – consta da 
Acção/ Projecto 1.2.24 “Intervenções estruturantes na Rede Viária Nacional na Região” e respeita à 
beneficiação profunda da EN 103 que é, em diferentes pontos do Relatório Sectorial, apontada como 
um dos exemplos da nova forma de encarar a rede de estradas nacionais – intervenções em eixos 
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Secção  Comentário  

estruturantes -, como meio de promoção da coesão territorial, e na óptica da futura revisão do PRN. 

Face à recente conclusão por auto-estrada da ligação Guimarães, Vila Pouca de Aguiar, Chaves 
(está em construção a ligação à A52 em Verin), eixo preferencial de ligação rodoviária do Arco 
Metropolitano do Porto - entre Espinho e Viana do Castelo - à Europa, a escolha de um eixo 
alternativo mais a Norte, a concretizar em auto-estrada, deixa de fazer qualquer sentido, mas não 
põe em causa a importância da EN 103. 
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Contribuição para a discussão 18, 19 e 20 – Nome: J oaquim Jordão  

Comentários:  

1. Proposta de PROT-Norte:  

Secção  Comentário  

Normas 
Orientadoras 

Conter a dispersão da edificação: uma exigência.  
I No PNPOT está claro que a estratégia nacional para o ordenamento do território exige que seja 
contida a dispersão da edificação no solo rural.  
Todos sabemos por que razões se deve conter a dispersão da edificação no espaço rural.  
A contenção deve ser feita antes que – fruto da acrescida especulação fundiária a que não se põe 
cobro – o espaço rural evolua irreversivelmente da condição de genuíno rural para a condição de 
imensa periferia suburbana, sorvedora de recursos mas impossível de qualificar, no meio da qual 
ficarão cada vez mais indiferenciadas as antigas pequenas e médias vilas e cidades, estas por sua 
vez – fruto da concorrência desleal do rural – cada vez mais debilitadas e sem massa crítica para 
encetar processos de requalificação consistentes.  
II Esta foi a matéria mais discutida nos debates e contributos durante a fase de acompanhamento do 
PROT-N.  
O estabelecimento do objectivo foi consensual (ninguém deu a cara frontalmente em defesa da 
dispersão…): assentou-se que a edificação no solo rural deve, por regra, ser contida dentro dos 
pequenos aglomerados já existentes, e que para esse efeito iriam ser delimitados, estabelecendo-se 
assim uma categoria especial de solo rural com esta vocação edificatória.  
Terminada a fase do acompanhamento, as normas e as directrizes foram ponderadas e 
reformuladas, em função dos muitos contributos nesta matéria – e é essa versão ponderada que 
está agora em discussão pública.  
Porém, no que se refere ao regime da edificabilidade no solo rural, verifica-se que, afinal, vingou o 
conceito de estabelecer, não uma, mas duas categorias de solo rural com capacidade edificatória.  
É certo que a possibilidade de instituição destas duas categorias apareceu recentemente 
consagrada no DR 11/2009 – mas isso foi já depois de decorrido o essencial do debate entre os 
membros da CMC. Durante o período desse debate, houve quem defendesse – nomeadamente nós 
próprios – que se devia instituir e delimitar apenas uma categoria de áreas de edificação no solo 
rural. No entanto, em sede de ponderação, isso foi considerado demasiado “exigente”.  
Julgo que a instituição de duas categorias, “aglomerado rural” e “área de edificação dispersa em 
solo rural”, ambas a ser objecto de delimitação, parâmetros, excepções, etc, vai originar muita 
confusão e vai continuar a dar cobertura (agora legal) a muita manipulação e especulação.  
Aliás, na m/ opinião, as normas agora apontadas para a delimitação e gestão da nova categoria das 
agora designadas “áreas de edificação dispersa em solo rural” estão definidas de maneira confusa e 
imprecisa, prestando-se a interpretações e manipulações que acabarão por ter o efeito contrário do 
pretendido, isto é, acabarão por fomentar ainda mais edificação dispersa no espaço rural.  
Em suma: as normas agora propostas no PROT-N para delimitação e gestão das “áreas de 
edificação dispersa em solo rural” não assentam em claros critérios de contenção.  
III Analisemos, nessa perspectiva da contenção, a norma do Anexo Técnico I, sub-capítulo 1.2 - Uso 
do Solo (1), que preconiza que o polígono a delimitar para esse efeito contenha edificações 
(quantas?) distantes entre si não mais de 100 metros (porquê 100?), e que tenha uma área mínima 
de 5 hectares (porquê mínima?):  
– Para ter 5 hectares, e uma vez que se considera que o polígono terá 50 metros para cada lado do 
eixo da via, na hipótese mais linear deverá ter 500 metros de comprimento ao longo da via. Basta 
que nesses 500 metros existam apenas 6 casas a 100 metros umas das outras para ficarem 
reunidos os pressupostos. E assim, de um conjunto de meia dúzia de casas espalhadas se poderia 
delimitar um polígono com potencial para, na hipótese mais suave, admitir pelo menos mais 16 
novas casas: 5 por colmatação nos intervalos entre as 6 iniciais, e mais outras 11 no outro lado da 
estrada. Nesta hipótese menos especulativa, dar-se-ia o milagre de 6 existentes no início servirem 
de pretexto para 22 no fim.  
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– Se aos efeitos directos da delimitação acrescentarmos as diversas possibilidades de excepções 
que estão indicadas nas directrizes de edificabilidade do PROT (D12.09), já se está a ver o 
incremento dos negócios fundiários que isto induz, a manipulação de artigos, etc…  
Está debaixo dos nossos narizes: a grande dispersão que está no território deve-se a que o solo 
rural para construção é já actualmente um mercado considerável e robusto, especializado, que 
opera com desenvoltura: criam-se, manipulam-se, compram-se e vendem-se artigos rústicos, 
desafecta-se da RAN, obtém-se a licença, vende-se a casa, averba-se o processo no nome do novo 
dono, etc – tudo com a conivência de uma série de entidades cuja intervenção não é, mas deveria 
ser, coordenada e convergente na estratégia do ordenamento do território.  
Neste contexto, é certo e sabido: terreno que fique dentro de um desses novos polígonos entra nos 
circuitos do mercado, torna-se apetecível, será mais facilmente desafectado da RAN, mais 
facilmente fraccionado, mais facilmente registado, transaccionado, pode-se lá construir mesmo não 
tendo infra-estruturas, etc.  
Isto não é contenção.  
Para existir efectiva contenção deveriam ser delimitados apenas os agora designados “aglomerados 
rurais”, por serem os núcleos existentes que apresentam já um mínimo de consistência, um mínimo 
de estruturação e agrupamento, por serem, em suma, os conjuntos que correspondem à definição 
do INE para o conceito de “Lugar”: “um conjunto de edifícios em espaço rural, servidos por vias de 
utilização pública, agrupados ao longo destas numa extensão não superior a 200 metros, com um 
mínimo de 10 fogos”  
Fora destes “aglomerados rurais”, assim delimitados, não é racional delimitar mais nada, sob pena 
de isso induzir ainda mais expectativas, fraccionamento, especulação, dispersão e desordenamento. 
Fora dos “aglomerados rurais” é que se situam as edificações verdadeiramente dispersas, e aí, 
portanto, o acto de “delimitar” seria tecnicamente uma contradição nos próprios termos.  
Aliás, se delimitamos os perímetros desta 2ª categoria, estamos implicitamente a criar uma 3ª 
categoria, que é aquela onde estão umas casitas que não abrangem os 5 hectares para se fazer um 
polígono, mas que, com um jeitinho, atendendo a que a CRRA desafectou, tem lá um caminho 
público que até já tem nome de rua, tem electricidade e tal…  
E depois temos ainda a 4ª categoria designada “rural profundo”…  
Se o objectivo é realmente conter a dispersão, então nestes locais fora dos “aglomerados rurais” 
apenas se deveria autorizar uma ou outra nova edificação, a título excepcional, em verdadeiras 
explorações agrícolas comprovadamente viáveis, ou em situações de real colmatação, isto é: no 
alinhamento entre duas edificações já existentes servidas por via pública e distantes entre si não 
mais de 50 metros.  
E, ainda assim, essa excepção não deverá envolver, nem antes nem depois do licenciamento da 
nova edificação, fraccionamento do solo rural em parcelas inferiores à unidade mínima de cultura 
(ou área igual nos casos em que esta não tenha aplicação directa).  
IV Por outro lado, importa não perder de vista que as directrizes do PROT relativas à edificabilidade 
no solo urbano vão originar condicionamentos e restrições à edificação, a qual (v. D12.16) só pode 
ser autorizada, como regra geral, em solo já devidamente urbanizado, ou seja, em parcelas 
confinantes com vias públicas habilitantes e dotadas de redes públicas de todas as infra-estruturas 
básicas, ou, como excepção, em locais que fiquem na contiguidade imediata de solo urbanizado ou 
em zonas já consolidadas.  
Entretanto (v. D12.19), em solo urbanizável, a edificação processar-se-á, como regra geral, através 
de unidades de execução a delimitar pelo município, apenas se admitindo excepcionalmente 
edificações isoladas desde que cumulativamente: Se localizem em contiguidade com o solo 
urbanizado; Garantam uma plena articulação física, funcional e infra-estrutural com o solo 
urbanizado; Não prejudiquem ou dificultem o ordenamento da área de solo sujeito a urbanização 
programada com a qual confinam.  
Será, em suma (v. D12.20), cometida aos municípios a incumbência da aprovação periódica de 
programas gerais de concretização das opções e prioridades de desenvolvimento urbanístico do 
território concelhio, previamente definidas em PDM. No âmbito desses programas, a Câmara 
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Municipal estabelecerá as prioridades de concretização, e identificará e delimitará as áreas onde a 
urbanização é prioritária e as que passam a estar disponíveis para urbanização.  
Estas orientações e directrizes são positivas, uma vez que visam restringir e disciplinar o processo 
de urbanização que tem predominado, o qual é casuístico, errático e irregular, urbanisticamente 
inconsistente, fruto de iniciativas particulares desgarradas entre si, descontínuas no espaço e no 
tempo, e que, não obstante o muito que foi construído, não consolidaram nem acrescentaram 
qualidade na maioria dos pólos urbanos.  
Ironicamente, pois, essas orientações e directrizes decorrem da constatação de que, afinal, também 
existe dispersão da edificação no solo urbano.  
V Aquelas restrições e condicionamentos com incidência no solo urbano e urbanizável terão como 
inevitável consequência uma maior procura de alternativas e maior pressão nos espaços rurais.  
Neste contexto, como está bom de ver, para os operadores do mercado do solo rural para 
construção vêm mesmo a calhar as expectativas e facilidades propiciadas pela nova 2ª categoria 
das “áreas de edificação dispersa em solo rural”.  
Sejamos realistas: – Os espaços urbanos estão cada vez menos densificados em termos 
populacionais e, pior, acumulam cada vez mais degradação e desqualificação urbanística: é 
absurdo o número incrível de novos fogos excedentários, extraordinário o número de edifícios não 
concluídos ou abandonados e em ruínas, incontável o número de lotes onde nada foi construído, 
enorme a extensão de infra-estruturas sub-aproveitadas, lamentável a quantidade de 
descontinuidades e vazios, a impossibilidade de conformar espaços públicos decentes.  
Em contrapartida, o espaço rural já está povoado que chegue. No espaço rural existem já famílias, 
casas, infra-estruturas e serviços suficientes para assegurar que, nas próximas duas ou três 
gerações, haverá gente em nº suficiente para manter a paisagem humanizada, os minifúndios 
cultivados, etc, tudo em razoáveis condições de dignidade e qualidade de vida para quem lá habita.  
Num tal contexto territorial, fazem sentido aquelas restrições e condicionamentos com incidência no 
solo urbano e urbanizável.  
O que, nesse mesmo contexto, não faz sentido e é paradoxal, é o acréscimo de categorias de solo 
edificável no espaço rural, isto é: o acréscimo de possibilidades e facilidades para se continuar a 
edificar no espaço rural.  
É previsível que a implementação daquelas restrições e condicionamentos no urbano será difícil e 
problemática.  
Isso, porém, não pode dar lugar a contrapartidas facilitistas no rural, pois que tal atitude coloca 
evidentemente em causa o fundamental da estratégia geral do ordenamento do território.  
Tal como a proposta do PROT-N preconiza para o urbano, é agora o tempo para se iniciar também 
o processo de firme e efectiva contenção da dispersão da edificação no espaço rural.  
Nunca é demais recordar: – ao tratar do solo rural, estamos porventura na maior parte dos casos a 
falar de solo non-aedificandi (no caso dos solos da RAN a nova lei diz, finalmente, isso mesmo), 
pelo que tem difícil cabimento delimitar-lhe polígonos edificatórios, atribuir-lhe índices de ocupação, 
etc.  
Importaria que não se perdesse de vista o essencial: – se é assumida como de interesse para a 
qualificação da Região Norte a estratégia de consolidar e qualificar os espaços urbanos e suster a 
dispersão da edificação no espaço rural, então tem de ser assumido o princípio de que o solo rural, 
tendencialmente todo ele, é espaço non-aedificandi.  
Na minha opinião, é neste sentido que devem ir, firmemente, as directrizes do PROT-N.  
Considero também fundamental que, complementarmente, além dos regimes tributários de 
regulação fiscal associados á classificação do solo, recomendados na pág 142, o PROT-N 
recomende também que, por parte da administração central, sejam implementadas medidas junto 
das entidades que intervêm na alteração do cadastro fundiário, no registo predial, na validação 
notarial das transacções que envolvam fraccionamento do solo rural, no sentido da sua 
coordenação em função da estratégia de ordenamento do território.  
(1) Aliás, chamo a atenção para um pormenor: na alínea (i) das normas do PROT para a delimitação 
aparece uma referência ao índice de ocupação. Isto deve ser lapso. Julgo que o índice seria um dos 
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parâmetros a ter posteriormente em conta na gestão do licenciamento de novas edificações dentro 
do polígono previamente delimitado, e não um parâmetro para a sua delimitação. Se fosse um 
parâmetro para a delimitação, como seria aplicado? Analisavam-se as edificações existentes uma 
por uma, medindo as áreas de construção e as áreas dos terrenos…? Isto não seria possível de 
realizar nos PDM, como é óbvio. Por isso, esta referência aos índices deveria figurar apenas nas 
normas relativas à gestão/licenciamento das edificações. De contrário, correr-se-ia o risco de a 
referência ao índice ficar no lugar errado e não figurar onde devia. E isso seria mais um motivo para 
alimentar as interpretações “por medida”.  
23 Agosto 2009  
Joaquim Jordão – BI nº 641746 

 

A posição manifestada no contributo desenvolve, com grau de exigência acrescido, os princípios relativos à 
contenção da edificação dispersa em solo rural e à necessidade de abandonar formas de crescimento urbano 
desarticulado, apontando no sentido de os parâmetros de balizamento da margem de manobra que o PROT  reserva 
para os PMOT serem porventura demasiado “liberais” e, portanto, não conduzirem aos efeitos desejados. Apresenta 
inclusive alguns exemplos demonstrativos da argumentação aduzida, relativos a tipos de povoamento que 
efectivamente se verificam no terreno. Sem propriamente se discordar do teor do contributo, entende-se porém que o 
normativo não deve sofrer alterações no sentido aí sugerido, por várias ordens de razões. 

Desde logo, convém relembrar que, apesar dos aludidos princípios terem sido formulados a partir da Lei de Bases da 
Politica de Ordenamento do Território e de Urbanismo (há mais de onze anos) e sucessivamente assumidos nos 
seus diplomas de desenvolvimento, a sua simples enunciação e adopção em abstracto não se tem revelado eficaz 
em termos do conteúdo prático da disciplina de uso do solo. Tal fica provavelmente a dever-se, para além de outros 
factores, ao facto de até agora os mesmos princípios não terem sido traduzidos em directrizes e parâmetros 
objectivos de enquadramento, tarefa que acabou por ser cometida aos PROT. 

À semelhança do que acontece com os outros PROT, é este pois o verdadeiro momento de inversão de paradigma 
no que respeita à consignação, em termos generalizados, de disciplina de uso do solo que efectivamente conduza 
aos mencionados objectivos de contenção. Por si só, esta circunstância aconselha a que se seja comedido no 
balizamento das margens de autonomia a deixar aos PMOT nesta matéria, sob pena de, caso contrário, se obter um 
grau de desfasamento com as realidades e tradições “herdadas” tão elevado que conduza ao risco de não 
acatamento sistemático das directrizes pretendidas. 

Mas igualmente importante é o facto de que o fenómeno da edificação dispersa obedece a lógicas diferenciadas no 
tempo e no espaço, que muitas vezes se entrecruzam num mesmo território, e em escalas espaciais frequentemente 
de dimensão muito reduzida (no interior de um só concelho ou mesmo de uma só freguesia). Assim sendo, na 
hipótese de se pretender adoptar critérios de muito maior exigência de contenção, seria necessário o estudo e 
estabelecimento de um conjunto variado de tipos de povoamento e de formas de edificação dispersa, para as quais 
haveria por sua vez que instituir disciplinas diferenciadas de ocupação. Ora, para além de um trabalho desta 
natureza extravasar grandemente o grau de pormenorização exigível e conveniente num plano da natureza dos 
PROT, provavelmente tal seria fonte de novos problemas de aplicabilidade, uma vez que se multiplicariam as 
situações reais que dificilmente encaixariam nas tipologias de edificação dispersa adoptadas. 

Finalmente, como as directrizes do PROT apenas limitam a margem de autonomia de decisão dos municípios nesta 
matéria, nada impede, antes se espera, que aqueles, quando o entenderem pertinente, procedam em sede dos 
PMOT (nomeadamente nos PDM) a uma maior especificação das formas diferenciadas de ocupação do solo que se 
verificam no seu território e ao estabelecimento de disciplina do seu uso com um maior rigor de contenção que o 
estipulado como mínimo no PROT. 

De qualquer modo, teve-se em devida atenção diversas observações relativas a formulações menos felizes, que 
poderiam conduzir a dúvidas interpretativas, pelo que se clarificou a redacção de várias disposições no âmbito do 
normativo do Uso do Solo, nomeadamente nas directrizes D12.01, D12.05, D12.06, D12.08 e D12.09, e no respectivo 
Anexo Técnico (Conceitos e definições). 
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Contribuição para a discussão 21 – Nome: Pedro Migu el Vidal de Oliveira  

Comentários:  

1. Proposta de PROT-Norte:  

Secção  Comentário  

2. Avaliação Ambiental Estratégica:  

Secção  Comentário  

3. Relatório do Plano:  

Secção  Comentário  

Relatório  

Relatório 

É de saudar o enfoque para a realidade urbana no PROT, isto depois de um desfasamento chocante e 
ignorante por parte dos organismos nacionais.  
Em relação à Póvoa e Vila do Conde é de saudar a extensão da linha ferroviária para Esposende e 
Viana do Castelo. No entanto, não se compreende porque o PROT, não prevê uma ligação ferroviária a 
Braga/Guimarães/Famalicão ou Barcelos. Têm surgido propostas entre poveiros, vimarenenses e 
bracarenses e é de todo o interesse da região, haver uma ligação da Póvoa/Vila do Conde a Braga e 
Guimãraes.  
Ao contrário do que diz o texto, a Póvoa é a verdadeira ponte de Ligação do Porto a Braga e Guimarães 
e não Famalicão/Santo Tirso/Trofa. É pura ignorância de alguém que não sai da frente da secretária e 
faz um risco ao meio. Existem laços demográficos criados no século XX e tradição de vimaranenses e 
bracarenses virem à Póvoa no verão e feriados, pelo que esses laços são muito significativos e 
obviamente expandem-se para vários campos da actividade humana. Muita gente na Póvoa e mesmo 
contra todos os impedimentos, falta de meios de transportes e auto-estradas pagas, mesmo assim 
escolhem estudar na Universidade do Minho em Braga ou Guimarães. E, muitos lá trabalham, a ligação 
demográfica é tão ou mais forte que com o Porto, apesar de não potenciada. Pelo que o PROT tem a 
obrigação de prever uma ligação ferroviária com Barcelos-Braga, usando parte do canal de Famalicão 
que se dirige para Norte, e de Braga ligar-se a Guimarães. Ou por outro lado, usar parte do ramal de 
Famalicão e voltar a ligar a Famalicão/Guimarães. O ramal de Famalicão foi encerrado pela CP contra 
vontade popular! 

APRECIAÇÃO: 

Este conjunto de sugestões será tomado em linha de conta caso a CCDR-N venha a ser chamada a 
discutir a próxima revisão/ elaboração do Plano Ferroviário Nacional. Contudo, chama-se à atenção que 
o PROT-N, ao preconizar determinadas novas ligações ferroviárias ou a reconversão de algumas 
existentes, deixa bem claro que a sua consideração em futura programação sectorial terá de ser sempre 
enquadrada em estudos técnicos específicos que as fundamentem devidamente. 

O PROT ignora também dos movimentos pendulares por lazer, tratam de movimentos sem 
expressividade, mas este que move milhares nem é notado. É um movimento muito significativo que a 
Póvoa sofre, e também a sua região envolvente, e é recorrente o entupimento das vias de acesso à 
cidade, no Verão, fins-de-semana e feriados, dificultando o movimento rodoviário na região. Não se está 
aqui a falar de mais vias de acesso, mas nós de auto-estradas. 

APRECIAÇÃO: 

Como se compreende não está no âmbito do PROT a programação em concreto da forma de 
concretização das infraestruturas de transporte, designadamente a localização de nós rodoviários, muito 
embora se saiba da importância destes nas alterações de uso do solo, questões do âmbito do 
planeamento municipal. 
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Por último, o relatório deve evitar erros gráficos como Póvoa "do" Varzim". 

APRECIAÇÃO: 

Agradece-se a chamada de atenção. 

Além de ignorarem que a relação Póvoa Vila do Conde, deve-se em muito à expansão da cidade da 
Póvoa para Vila do Conde, bem mais de metade da cidade de Vila do Conde é na verdade Cidade da 
Póvoa de Varzim, onde existe mesmo identidade poveira. De forma semelhante ao que existe a 
identidade portuense em sítios como Rio Tinto.  
Por outro, o PROT deve também notar a relação Póvoa-Esposende, ignora-a completamente, 
possivelmente por causa das distancias. Esposende (e o seu concelho, em especial Fão e Apulia) está 
mais ligada historica, demografica, geografica e culturalmente à Póvoa. E, isso não pode ser 
ignorantemente ignorado. 

APRECIAÇÃO: 

A proposta de extensão da linha ferroviária da Póvoa de Varzim a Viana do Castelo por Esposende visa 
precisamente estruturar o quadro de relações territoriais do cordão litoral. 

O PROT deveria prever algum tipo de coordenação deste tipo de pequenas regiões, como a da Póvoa-
V.Conde-Esposende e Famalicão-Trofa-Santo Tirso.  
por ultimo, é importante que o PROT note que há na zona urbana da Póvoa/Vila do Conde, que é a 7ª do 
pais, falta de ensino superior e essa falta tem causado problemas graves no tecido económico e na 
população que é impedida de estudar. Já foi sugerida localmente a criação de uma escola politécnica de 
energias renováveis no Centro da Póvoa, no antigo edifício da ESEIG.  
cumprimentos 

APRECIAÇÃO: 

Regista-se a sugestão. No entanto, não é competência do PROT-Norte fixar a localização de 
equipamentos, nomeadamente os de ensino superior. 
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Contribuição para a discussão 22 – Nome: Pedro Mace do  

Comentários:  

1. Proposta de PROT-Norte:  

Secção  Comentário  

Zona Costeira  

Quanto à problemática da erosão costeira consideramos que se perdeu mais uma oportunidade 
para definir as medidas necessárias à prevenção da expansão urbana em zonas de risco. 
Conforme é do conhecimento das entidades, o POOC definiu “zonas de risco” onde se prevê o 
avanço do mar mas apesar disso têm sido autorizadas de forma sistemática inúmeras 
construções nestas áreas ao abrigo de um regime de excepção (teria sido interessante realizar 
a inventariação das novas construções em zonas de risco realizadas desde a aprovação do 
POOC). Ou seja, não é realizada uma avaliação critica do POOC e mais uma vez não se define 
uma carta de risco com delimitação de áreas non edificandi, ficando-se pelos alertas e 
considerações sem implicações práticas. Estando prevista para breve a revisao do POOC, o 
PROT poderia ter um papel importante ao definir as alterações necessárias, nomeadamente ao 
nivel da transformação das zonas de risco em areas non edificandi. 

APRECIAÇÃO: 

Nos termos da actual LBOTU – Lei das Bases do Ordenamento do Território e Urbanismo, o 
PNPOT e os PROT são planos de estruturação do território, que não vinculam directamente os 
particulares. 

Já os PEOT – Planos Especiais de Ordenamento do Território, onde se incluem os POOC, são 
planos destinados à protecção de valores ambientais relevantes, que vinculam não apenas as 
entidades públicas como, directa e imediatamente, os particulares e, consequentemente, as 
licenças ou autorizações de uso e transformação do solo. 

Assim, é ao POOC Caminha/Espinho que compete o estudo e delimitação das “zonas de risco”, 
bem como a regulamentação dos seus usos, nomeadamente a definição de áreas non 
aedificandi. 

Essa orientação consta expressamente do normativo para a zona costeira (cap. 2.4), mas é o 
POOC que tem escala apropriada e força vinculativa para a definição de “zonas de risco” e 
“áreas non aedificandi”. 

É de referir que, muito recentemente, foi aprovada a Estratégia Nacional para a Gestão 
Integrada da Zona Costeira (Resolução do Conselho de Ministros nº 82/2009, de 8 de 
Setembro), a qual servirá de referencial para a revisão dos POOC, prevista para breve.  

Est. Reg. de 
Protecção e 
Valorização 
Ambiental  

A Reserva Ornitológica de Mindelo (ROM), primeira área natural classificada em Portugal, 
apresenta ainda hoje, e apesar de todos os atentados, um valor natural excepcional, único na 
Área Metropolitana do Porto. Foi criada em 1957 ao abrigo do regime florestal e durante 
décadas marcou o nascimento do estudo das aves e da conservação da Natureza em Portugal 
e no mundo.  
O Decreto-Lei n.º 142/2008 estabeleceu o regime jurídico da conservação da natureza e da 
biodiversidade. No Artigo 49.º referente a “Áreas protegidas existentes”, prevê a reclassificação 
da “paisagem protegida da Reserva Ornitológica de Mindelo, criada por decreto publicado no 
Diário do Governo, 2.ª série, n.º 204, de 2 de Setembro de 1957, com rectificação de área 
efectuada por decreto publicado no Diário do Governo, 2.ª série, n.º 115, de 15 de Maio de 
1959”. Esta reclassificação encontra-se em curso tendo sido colocada em discussão pública em 
Março deste ano a “Proposta de Criação da Paisagem Protegida do Litoral de Vila do Conde 
como Área Protegida de Âmbito Regional” por iniciativa da Área Metropolitana do Porto. O 
processo de reclassificação encontra-se em finalização.  
Desta forma o novo regime jurídico da conservação da natureza e da biodiversidade veio 
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Secção  Comentário  

reconfirmar a existência da ROM enquanto área protegida classificada.  
Contudo e de forma incompreensível esta área não é referida nos vários documentos 
produzidos, nomeadamente no âmbito da Estrutura Regional de Protecção e Valorização 
Ambiental que a deveria referenciar e valorizar enquanto área protegida. 

APRECIAÇÃO: 

Foi muito recentemente aprovada, pelos órgãos da Área Metropolitana do Porto, a “Paisagem 
Protegida do Litoral de Vila do Conde e Reserva Ornitológica do Mindelo”, de âmbito regional, 
que será incluída no Relatório e proposta do plano. 

Naturalmente que se irá corrigir o lapso quanto à designação do “Parque Natural do Litoral 
Norte”, bem como reeditar o relatório temático referido. 

Gerais (ao 
documento em 
geral)  

Congratulamo-nos por ver que as Agendas 21 Locais foram integradas nas orientações 
estratégicas (D11.21 e D21.05) e ao nível das Medidas/Acções (“Promover e apoiar a 
generalização da Agenda 21 Local nos municípios da Região, estabelecendo em simultâneo um 
quadro de orientações que, sem inibir a liberdade e opções de natureza estritamente local, 
reflicta e salvaguarde a política regional em matéria de desenvolvimento urbano sustentável.”. 
Contudo não é feita nenhuma referência no âmbito do Programa de Execução. 

APRECIAÇÃO: 

As Agendas 21 Locais, como aliás é referido na própria intervenção, dizem respeito a cada um 
dos municípios da Região, individualmente ou em associações territoriais, sendo portanto da 
estrita competência municipal e não cabendo no âmbito de um plano regional determinar a sua 
execução. 

No entanto, muitos municípios estão já a elaborar ou mesmo a aplicar as suas Agendas, 
esperando que as orientações do PROT venham a multiplicar esse número, sendo de destacar 
que a maioria dos processos decorre na Região do Norte, como aliás frisa na sua intervenção. 

Gerais (ao 
documento em 
geral)  

Considera-se que, apesar das referências às agendas 21 locais, se deveria ser bastante mais 
ambicioso em termos do papel da participação pública na boa governança e em especial no 
ordenamento do território.  
A participação cívica é um direito fundamental estando devidamente garantido por diversas leis, 
começando pela própria Constituição da República. É reconhecido que a participação promove 
a transparência, a racionalidade e a qualidade das decisões administrativas. O Livro Branco 
sobre a Governança, publicado em 2001 pela Comissão Europeia, instituiu a participação como 
um dos princípios básicos da boa governança na Europa. A Convenção de Aarhus é apenas um 
dos muitos instrumentos legais que procuram assegurar mecanismos efectivos de participação.  
Analisando as directrizes definidas em termos de “Promoção da cidadania e da participação” 
(pág. 122 da proposta de plano), encontramos apenas questões relacionadas com pessoas com 
mobilidade reduzida e com a divulgação do PROT. Nada no que diz respeito à promoção de 
uma participação efectiva e activa dos cidadãos nas tomadas de decisão e muito menos nos 
esforços necessários ao nível da educação para a cidadania, fundamentais para o sucesso do 
PROT.  
Em termos do programa de execução, a única referência em termos de governança é a 
“Operacionalização do PROT” ao nível da CCDR-N, como se não existissem outras entidades 
ou cidadãos na região.  
Conclui-se que a cidadania activa e a participação pública é mais uma vez encarada com 
cepticismo e desconfiança. Se não faltassem evidências, bastaria constatar que o período de 
Discussão Pública do PROT teve início no dia 10 de Julho, prolongando-se até 9 de Setembro 
de 2009. Ou seja, um período tradicionalmente de férias. 
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Secção  Comentário  

APRECIAÇÃO: 

O aspecto da participação pública, para além do que é tratado no normativo sobre governança 
(cap. 1), está definido por lei quanto aos instrumentos de gestão do território (planos regionais, 
sectoriais, municipais e especiais), grandes intervenções e trabalhos sujeitos a AIA e a 
avaliação ambiental estratégica, onde são obrigatórios períodos de divulgação, participação e 
discussão pública, nalguns casos em várias fases. 

É de referir que, nas orientações estratégicas da governança, se refere várias vezes a 
cooperação e partilha de responsabilidades entre a Administração Pública e a sociedade civil 
(tanto os directamente interessados numa intervenção como a população em geral). No 
entanto, não pode o PROT ultrapassar ou substituir-se à lei, nomeadamente no que toca à 
competência e funcionamento dos órgãos autárquicos. 

Por outro lado, a divulgação de estudos, planos e projectos estruturantes através da Internet 
permite o conhecimento público das intenções de intervenção e a consequente participação do 
público interessado, como ficou evidente neste caso, mesmo em períodos tradicionalmente (2 
meses!) de férias – que é quando as pessoas têm maior disponibilidade para abordar temas 
que extravasam da sua rotina de trabalho diário. 

2. Avaliação Ambiental Estratégica:  

Secção  Comentário  

3. Relatório do Plano:  

Secção  Comentário  

Rel. Tem. Est. 
Biofís. do Territ. e 
Valoriz. Patri. 
Natural  

Para além da questão da omissão da Reserva Ornitológica de Mindelo, referida noutro 
comentário, outra falha evidente é a referência ao Litoral de Esposende em lugar do “Parque 
Natural do Litoral Norte”, criado através do Decreto Regulamentar nº 6/2005, de 21 de Junho, e 
que não só alterou a designação e o estatuto de protecção do Litoral de Esposende, como 
alterou significativamente os seus limites.  
O relatório respeitante à “estrutura regional de protecção e valorização ambiental da região 
norte” apresenta ainda gralhas de edição inaceitáveis, sendo apenas uma versão rascunho e 
não final (ex. “O terceiro momento apresenta a EEAM ….XXXXXXXXXXX”) 

 

APRECIAÇÃO: 

Dada a recente formalização, pelos órgãos da Área Metropolitana do Porto, da criação da 
“Paisagem Protegida do Litoral de Vila do Conde e Reserva Ornitológica do Mindelo”, a mesma 
será incluída quer no texto quer na cartografia do PROT-Norte. 

Naturalmente que se irá corrigir o lapso quanto à designação do “Parque Natural do Litoral 
Norte”, bem como reeditar o relatório temático referido. 

Relatório 

Nos relatórios não temos nenhum diagnóstico em termos de participação e cidadania, aspecto 
fundamental em termos de ordenamento do território (por exemplo referenciando os processos 
de avaliação de impacte ambiental, de emissão das licenças ambientais, de elaboração dos 
instrumentos de gestão territorial e de licenciamento de operações urbanísticas, os processos 
relacionados com a gestão da água, a participação ao nível das organização não 
governamentais, dos conselhos e assembleias municipais e de freguesia, etc.).  
Apenas no relatório relativo a “ambiente urbano” surge a questão da Agenda 21 Local, 
juntamente com a qualidade do ar e o ruído ambiental, algo extremamente redutor. 
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Secção  Comentário  

APRECIAÇÃO: 

Sobre este aspecto remete-se para a resposta dado ao comentário incluído na Secção “Gerais 
(ao documento em geral)”.  

Salienta-se apenas que os aspectos de licenciamento referidos são maioritariamente de âmbito 
concelhio, devendo ser tratados e inventariados no mesmo nível territorial, não sendo viável, 
porque não relevam directamente para os assuntos tratados no PROT-Norte, que este plano os 
trate para os 86 concelhos da Região do Norte. 

Relatório 

Relativamente à Agenda 21 Local, deverá ser incluído no diagnóstico (Relatório geral e de 
ambiente urbano) referências às Agendas 21 do Grande Porto promovidas pela LIPOR (Póvoa 
de Varzim, S. Pedro de Rates e Laúndos, na Póvoa de Varzim; Árvore, Junqueira e Vila Chã, 
em Vila do Conde; Alfena e Ermesinde, em Valongo; Ramalde e Lordelo do Ouro, no Porto; 
Guifões e Santa Cruz do Bispo, em Matosinhos; Moreira da Maia e Maia, na Maia; Baguim do 
Monte e S. Cosme, em Gondomar; Espinho e Paramos, em Espinho). 

APRECIAÇÃO: 

Os Relatórios Temáticos (da responsabilidade exclusiva dos respectivos autores) estiveram na 
base dos estudos de diagnóstico para o PROT-Norte, não fazendo parte integrante deste 
Plano. Acompanharam a consulta pública apenas para facilitar a compreensão da realidade 
regional. 

Pelo exposto, nesta fase não se procederá à sua alteração. No entanto, far-se-á chegar a sua 
correcção ao autor do Relatório – Ambiente Urbano.  
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Contribuição para a discussão 23 – Nome da Entidade : LiiKaXsdAaUN  

Comentário:  

1. Proposta de PROT-Norte:  

Secção  Comentário  

2. Avaliação Ambiental Estratégica:  

Secção  Comentário  

3. Relatório do Plano:  

Secção  Comentário  

Legenda:  

 

Não consta deste contributo qualquer comentário ou sugestão.
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Contribuição para a discussão 24 – Nome da Entidade : Município de Montalegre  

Comentário:  

1. Proposta de PROT-Norte:  

Secção  Comentário  

Gerais (ao documento em geral)  

Comentário em Ficheiro:  

E.N. 103_Exposição_PROT-N.pdf (PDF document 320Kb)  

 

 

A pretensão expressa (beneficiação da EN 103) está contemplada no PROT-N, designadamente na Acção/ Projecto 
1.2.24 “Intervenções estruturantes na Rede Viária Nacional na Região” e é em diferentes pontos do Relatório 
Sectorial apontada como um dos exemplos da nova forma de encarar a rede de estradas nacionais – intervenções 
em eixos estruturantes -, como meio de promoção da coesão territorial, e na óptica da futura revisão do PRN. 
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Contribuição para a discussão 25 – Nome da Entidade : Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia  

Comentário:  

1. Proposta de PROT-Norte:   

Secção  Comentário  

Comentário em Ficheiro:  

Contributo_CMGaia_disc Pub.pdf (PDF document 201Kb)  
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1. Em resposta à questão colocada no ponto 1, esclarece-se que as bases da política de ordenamento do território 
e de urbanismo foram definidas pela Lei nº 48/98 de 11 de Agosto – LBPOTU – que fixou as finalidades, princípios 
gerais e objectivos a prosseguir por essa política, estruturou o sistema de gestão territorial e caracterizou os 
respectivos instrumentos. O desenvolvimento desta lei traduziu-se no regime jurídico dos instrumentos de gestão 
territorial – RJIGT – (Decreto-Lei nº 380/99, de 22 de Setembro e republicado, após várias alterações de alguma 
profundidade, pelo DL nº 46/2009, de 20 de Fevereiro), estabelecendo estes dois diplomas uma organização do 
sistema de instrumentos de gestão territorial em três âmbitos: nacional, regional e municipal. 

No âmbito regional, o processo de planeamento e gestão territorial concretiza-se através do Planos Regionais de 
Ordenamento do Território (PROT), instrumentos de desenvolvimento territorial (de natureza estratégica) que 
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definem, solidariamente com o PNPOT, o quadro estratégico do ordenamento da Região, a desenvolver pelos 
planos intermunicipais e municipais de ordenamento do território, competindo a estes últimos também a tradução 
do ordenamento territorial em regimes de uso do solo (disciplina da sua ocupação e transformação). 

Assim, os PROT devem fixar  o modelo de organização do território regional, estabelecendo a estrutura regional do 
sistema urbano, das redes de infra-estruturas e equipamentos de interesse regional, e definindo os objectivos e 
princípios a considerar na localização das actividades e grandes investimentos públicos, a politica regional em 
matéria ambiental, e as orientações e directrizes para o ordenamento do território da Região a cumprir, 
nomeadamente, nos instrumentos de âmbito municipal . Acresce o previsto no artigo 1º do DR nº 11/2009, de 
29 de Maio, que refere: 

Artigo 1.º 

Objecto e âmbito 

1 — O presente decreto regulamentar estabelece os critérios de classificação e reclassificação do solo, bem como 

os critérios e as categorias de qualificação do solo rural e urbano, aplicáveis a todo o território nacional. 

2 — Os critérios referidos no número anterior aplicam-se aos procedimentos de elaboração, alteração e revisão 

dos planos municipais de ordenamento do território. 

3 — Os critérios a que se referem os números anteriores são desenvolvidos e concretizados, à escala regional, 

pelos planos regionais de ordenamento do território. 

As Normas Orientadoras corporizam, os elementos operacionais para a concretização efectiva das opções do 
Plano e para a sua tradução nos instrumentos de ordenamento do território de carácter regulador (regime de uso do 
solo). Fica assim claro que as Normas Orientadoras, em particular as directrizes, são de cumprimento obrigatório 
para a administração pública e, nesse pressuposto, as directrizes referentes aos PMOT, são de cumprimento 
obrigatório na elaboração dos mesmos. 

Apenas a título de exemplo, referimos o caso do PDM de Vila Franca de Xira que foi parcialmente não ratificado, 
pela RCM nº 84-A/2009 (publicada no DR nº 178, de 14 de Setembro), por “existência de uma incompatibilidade 
com o PROT da Área Metropolitana de Lisboa, no que respeita à unidade mínima da parcela para edificação nos 
espaços agrícolas complementares.” 

2. Não se entende a que se refere o comentário “Não é no entanto admissível confundir “critério” - “o que serve 
para ajuizar”, com “parâmetro” — “variável que funcionando como constante arbitrária faz depender dos seus 
valores o conjunto das soluções””, pelo que não é possível esboçar qualquer tipo de comentário ou resposta. 

3. A resposta a este ponto coincide com a elaborada para o ponto 1.  

4. Trata-se de um comentário que não nos parece que coincida com o teor do PROT-Norte, uma vez que neste 
Plano se encontram incluídas orientações e directrizes muito claras no que se refere ao uso e ocupação do solo 
rural. 

5. Registamos o comentário, informando apenas que a fórmula em causa foi testada com êxito em situações de 
PDM em elaboração. 

6. Não se entende o alcance do comentário, uma vez que as diferentes entidades da administração central com 
tutela no território integraram a Comissão Mista de Coordenação e as Sub-Comissões Sectoriais do PROT-Norte, 
tendo-se pronunciado no parecer final quanto aos diferentes documentos que constituem o Plano. 

7, 8 e 9. A resposta a este ponto coincide com a elaborada para o ponto 1. 

10. As disposições do PROT – Norte estão perfeitamente articuladas com o Decreto Regulamentar referido. A 
menção feita na página 211 refere-se ao procedimento de, sobre a cartografia de base, colocar os elementos 
referentes a novos licenciamentos, infraestruturas e outras alterações da ocupação do solo, facto que aliás já 
ocorre em V.N. de Gaia há vários anos. Tal obviamente não substitui a necessidade de periodicamente se obter 
nova cartografia de base elaborada de acordo com as regras legais em vigor. 

11 e 12. Convém lembrar que, apesar dos princípios relativos à contenção da edificação dispersa em solo rural e à 
necessidade de abandonar formas de crescimento urbano desarticulado  terem sido formulados a partir da Lei de 
Bases da Politica de Ordenamento do Território e de Urbanismo (há mais de onze anos) e sucessivamente 
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assumidos nos seus diplomas de desenvolvimento, a sua simples enunciação e adopção em abstracto não se tem 
revelado eficaz em termos do conteúdo prático da disciplina de uso do solo. Tal fica provavelmente a dever-se, para 
além de outros factores, precisamente ao facto de até agora os mesmos princípios não terem sido traduzidos em 
directrizes e parâmetros objectivos de enquadramento, tarefa que acabou por ser cometida aos PROT. 

À semelhança do que acontece com os outros PROT, é este pois o verdadeiro momento de inversão de paradigma 
no que respeita à consignação, em termos generalizados, de disciplina de uso do solo que efectivamente conduza 
aos mencionados objectivos de contenção. As directrizes do PROT apenas limitam a margem de autonomia de 
decisão dos municípios nesta matéria, pelo que nada impede, antes se espera, que aqueles, quando o entenderem 
pertinente, procedam em sede dos PMOT (nomeadamente nos PDM) a uma maior especificação das formas 
diferenciadas de ocupação do solo que se verificam no seu território. 

13. Agradece-se a chamada de atenção, procedendo-se à correcção. 

14 e 15. Considera-se de contemplar as sugestões apresentadas nos pontos 14 e 15 muito embora se considere 
que, no segundo caso, a relação da C.M.V.N. de Gaia com a expansão da rede de eléctricos na cidade do Porto seja 
indirecta. Contudo, também não se pode excluir, obviamente, a possibilidade de a rede se expandir pelo tabuleiro 
inferior da Ponte Luís I para a marginal de Gaia. 

16 e 17. Sobre os comentários incluindo nos pontos 16 e 17 esclarece-se que os prazos neles constantes são 
apenas indicativos. No que se refere às entidades do MAODR que devem ser envolvidas nas diferentes acções, não 
nos parece que seja da competência do PROT – Norte designá-las. 
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Contribuição para a discussão 26 – Nome: Maria da L uz Silva Fernandes  

Comentários:  

1. Proposta de PROT-Norte:  

Secção  Comentário  

Sistema de 
Monitorização 

A proposta de PROT Norte peca por ter chegado numa fase adiantada de alguns processos de 
revisão dos PDM. Este facto devería ser tomado em conta no processo de aprovação de PDM em 
curso, como é o caso de Amares.  
Por outro lado, urge a monitorização da urbanização de forma a que os planos sejam mais eficazes. 

APRECIAÇÃO: 

A elaboração de um PROT, atendendo às actuais características da organização administrativa do 
território nacional, depende da decisão prévia do Governo, consubstanciada numa Resolução do 
Conselho de Ministros (RCM), que determina a preparação do plano e a área territorial abrangida. 

No caso particular da Região do Norte, tal decisão consta da RCM nº 29/2006, de 23 de Março, que 
incumbiu a CCDRN-Norte de promover a elaboração da proposta de plano, abrangendo a 
totalidade da NUTS II Norte. Aliás, na mesma data, determinou igualmente o Governo a elaboração 
de planos regionais para o Alentejo, OVT e Centro. 

Procurou-se, ao longo dos trabalhos de elaboração deste plano, manter um contacto permanente 
com os municípios, tanto ao nível da Comissão Mista de Coordenação (CMC) como na articulação 
técnica com os processos de revisão dos PDM, de forma a permitir um conhecimento mútuo e a 
possível articulação entre as disposições dos vários tipos de planos. 

Aquando da aprovação do PROT-Norte, que ocorrerá também por RCM, deverá essa resolução 
definir as disposições dos planos municipais e especiais de ordenamento do território que deverão 
ser alteradas, para se adaptarem às Normas Orientadoras do PROT, bem como os prazos fixados 
para essa alteração, findo o qual poderão essas disposições serem suspensas, na eventualidade 
de não serem tempestivamente corrigidas. 

Os PDM em processo de revisão que, à data de entrada em vigor do PROT-Norte, não tenham 
ainda parecer final da respectiva comissão de acompanhamento, deverão cumprir, desde logo, as 
disposições do plano regional. Este tema é referido no capítulo V do Plano – Adequação dos PMOT 
e PEOT. 

Chama-se também a atenção para o facto de que os PDM cujo processo de revisão ainda estava 
em aberto em finais de Maio do corrente ano estão já obrigados a adequarem-se ao que dispõe o 
Decreto Regulamentar 11/2009, de 29 de Maio. 

Destaca-se a sua observação de que “urge a monitorização da urbanização”, com a qual se 
concorda inteiramente e que é tratada amplamente no capítulo IV – Sistemas de Monitorização – do 
presente plano. 

Refere-se que, sendo a urbanização e, em geral, o uso e ocupação do solo, um processo dinâmico, 
tão importante como a qualidade inicial de um plano é o acompanhamento permanente e a 
monitorização da sua implementação, como base para a programação das diferentes intervenções 
e mesmo para uma eventual alteração ou revisão, quando tal se justifique. 
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Contribuição para a discussão 27 – Nome da Entidade : Grupo Municipal do Partido Socialista  

Comentário:  

1. Proposta de PROT-Norte:  

Comentário em Ficheiro:  

Exmo Sr Presidente da CCDRN.docx (ZIP archive 124Kb) 

 

Ponderados os fundamentos apresentados pela Câmara Municipal de Bragança, e após uma reflexão global sobre o 
Modelo Territorial, procedeu-se a ajustamentos no mesmo, nos quais se inclui a consideração de Bragança como 
Cidade de Equilíbrio Territorial. O resultado da ponderação das questões e sugestões colocadas conduziu a uma 
reformulação dos textos da Proposta de Plano referentes ao Modelo Territorial  (Esquema Global e Sistema Urbano), 
que se reproduzem na Parte II do presente documento. 

O sistema urbano de Trás-os-Montes, tal como é preconizado no PNPOT – Bragança / Macedo / Mirandela / 
Valpaços / Chaves – encontra-se representado no PROT – Norte, com a consideração do eixo urbano Mirandela / 
Macedo como conjunto regional, mas naturalmente este sistema terá de estar articulado com os dois eixos 
estruturantes de TMAD – Verín / Chaves / Vila Real / Régua / Lamego / Viseu e Vila Real / Mirandela / Macedo / 
Bragança / Zamora. As relações transfronteiriças, tanto das cidades de Bragança e Chaves como dos outros centros 
estruturantes da fronteira Norte, estão devidamente contempladas no Modelo Territorial e potenciadas no capítulo 
sobre Articulações Transfronteiriças. 
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Contribuição para a discussão 28 – Nome: Bernardo d a Silva Pereira  

 Comentários:  

1. Proposta de PROT-Norte:  

Secção  Comentário  

Gerais (ao 
documento em 
geral) 

Conhecendo eu em pormenor a distribuição espacial (sedes, delegações, extensões) de todos os 
Organismos regionais da administração pública no Norte.  
Afirmando o PROT-Norte que conjuntamente com Vila Real, Braga é uma cidade de equilíbrio 
subregional.  
A minha questão é tão somente esta:  
Vocês não estão a brincar com Braga?  
Ou estarão?!  
Bernardo Pereira – Coimbra 

Todos os estudos territoriais – nomeadamente de origem universitária ou de centros de investigação 
– indicam que, depois das aglomerações metropolitanas de Lisboa e Porto, há 3 cidades, na casa 
dos 100.000 habitantes, que se destacam na rede urbana do Continente: Braga , Coimbra e Setúbal. 

Acresce que Braga tem sido o motor do Quadrilátero Urbano do Minho, tem prevista uma estação 
multimodal do TGV, é sede da Universidade do Minho e da DRAPN, possui uma sociedade civil 
dinâmica, uma associação empresarial forte (AIMinho), um mercado abastecedor, para além do seu 
valor histórico, patrimonial e arqueológico e de o seu Arcebispo ser “Primaz das Hespanhas”. 

O PROT-Norte reconhece esta situação, ao considerar Braga como “cidade de equilíbrio territorial”, 
mas, além disso, tem uma função prospectiva, apontando orientações para o desenvolvimento 
futuro da região, onde se inclui o desenvolvimento da situação referida nesta observação. 

No entanto, considerando o território de Trás-os-Montes e Alto Douro, é claro o papel de Vila Real 
cumprindo funções diferenciadas no sistema, devendo assumir, devido à excessiva concentração 
populacional do litoral da Região do Norte e, em particular, da Aglomeração Metropolitana do Porto 
e ao objectivo central do Plano de promover a coesão territorial e social, uma função de reequilíbrio 
metropolitano, funcionando como ponto de charneira com os sub-espaços mais afastados da 
aglomeração metropolitana, promovendo condições que evitem que o grande peso demográfico e 
funcional desta provoque o fraccionamento do território da região. 

A questão, da forma que foi colocada, parece centrar-se apenas na distribuição da administração 
pública a nível regional, quando o PROT evidencia preocupações com todos os níveis de funções (e 
não apenas públicas) que os aglomerados devem desempenhar nos territórios que polarizam. 
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Contribuição para a discussão 29 – Nome: Jorge Mour a  

Comentários:  

1. Proposta de PROT-Norte:  

Secção  Comentário  

Gerais (ao 
documento em geral) 

Permitam-me ser o mais sucinto possível sem entrar em grandes considerações teóricas. De 
maneira geral acho o PROT-Norte como uma boa síntese da realidade actual, mas parco em 
arrojo futuro. Parece ter havido mais interesse em conformá-lo ao esperado pelas instâncias 
que o farão aprovar, do que em ser uma pedrada no charco da (difícil) realidade actual.  

Logo no início do documento é afirmado que “A REGIÃO DO NORTE SERÁ CAPAZ DE 
GERAR UM NÍVEL DE PRODUÇÃO DE BENS E SERVIÇOS  TRANSACCIONÁVEIS QUE 
PERMITA RECUPERAR A TRAJECTÓRIA DE CONVERGÊNCIA A NÍVEL  EUROPEU, 
ASSEGURANDO, DE FORMA SUSTENTÁVEL, ACRÉSCIMOS DE RENDIMENTO E DE 
EMPREGO DA SUA POPULAÇÃO E PROMOVENDO, POR ESSA VIA, A COESÃO 
ECONÓMICA, SOCIAL E TERRITORIAL.”  

Então e os bens e serviços não transaccionáveis? Ficam todos em Lisboa? Não estamos aqui 
perante uma menorização das capacidades e do desígnio da Região? Um pouco depois 
refere-se que "a grande ameaça à potenciação das virtualidades (forças e oportunidades) da 
Região é o risco da fragmentação territorial". Não entendo esta visão... A grande ameaça vem 
de fora da Região, daquelas que se desenvolvem mais e/ou (internamente em Portugal) 
desviam para si a atenção (e fundos) que tornam mais difícil o desiderato de pelo menos 
aproximar, senão atingir e ultrapassar em níveis de desenvolvimento a Região da média das 
regiões europeias. E das debilidades internas que decorrem desse processo de 
subalternazição e mesmo subdesenvolvimento (comparativamente claro está) da Região 
Norte.  

APRECIAÇÃO: 

Relativamente à visão a ênfase é posta nos bens transaccionáveis pois desses depende o 
desenvolvimento da Região do Norte, uma vez que os bens transaccionáveis são um tipo 
de bens que, ao contrário dos bens não-transaccionáveis, são susceptíveis de transacção 
nos mercados internacionais. São exemplos de bens transaccionáveis todos os bens e 
serviços importados e exportados ou que, mesmo não o sendo, poderiam ser. Devido a 
esta característica, a oferta e os preços deste tipo de bens tem tendência a estar mais 
dependente das condições económicas do exterior. 

Aplaudo a ideia de "Desenvolvimento de um sistema urbano regional de carácter policêntrico, 
estruturado através de um conjunto de aglomerações, centros e núcleos urbanos que 
desenvolvem funções diferenciadas e que se constituem como as âncoras do 
desenvolvimento regional em cinco níveis estruturantes do sistema, que não configuram uma 
hierarquia rígida:...". Mas acho que mais centros deviam ser concluídos no nível d), por 
exemplo Monção, Miranda/Mogadouro, Moncorvo/Foz Côa, Valpaços, Cinfães, 
Cabeceiras/Celorico/Mondim, Moimenta e eventualmente mais um ou outro de forma a criar 
núcleos de desenvolvimento nas áreas em maior risco de despovoamento e/ou de se 
atrasarem em termos de desenvolvimento. e também creio que deveriam ser mais amplos na 
escolha dos centro urbanos, e não confundi-los exclusivamente com as sedes de concelho. 
Assim e por exemplo Alpendurada, Carrazedo de Montenegro, Torre de D. Chama e Izeda 
deveriam ser incluídos no nível e) e as Taipas no nível d).  

APRECIAÇÃO: 

Recomenda-se a leitura dos textos reformulados relativos ao Esquema Global e ao 
Sistema Urbano do Modelo Territorial, transcritos na Parte II do presente documento, 
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Secção  Comentário  

podendo-se verificar que as alterações efectuadas contemplam, em parte, as sugestões 
apresentadas. 

Quanto às "Acessibilidades, Mobilidade e Logística" discordo totalmente da ideia que haja 
"risco de sobredimensionamento das redes viárias". Pelo contrário dada a dimensão 
geográfica e populacional da Região, e comparando-a com as demais regiões portuguesas - 
e já agora espanholas - nota-se imediatamente uma insuficiência, não um 
sobredimensionamento. 

APRECIAÇÃO: 

O diagnóstico realizado ao sector das infraestruturas rodoviárias aponta claramente para a 
assunção de “risco de sobredimensionamento das redes viárias”, desde logo pelo 
desequilíbrio existente entre a extensão da rede nacional (IP’s, IC’s e EN’s), da suposta rede 
regional (ER’s) e da rede municipal (ver Gráfico 4 da pág. 24 e Figura 1 da página 103 do 
Relatório Temático “Acessibilidades, Mobilidade e Logística”), sendo evidente a urgência na 
correcção das hierarquias rodoviárias à escala regional. Por exemplo, muitas estradas 
municipais haverá com interesse supra-municipal e que poderão ser integradas numa rede 
regional, assim como EN’s que deixam de fazer sentido, por algum motivo, quando integradas 
na rede nacional. 

São estas e outras constatações que conduziram à metodologia proposta para a elaboração 
de um trabalho sectorial de definição de uma Rede Rodoviária Regional e que fundamenta a 
impossibilidade prática e o pequeno interesse em ter incluído essa tarefa no âmbito do PROT, 
quando se sabia que não haveria tempo para avaliar com os municípios e num processo 
amplamente participado, quais as vias de interesse supra-municipal (havendo depois que 
articular essas propostas com as ER’s que constam do PRN). 

O risco de sobredimensionamento também resulta do facto de poderem estar entidades 
diferentes a projectar ou a conceberem diferentes formas de colmatar deficiências de ligação, 
com investimentos nacionais e municipais desarticulados e para ligações que deveriam estar 
a ser equacionadas na escala regional. Ou seja, pode também haver sobredimensionamento, 
e por essa mesma razão, na escolha do tipo de estrada ou do tipo de nós para as 
articulações entre níveis. 

Mas também pode haver risco de sobredimensionamento exclusivamente na escala 
municipal, considerando a extensão de vias urbanas, caminhos vicinais, caminhos 
municipais, estradas municipais e variantes urbanas construídas nas últimas décadas. 

E não poderá também ser considerado sobredimensionamento a escolha de um tipo de 
estrada (a auto-estrada) como solução única para todos os troços dos IP’s e IC’s, mesmo 
quando manifestamente o tráfego futuro nunca o justificará? Havia por isso risco de 
sobredimensionamento rodoviário quando até há bem pouco tempo não se admitia que, por 
exemplo, o IP2 entre Foz Côa e Alfândega da Fé não pudesse fundir-se com a N102 
existente, pelo que a perspectiva se colocava na construção de um novo corredor paralelo 
(em auto-estrada), e sem tráfego que o pudesse alguma vez justificar. Aliás foi a contestação 
local por razões de grave impacte ambiental e paisagístico que conduziu à reconversão em 
curso, naturalmente ajudada pela real incapacidade de investimento público, principalmente 
na actual conjuntura. 

Razão pela qual também se defende no PROT que, no futuro, o PRN tenha de considerar a 
hipótese de os IP’s e IC’s também poderem ser materializados com recurso a EN’s 
devidamente beneficiadas. 

Compreende-se assim a proposta do PROT de “revisão em baixa” do PRN que inclui também 
a perspectiva da redução da extensão da rede nacional sob jurisdição da administração 
central e das redes municipais, principalmente por alargamento da futura rede de itinerários 
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regionais. 

Já concordo com a afirmação de existir agora e poder haver no futuro um "Risco de 
concentração da procura num único modo de transporte". Resta é saber se o modo ferroviário 
- pois é dele que estamos a falar - está neste plano realmente adequado, e especialmente 
com a construção do "TGV" sobrarão fundos para o que é necessário fazer. 

Também no relatório e a propósito do “TGV” se faz esta afirmação:  

“Inclusive com utilização simultânea da Ponte de S. João por mais alguns anos.” 

Como? Então em Lisboa projecta-se uma ponte quádrupla para ligar à outra margem quando 
já existe uma dupla e no Porto ficamos por uma dupla? Quando a população imediatamente a 
sul do Porto é muito superior à existente a sul de Lisboa (quanto mais não seja porque Lisboa 
ela mesma está a sul do Porto?) Como se pode compreender a total falta de planeamento 
implícita em tal afirmação? 

APRECIAÇÃO: 

O problema que é levantado não constitui uma questão que possa ser resolvida num plano 
regional de ordenamento do território, antes pertence à própria lógica das opções do projecto 
em causa e a decisões da respectiva Tutela e que emanam do planeamento sectorial, ou 
seja, das “Opções Estratégicas para o sector Ferroviário” - MOPTC. A articulação prevista na 
legislação que regula o regime jurídico dos instrumentos de planeamento e gestão do 
território determina a prevalência dos Planos Sectoriais sobre o PROT, ainda que este possa 
exercer uma espécie de “magistratura de influência” em sede de futura revisão daqueles. Ora, 
o que está previsto nas Opções Estratégicas é, precisamente, o faseamento da construção 
da Linha ferroviária de bitola europeia entre Lisboa e Porto e entre Porto e Valença com 
aproveitamento, na 1ª fase, da Ponte de S. João e da actual Linha do Minho e seu Ramal até 
Braga. Não compete à Equipa do PROT-N explicar, nem o saberia fazer, porque razão não foi 
tida a mesma preocupação de faseamento e poupança de investimento inicial relativamente 
ao novo sistema ferroviário na Área Metropolitana de Lisboa. 

2. Avaliação Ambiental Estratégica:  

Secção  Comentário  

Gerais (à 
AAE) 

No âmbito da “Avaliação Ambiental Estratégica” uma das primeiras coisas que saltam à vista é o facto 
dos documentos terem sido elaborado pelo… Instituto Superior Técnico. De Lisboa… (obviamente isso 
não significa que o documento não tenha qualidade, mas com certeza que se esperaria que alguma 
entidade da região Norte o tivesse elaborado. Não estou à espera que algum documento da região de 
Lisboa seja elaborado por uma entidade da Região Norte ou de qualquer outra região que não Lisboa).  

APRECIAÇÃO: 

O comentário não oferece razão para resposta. 

Como seria também de esperar é fortemente vincada a potencialidade da região no que respeita à 
capacidade de produção hidroeléctrica seja a actual mas sobretudo a futura com as barragens cuja 
construção está desde já prevista. Quanto aos problemas que essa construção poderá trazer bem como 
a análise custo-benifício para a Região, nenhum comentário… O que no meu entender é o mínimo que 
um relatório deste género deveria fazer. 

APRECIAÇÃO: 

O Programa Nacional de Barragens com Elevado Potencial Hidroeléctrico (PNBEPH) é abordado no 
Relatório Ambiental na medida em que foi considerado pertinente, quer em termos de oportunidades 
quer em termos de riscos de natureza física, quer no âmbito do Factor Crítico Recursos Hídricos quer 
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Secção  Comentário  

no âmbito do Factor Crítico Eficiência e Competitividade. Uma análise custo-benefício não fez parte das 
técnicas utilizadas na AAE mas a lógica de competitividade foi justificada em face das necessidades 
energéticas face ao potencial, produção actual e alterações climáticas. 

Para além disso, a avaliação dos “problemas que essa construção poderá trazer bem como a análise 
custo-benifício para a Região” foram analisadas em sede da elaboração do PNBEPH e respectiva 
Avaliação Ambiental Estratégica, (não sendo competência do PROT-Norte) e voltarão a ser analisados 
em sede de Estudo de Avaliação de Impacte Ambiental que precederá cada uma das obras. 

3. Relatório do Plano:  

Secção  Comentário  

Rel. Tem. 
Acessibilidade, 
Mobilidade e 
Logística 

No relatório “Acessibilidade, Mobilidade e Logística” afirma-se a certa altura o seguinte:  

“O problema do completamento do PRN reside em saber se a sua conclusão implica um 
investimento ao alcance do nosso desempenho económico, mesmo com apoios comunitários, 
tanto mais que tudo indica a escolha de um tipo de estrada (a auto-estrada) como a única 
solução a aplicar nessa rede nova, independentemente dos volumes de tráfego e características 
orográficas em presença.”  

Não creio que a maior parte da quilometragem dos IC’s ainda por construir bem como do IP2 
estejam projectados em AE.  

Em todo o relatório é omitido o facto que a Região norte tem consagrados no PRN2000 um 
número de quilómetros totais quer em termos de IP quer em termos de IC (bastante) inferiores ao 
peso da dimensão em população e em área que representa no País. O que ditaria uma leitura 
contrária à que é referida, por exemplo:  

“Outra questão que se coloca é ainda a de saber se a excessiva reivindicação de “mais rede 
viária” com características de sobredimensionamento...” Sobredimensionamento? Pelo contrário, 
a nível nacional a crítica que se deve fazer é a do seu subdimensionamento. 

APRECIAÇÃO: 

Independentemente dos rácios de cobertura da rede nacional de IP’s e IC’s planeada para o 
Norte de Portugal e que consta do Plano Rodoviário Nacional (Plano Sectorial a que o PROT está 
obrigado a cumprir face à articulação prevista na legislação que regula o regime jurídico dos 
instrumentos de planeamento e gestão do território), o que o PROT assume é a necessidade de 
se iniciar na região um novo paradigma de acessibilidades que não dependa da obsessão por 
soluções exclusivamente rodoviárias, por razões diversas – ambientais, energéticas e da 
economia familiar (mobilidade excessivamente dependente do automóvel). 

Mais adiante afirma-se no âmbito duma eventual modificação do PRN2000 :  
“Tal opção permitiria, a prazo, abandonar a designação “estradas nacionais”.”  
Pergunto-me, qual é o problema subjacente à designação “estradas nacionais”’? É que não vejo 
nenhum… Pelo contrário essa designação, há muito aceite e usada pela população deveria ser 
mantida, até porque de facto as estradas a que se referem são a malha fina onde continuará ser 
distribuído todo o tráfego do país (logo nacional), excluindo o de longo curso. 

Está em falta no Quadro 10 - As “Fronteiras” da RN com a Região Centro a EN 227 entre Vale de 
Cambra e São Pedro do Sul, o que não deixa de ser muito estranho dado que é esta estrada o 
percurso mais curto – embora hoje em dia não o mais rápido, obviamente – entre o Porto e Viseu. 

APRECIAÇÃO: 

Agradece-se a chamada de atenção para a omissão detectada. 
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Já em relação ao capítulo ferroviário é afirmado:  

“Tratando-se de uma aposta estratégica de médio/ longo prazo que deverá mudar o panorama da 
mobilidade e da repartição modal nas deslocações de médio e longo curso, ela só poderá ter 
êxito se for acompanhada de investimento à escala regional na melhoria da articulação entre os 
diferentes níveis hierárquicos ferroviários, e também de uma política de incremento dos 
transportes públicos urbanos e metropolitanos que cuide muito especialmente da organização 
concertada das correspondentes interfaces multimodais de transportes.”  

Veremos se os investimentos requeridos pelo “TGV” não irão pelo contrário inviabilizar 
exactamente o afirmado. 

Em relação ao “Modelo Territorial“ proposto é afirmado o seguinte:  

“Do ponto de vista da consolidação do modelo territorial para a Região do Norte, considera-se 
que a questão da(s) rede(s) viária(s) está consideravelmente bem definida na perspectiva da 
cobertura proposta no Plano Rodoviário Nacional (PRN).”  

Como já referi mais acima escamoteia-se o facto do PRN2000 deixar a região numa situação 
comparativa de subdimensionamento das suas estradas.  

“…a actual sobreposição entre as designações de “itinerário” e de “estrada” não ajuda a clarificar 
a definição futura de outros itinerários de carácter regional.”  

E não será mais fácil deixar de mudar as nomenclaturas das estradas, e reverter para o 
PRN1945 todas as estradas que dele emanaram e criar uma nomenclatura nova, única e 
exclusivamente para os novos itinerários? Isso já acontece aliás com as AE com a letra A, basta 
criar uma letra por exemplo I ou B ou outra que se achar mais conveniente para os novos 
itinerários que não sejam AE. 

APRECIAÇÃO: 

A nomenclatura “rodoviária” em Portugal atingiu um grau elevado de confusão que gera 
profundas confusões entre a classificação de planeamento – itinerários -, a classificação de auto-
estradas (A_) e a classificação das antigas estradas que passaram a ter o prefixo “EN” ou “ER” 
consoante constam da rede nacional ou não, ou até mesmo quando são transferidas para a 
jurisdição municipal! 

Ou seja, está-se perante uma profunda confusão entre critérios de planeamento, de “tipo de 
estrada” e de “quem gere”! 

O que o PROT-N sugere ao planeamento sectorial tutelado pelo Instituto das Infraestruturas 
Rodoviárias (InIR) é: ou a adopção da designação “itinerário” para todos os níveis das redes – 
Principal, Complementar (IC), Regional (IR) e Municipal (IM) - e nesse caso todas as EN’s que se 
mantêm na rede nacional passariam a ter uma designação de IC; ou então o abandono da 
nomenclatura “itinerário” e a adopção da terminologia das auto-estradas (A_) e do Plano 
Rodoviário de 1945. 

Mais abaixo é apresentado o Quadro 1 – Exemplos (propostas) de definição de novos itinerários 
complementares na RN. Não deixa de ser curioso que depois de se referir o eventual 
sobredimensionamento da rede afinal se anteveja a necessidade de criar mais alguns IC’s, agora 
referidos por letras e que em relaçãoa alguns dos quais não posso deixar de aplaudir. Refiro-me 
especialmente aos IC’s B, C e F. Alguns mais ficarão em falta, no entanto. 

APRECIAÇÃO: 

O que se pretende exemplificar com as listagens do Quadro 1 referido, sem preocupação de 
exaustividade, é precisamente essa “reforma” de nomenclatura, ou seja, a possibilidade de 
DESIGNAR novos itinerários recorrendo a estradas existentes - antigas, suas variantes ou novas 
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Secção  Comentário  

ligações existentes. Não está em causa, naturalmente, construir nova infraestrutura. 

Perguntar-se-á quais? Em primeiro lugar a rectificação de três/quatro dos actuais itinerários  

1 – IP9/IC26. Estes itinerários têm uma direcção NW/SE e são seguidos. Não há razão para 
serem dois itinerários diferentes e deveriam ser um só. Outro problema é o seu traçado ser o 
mais esquisito que se pode conceber em todo o País. De Viana a Trancoso sucedem-se (ou 
suceder-se-ão quando estiver concluído) 12 entradas e saídas diferentes para uma viagem de 
pouco mais de 200 quilómetros. Falta harmonizá-lo construindo uma ligação directa entre Viana e 
Braga dar-lhe continuidade em Guimarães – concerteza a norte da cidade – e fazê-lo prosseguir 
directamente para Amarante onde cruzará (sem qualquer troço em comum) a A4 e após Mesão 
Frio atravessar o Douro até Lamego sem desvios desnecessários para a Régua  

2 – IC5. Como se mostra em muitos dos mapas do PROT-Norte pretende-se que criar uma 
polaridade em Mirandela/Macedo. Porque é que então o IC5 evita esta zona dando uma volta a 
Sul que ainda por cima o prolonga em extensão? A resposta óbvia é que deveria ser feito 
directamente de Vila Pouca de Aguiar até Mirandela/Macedo e daqui prosseguir até Miranda a 
norte de Mogadouro. Em simultâneo criar um novo itinerário para ligar vária sedes de concelho 
que continuarão a não ter ligações razoáveis mesmo com o IC5 desviado a sul. Refiro-me a Vila 
Real/Alijó/Carrazeda/Moncorvo  

3 - IC35. Deveria aproveitar em a actual A11 entre Guimarães e até uns 10 quilómetros antes do 
Marco, e aí prosseguir directamente para o canal previsto do IC35 dando-lhe assim continuidade. 
A sul do Douro e sem prejuízo da construção duma boa variante entre Vale de Cambra/Sever do 
Vouga/A25 deveria desviar-se do percurso previsto actualmente e de Vale de Cambra passar por 
Oliveira de Azeméis e Ovar, cruzando a A1 e A29. Note-se que entre estas duas últimas cidades 
não uma ligação decente e que o novo IC35 funcionaria a Este e a Sul como uma circular da área 
urbana policêntrica do NO.  
4 – Alteração para a margem direita do rio Lima do IC28 entre os Arcos e a fronteira. Para quê 
passá-lo para a margem esquerda se depois em Espanha volta a ir para a margem direita em 
direcção a Celanova e Ourense?  
4 – IC2. Desclassificação deste itinerário, sem prejuízo de construção de variantes à EN1 
nomeadamente entre os Carvalhos e Arrifana/São João da Madeira. Aliás a exemplo do que vai 
sucedendo com a EN14. E como serão também necessárias algumas outras variantes 
nomeadamente em alguns locais das EN13, 15, 101 (Entre Braga e Guimarães é mais que 
óbvio), 104 (Trofa), 105 (na sua totalidade entre o Porto e Guimarães), 205 (entre Póvoa de 
Lanhoso e Cabeceiras), 206 (entre Famalicão e Guimarães), 207-4 (entre Guimarães e Póvoa de 
Lanhoso), 211 (entre o Marco e Cinfães), a projectada 223/327 entre a Feira e Arouca, etc.  

5 – Lançamento de 6/7 novos itinerários além dos referidos no documento por B, C e F.  

a) Gaia/Vale de Cambra/São Pedro do Sul/Viseu com continuação para a Covilhã aproveitando o 
canal previsto da A32 entre Gaia e as imediações de Vale de Cambra;  

b) O já referido Vila Real/Sabrosa/Alijó/Carrazeda/Moncorvo/c)  

c) Bragança/Izeda/Mogadouro/b)/Freixo/Figueira/Pinhel/Guarda  

d) Chaves/Valpaços/Mirandela/Vila Flor  

e) Circular Média do Porto, com o aproveitamento da A29 entre Arcozelo e a A1 prosseguindo 
para Gondomar através dum novo atravessamento do Douro (já projectado pelas câmaras de 
Gaia e Gondomar) cruzando a A43 (e sublinho cruzar porque aparentemente está em projecto 
um troço comum entre este prolongamento e a A43…) até à A41 na zona de Alfena. A oeste de 
Alfena a Circular Média coincidirá com a A41. Quanto à Circular Exterior a médio prazo seria 
estendida a norte da A42 até Mindelo.  
f) Darque/Ponte de Lima/Ponte da Barca (margem esquerda do Lima)  
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E ainda a estudar um itinerário entre Chaves/Cabeceiras/Celorico/Amarante/Marco/Entre-os-Rios. 

APRECIAÇÃO: 

Este conjunto de sugestões será tomado em linha de conta caso a CCDR-N venha a ser 
chamada a discutir a próxima revisão do Plano Rodoviário Nacional e, também, no âmbito do 
planeamento futuro de uma rede regional de estradas, desde que se coadunem com os critérios 
de planeamento consagrados no PROT-N. 

Em relação aos projectos de expandir a rede convencional ferroviária são de aplaudir as 
intenções e mesmo todos os percursos sugeridos, embora se duvide da compatibilização do troço 
a expandir, e agora do Metro do Porto, da Póvoa a Viana por Esposende. É pelo contrário 
estranho a não referência a eventuais melhorias da linha do Minho entre Viana e Valença. 

APRECIAÇÃO: 

Preconiza-se a beneficiação e electrificação da Linha do Minho entre Viana do Castelo e Valença 
caso esta se venha a manifestar relevante para o tráfego de mercadorias (designadamente em 
face do desenvolvimento do sector das eólicas), o que em larga medida dependerá da articulação 
entre as duas bitolas ferroviárias para mercadorias, designadamente na Área Metropolitana do 
Porto e em complemento da Interface ferro/ ferro prevista para a Plataforma Logística de 
Valença. 

Também não se percebe o porquê de querer manter a todo o custo a A28 em 2x2 
independentemente do seu TMD. Mesmo que a linha ferroviária tenha sucesso – e deseja-se que 
tal aconteça – se o tráfego rodoviário ainda assim for suficientemente intenso a A28 deve ser 
alargada. Tal como a A1 o tem sido mesmo com o intenso tráfego ferroviário da linha do Norte. 

APRECIAÇÃO: 

O que se preconiza, a título exemplificativo, é que o investimento em alargamento da rodovia só 
deveria tendencialmente ser realizado depois do investimento na alternativa ferroviária, até 
porque algum congestionamento do rodoviário poderá ser a forma de promover uma repartição 
modal desejavelmente mais equilibrada. 

E também é estranho que não se perspectiva a linha do Tua na sua vertente turística e no seu 
enquadramento do Douro como paisagem de valor inestimável a preservar e a desenvolver 
turisticamente. Mas com certeza que a razão para essa omissão é o de ser dado como inevitável 
a construção da barragem do Foz Tua. 

APRECIAÇÃO: 

A decisão de construção do Aproveitamento Hidroeléctrico da Foz do Tua é independente do 
PROT e terá necessariamente na sua equação a ponderação da inundação parcial da Linha do 
Tua. Caso a decisão seja no sentido da sua não construção, é óbvio que se aplica a esta linha 
toda a filosofia que se preconiza para as restantes linhas de bitola métrica da rede complementar, 
designadamente as que se localizam no Douro. 

Chama-se ainda à atenção de que a Linha do Tua é considerada na Acção/ Projecto 1.2.13 
relativa à beneficiação geral das Linhas do Tâmega, Corgo e Tua, obras que nos dois primeiros 
casos já foram entretanto iniciadas. 

Mas tal como na vertente rodoviária o gritante subdimensionamento da rede ferroviária deve ser 
completada ainda por outras ligações.  

1 – Completar a circular ao Porto de forma a por um lado desviar o tráfego de mercadorias da 
passagem por Campanhã e por outro lado para criar uma linha de urbanos verdadeiramente 
circular. A linha seria construída entre Espinho/Gondomar /Valongo e com a continuação 
Valongo/Ermesinde/Leixões completaria a circular;  
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2 – Uma linha que servisse a zona central de Trás-os-Montes e com saída para Espanha, 
nomeadamente ligando à área vital Medina/Olmedo/Valladolid. Essa linha poderia parcialmente 
aproveitar ou não a linha do Douro e teria um trajecto 
Porto/Valongo/Penafiel/Amarante/Mirandela/Miranda/Zamora com uma ramal de Mirandela a 
Bragança. Esta será para toda a região a verdadeira linha estruturante, dado atravessá-la de uma 
ponta à outra e por em comunicação com o trajecto mais directo nas ligações a Espanha e 
através de Irun da França;  
3 – Aproveitar a nova ligação a Vigo e colocá-la verdadeiramente ao serviço das populações 
onde passa, permitindo entre outras vertentes servir movimentos pendulares no Minho. A linha 
teria um percurso mais a Este do que o actualmente previsto com benefícios paisagísticos para a 
zona de Ponte de Lima que deixaria de ter a ferida em perspectiva e passaria por Vila 
Verde/Ponte da Barca/Arcos. Dos Arcos teríamos duas opções (que no mundo ideal até poderiam 
ser ambas consideradas). Uma por Paredes de Coura e Valença no caso da irredutibilidade 
espanhola no actual traçado, outra por Monção,  
4 - Braga/Chaves com eventual prolongamento para Bragança;  

5 – Chaves/Vila Real/Régua/Lamego/Viseu;  

6 – Braga/Barcelos com eventual prolongamento à Póvoa e Esposende;  
7 – Guimarães/Vizela/Penafiel com eventual prolongamento a Castelo de Paiva/Vale de 
Cambra/Oliveira de Azeméis/Ovar;  

8 – Póvoa/Famalicão/Guimarães com eventual prolongamento a Fafe;  

9 – Gaia/Castelo de Paiva;  

10 – Gaia/Lourosa/São João da Madeira/Águeda/Mogofores permitindo a criação duma nova 
ligação a Coimbra e servir uma região populosa e industrial;  
11 – Prever ainda (numa fase ulterior?) Valença/Monção/Melgaço, Viana/Ponte de Lima/Arcos, 
Pocinho Vila/Franca das Naves e Gaia/Vale de Cambra/Viseu bem como prolongamentos 
Fafe/Cabeceiras/Vila pouca de Aguiar e Castelo de Paiva/Cinfães/Lamego/Pocinho. 

APRECIAÇÃO: 

Este conjunto de sugestões será tomado em linha de conta caso a CCDR-N venha a ser 
chamada a discutir a próxima revisão/ elaboração do Plano Ferroviário Nacional. Contudo, 
chama-se à atenção que o PROT-N, ao preconizar determinadas novas ligações ferroviárias ou a 
reconversão de algumas existentes, deixa bem claro que a sua consideração em futura 
programação sectorial terá de ser sempre enquadrada em estudos técnicos específicos que as 
fundamentem devidamente. 
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Contribuição para a discussão 30 – Nome da Entidade : Município de Torre de Moncorvo  

Comentário:  

1. Proposta de PROT-Norte:  

Secção  Comentário  

Gerais (ao documento em geral)  

Comentário em Ficheiro: prot-n torre de moncorvo.doc (Microsoft Word Document 107Kb)  

 

 

1. A proposta de modelo territorial preconiza a inclusão do IP2 entre Vila Nova de Foz Côa e Macedo de 
Cavaleiros (IP4) na rede viária estruturante da Região do Norte (ver Figura 2 da página 108 e pág. 107 do 
Relatório Temático “Acessibilidades, Mobilidade e Logística”, Parte II – Modelo territorial). 

A consideração do IP2, no troço entre Junqueira / Pocinho, com base na beneficiação do troço já existente no 
concelho de Torre de Moncorvo e sua continuação na mesma tipologia, decorreu da contestação local no 
âmbito do de Processo de Avaliação de Impacte Ambiental n.º 1730, referente ao projecto apresentado pelas 
Estradas de Portugal que previa a construção de uma via nova, a meia encosta, com perfil de auto-estrada  
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Aliás, foi a contestação local por razões de grave impacte ambiental e paisagístico que conduziu à reconversão 
em curso e consensualizada entre diferentes agentes públicos e privados. 

Razão pela qual também se defende no PROT que, no futuro, e por maioria de razão, o PRN tenha de 
considerar a hipótese de troços de IP’s e IC’s também poderem ser materializados com recurso a EN’s 
devidamente beneficiadas. 

2. Ponderados os fundamentos apresentados, bem como os veiculados por outras entidades, e após uma reflexão 
global sobre o Modelo Territorial, procedeu-se a ajustamentos no mesmo, nos quais se inclui a consideração do 
eixo Torre de Moncorvo / Vila Nova de Foz Côa como de potencial sub-regional. O resultado da ponderação das 
questões e sugestões colocadas expõe-se no ponto “II. Texto Reformulado do Modelo Territorial (Esquema 
Global e Sistema Urbano) ”, do presente documento. 
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Contribuição para a discussão 31 – Nome da Entidade : GIPP - Gestão Integrada de Projectos e 
Planeamento, Lda.  

Comentário:  

1. Proposta de PROT-Norte:  

Secção  Comentário  

Gerais (ao 
documento em 
geral) 

Os textos iniciais da Proposta de Plano, em particular o capítulo “Visão para a Região” e os 
subcapítulos “Eixos e Componentes Estratégicas” e “Esquema Global do Modelo Territorial”, ainda 
que enunciando as linhas fundamentais de estruturação das opções assumidas, apresentam-se 
bastante sucintos, pelo que o documento ganharia consistência se em tais capítulos e subcapítulos 
se procedesse a uma explanação mais circunstanciada dos principais elementos da 
fundamentação do seu conteúdo propositivo.  
Acresce que com um tal desenvolvimento não se correria o risco de introduzir matéria nova na 
Proposta, uma vez que os aspectos cuja explicitação se recomenda se conseguem depreender, 
numa leitura atenta, do conteúdo concreto das componentes subsequentes do documento, 
nomeadamente os “Sistemas Estruturantes” e as “Normas Orientadoras”.  
Tratar-se-ia assim de fazer ressaltar de um modo explícito, logo nos momentos iniciais da 
Proposta, o conjunto articulado de ideias que presidiram à sua concepção e que, posteriormente, 
ganham corpo nas opções de configuração do modelo territorial e nas orientações de carácter 
mais operacional (Normas Orientadoras e Programa de Execução). 

Normas 
Orientadoras 

Relativamente à directriz D12.09, n.º 2, sugere-se que seja ponderada a restrição de não ser 
possível constituir propriedade horizontal no edificado a permitir em solo rural, de modo a evitar o 
"uso urbano disfarçado" (várias moradias num mesmo prédio) no caso de se estar em presença de 
propriedades de grande dimensão. 

Normas 
Orientadoras 

Relativamente à directriz D12.09, n.º 9, sugere-se que seja restringida a excepção aqui prevista 
aos equipamentos públicos ou de interesse público que, pela sua natreza e/ou contexto de 
povoamento, se justifique que se localizem em solo rural, de modo a obstar que se utilize esta 
excepção para, aproveitando o diferencial de preço de solo, localizar em solo rural equipamentos 
eminentemente urbanos (escolas de ensino básico, centros de saúde, centrais rodoviárias, 
pavilhões desportivos, entre outros). 

Normas 
Orientadoras 

Relativamente à directriz D12.09, n.º 10, sugere-se que o índice aí referido possa assumir valores 
superiores ao indicado em situações de colmatação entre edificações próximas pré-existentes 
servidas pelas infra-estruturas básicas. 

Comentário Revisor:  

Comentário em Ficheiro:  

PROTN-RECLM-R02.doc (Microsoft Word Document 859Kb)  
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As questões e sugestões avançadas revelaram-se pertinentes pelo que, depois de devidamente 
ponderadas, conduziram à introdução de diversos ajustamentos nos locais próprios do conteúdo do 
Plano. 

Nomeadamente quanto à primeira questão suscitada, reformularam-se alguns dos textos iniciais do 
documento, tendo-se transformado a “Nota Introdutória” num verdadeira “Introdução” integrante do Plano, 
e procedido a uma re-escrita do capítulo “I – Uma Visão para a Região” e dos subcapítulos “II.1- Eixos 
Estratégicos” e “II.2 – Modelo Territorial (2.1 – Esquema Global e 2.2.A – Sistema Urbano)” do capítulo II 
da Proposta de Plano. 

Relativamente às restantes questões, elas foram de uma forma geral acolhidas, com alterações 
introduzidas no número 3 da Directriz D12.8 e nos números 1, 2, 8, 9 e 10 da Directriz D12.9.  
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Contribuição para a discussão 32 – Nome da Entidade : Instituto Politécnico de Bragança  

Comentário: 

Comentário em Ficheiro:  

Coment_IPB_PROT.doc (Microsoft Word Document 64Kb)  
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Para além de algumas afirmações que não correspondem ao âmbito normativo de um PROT (plano estratégico de 
estruturação do território e dos usos do solo no âmbito regional) nem apresentam qualquer justificação concreta, tais 
como “o PROT-N exclui a região TMAD das políticas de reforço dos equipamentos de ciência e tecnologia e de 
promoção da inovação e competitividade” e ainda que “o modelo territorial do PROT-N é monocêntrico, na medida 
em (que) prevê a concentração de funções urbanas no arco metropolitano do Porto e o esvaziamento funcional da 
generalidade da estrutura urbana de TMAD”, a contribuição do IPB apresenta várias sugestões que mereceram 
ponderação. 

Ponderados os fundamentos apresentados, e após uma reflexão global sobre o Modelo Territorial, procedeu-se a 
ajustamentos no mesmo, cujo resultado da ponderação das questões e sugestões colocadas conduziu a uma 
reformulação dos textos da Proposta de Plano referentes ao Modelo Territorial  (Esquema Global e Sistema Urbano), 
que se reproduzem na Parte II do presente documento. 

Em todo o caso, esclarece-se que embora não se possa falar de “desqualificação”, pois trata-se de um nível funcional 
cuja designação foi criada por este Plano, sem precedentes noutros documentos de ordenamento do território, 
entendeu-se a cidade de Bragança deveria integrar o nível das Cidades de Equilíbrio Territorial. 

Por outro lado, o eixo Mirandela / Macedo foi reafirmado como conjunto regional de cidades, enquanto que o eixo 
Moncorvo / Foz Côa passa a centro estruturante sub-regional dando seguimento a uma sugestão do PNPOT e 
considerando ainda que, relativamente a estes aglomerados, foi elaborado um plano estratégico do eixo urbano. 

O sistema urbano “Bragança / Macedo / Mirandela / Valpaços / Chaves”, que não é um eixo mas sim um quadrilátero, 
estava claramente representado no modelo territorial proposto e continua na sua versão reformulada, com a 
indicação de níveis de conectividade relevantes entre os vários centros urbanos. Aliás, na reformulação do modelo 
territorial incluiu-se a representação do potencial de extensão da conectividade entre as cidades de Bragança e 
Chaves, fechando o lado Norte do quadrilátero, apesar de este ser muito extenso e de baixa densidade. Mas este 
sistema urbano, bastante difuso, tem de ser considerado conjuntamente com dois grandes eixos estruturantes do 
território de TMAD e que estão também expressamente considerados no PNPOT: o eixo Norte / Sul – Verín / Chaves 
/ Vila Real/ Régua / Lamego / Viseu e o eixo Poente / Nascente – Vila Real / Mirandela / Macedo / Bragança / 
Zamora. 

No capítulo da inovação e competitividade, nem as directrizes citadas nem as orientações estratégicas que lhes dão 
enquadramento fazem qualquer referência territorial de localização, nem a favor nem contra ninguém. Em face das 
políticas nacionais de ciência e tecnologia, os vários pólos de concentração de actividades avançadas nesses 
domínios deverão apresentar as suas propostas de actuação às respectivas tutelas. 

Quanto às articulações transfronteiriças, se é dado um destaque especial à euro-região Norte / Galiza quanto à 
política do mar, do aproveitamento dos recursos marinhos e do turismo de praia, por motivos óbvios de situação 
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geográfica, destaca-se, em paralelo, a importância do eixo de articulação do Douro (a maior bacia hidrográfica da 
Região do Norte e que ocupa a quase totalidade do território de Castela-Leão) e o potencial de Bragança como eco-
cidade com vocação transfronteiriça, articulando com Zamora, Valladolid e León. Mas também não se pode esquecer 
que uma parte significativa da fronteira Norte de TMAD, que chega ao concelho de Vinhais, é vizinha da Galiza, nela 
se destacando a euro-cidade de Chaves / Verín e a sua ligação com Orense e a parte Poente da auto-via das Rias 
Baixas. 

Quanto à afirmação de que “o modelo territorial do PROT-N é monocentrico, na medida em (que) prevê a 
concentração de funções urbanas no arco metropolitano do Porto e o esvaziamento funcional da generalidade da 
estrutura urbana de TMAD”, recorda-se que, embora a aglomeração metropolitana do Porto seja considerada como 
uma das 76 MEGA (Metropolitan European Grouth Areas – ESPON 2005) – em paralelo, na Península Ibérica, com 
Lisboa, Madrid, Barcelona, Bilbao, Sevilha e Valencia –, sendo-lhe mesmo reconhecida uma elevada capacidade de 
progressão na fachada atlântica europeia, não há quaisquer disposições no PROT-Norte que impeçam a instalação 
de equipamento de nível superior fora dos seus limites ou mesmo fora do chamado arco metropolitano. Tais 
equipamentos, nomeadamente os de I&D em ciência e tecnologia, poderão e deverão localizar-se em cidades 
regionais ou de equilíbrio territorial, de acordo com as capacidades de cada uma para o acolhimento e 
desenvolvimento dos mesmos. 
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Contribuição para a discussão 33 – Nome: Carlos Fil ipe Lopes Faria dos Santos  

Comentários:  

3. Relatório do Plano:  

Secção  Comentário  

Programa 
de 
Execução 

A acrescentar a críticas anteriores, na minha opinião, verificam-se também erros na Proposta de Plano, 
os quais estão patentes na “figura 1 – Modelo Territorial”, do mesmo:  
http://s245.photobucket.com/albums/gg64/karlussantus/?action=view¤t=ModeloTerritorial.jpg  

- conectividade Famalicão-Guimarães, aparece como nível 3, quando é nível 1 (tecido urbano difuso a 
necessitar de urgente reordenamento, possui os maiores movimentos pendulares inter-concelhios do 
Norte, se excluirmos o 6 municípios centrais da AMP);  
-triangulo urbano Braga-Famalicão-Guimarães, excluindo o eixo que vem do Grande Porto, recebe um 
nível 3 de conectividade, não recebendo sequer o nível 2, apesar de no próprio plano admitirem que 
deve ser consolidado, os movimentos pendulares e o facto de se tratarem das 3 localidades com maior 
índice de centralidade, segundo o estudo do INE, justificavam nível 1;  

- Braga-Amares, Braga-Vila Verde, nível 1, relação de “Área Metropolitana” com centralização de 
emprego e serviços em Braga, só ultrapassada percentualmente pelas relações dos 6 municípios 
centrais da AMP;  

- Braga-Chaves-Bragança nível 3, esta é a RVEAE, além disso serve as AI de Braga, Chaves e 
Bragança sem qualquer paralelo no novo traçado do IC5, são 3 das principais AI a Norte, definidas pelo 
estudo do INE de 2004; níveis de conectividade das centralidades às suas áreas de influência aparece 
omitido, Chaves, Bragança não apresentam conectividades grau 4 aos concelhos que centralizam, 
grande parte da AI de Braga também foi omitida, como o eixo Braga-Monção (apenas aparece a ligação 
transfronteiriça servida pela A3), a ligação a Terras de Bouro, Vieira do Minho, no exemplo oposto a 
esta evidencia, aparece a região servida pela futura CREP, com as conectividades definidas e 
colocadas no Plano. 

APRECIAÇÃO: 

Os “níveis de conectividade” representados na Planta do Modelo Territorial, escalados entre o valor 1 e 
4, procuram fornecer uma imagem sintética e prospectiva da “força” de relações que podem e devem 
ser potenciadas no quadro de uma visão policêntrica da rede urbana na Região do Norte. Por exemplo, 
o arco de “traços” de nível 1 que envolve o ‘quadrado’ representativo do núcleo central da área 
metropolitana, pretende simbolizar o quadro multilateral de relações de todo o tipo (usando diferentes 
modos de transporte, telecomunicações, etc.) que possam existir ou vir a constituir-se nesse núcleo 
central estruturado pelo quase contínuo urbano formado pela cidade do Porto com as cidades 
existentes nos concelhos de Gondomar, Maia, Matosinhos, Valongo e Vila Nova de Gaia; não 
representa, por isso, muito embora o esquema gráfico o possa sugerir, os fluxos rodoviários que 
possam vir a ocorrer na CREP – Circular Regional Externa do Porto, visão que seria altamente redutora 
e simplista. 

Serve este exemplo para demonstrar que os “níveis de conectividade” pretendam significar muito mais 
do que, por exemplo, os movimentos pendulares de tipo casa-trabalho identificados nos mapas de 
análise e caracterização, muito embora seja lícito interpretar que o cenário prospectivo para que se 
aponta considere que esses movimentos influenciam a escolha dos níveis estabelecidos, por exemplo, 
entre Guimarães e as cidades vizinhas e muito próximas de Fafe, Felgueiras e Vizela, ou entre as 
cidades de Guimarães e Vila Nova de Famalicão em que a relação de interurbanidade já não é do tipo 
predominantemente suburbana. Outros exemplos similares poderiam ser dados relativamente às 
cidades de Braga e Vila Real. 

Sendo aposta estratégica deste PROT a construção de uma rede policêntrica de centros urbanos que 
apostem em estratégias de complementaridades e em redes de cooperação, é também natural que se 
venham a aprofundar os níveis de conectividade entre os centros contíguos onde o jogo dessas 
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complementaridades é de mais evidente, fácil e de formatação mais eficaz. 

Por outro lado, outros níveis de conectividade englobam a visão prospectiva que se pretende ver 
fortalecida no relacionamento da Região do Norte com as regiões vizinhas do Centro de Portugal, da 
Galiza e de Castela-Leão. 

Há uma dificuldade objectiva, reconhece-se, de conseguir uma representação gráfica que possa fazer 
passar esta visão. Ela não resulta de um exercício matemático baseado em diferentes indicadores 
numéricos, mas antes de uma visão prospectiva de natureza qualitativa a que especialistas de 
diferentes áreas chegaram de forma consensual. É difícil que o grafismo não conduza à tentação de ler 
os traços dos níveis de conectividade como rodovias de ligação (simplesmente auto-estradas, até). 
Essa leitura ocorreu e esteve na base de algumas objecções também colocadas no Parecer Final da 
Comissão Mista de Coordenação do PROT, mas os esclarecimentos dados no “Relatório de 
Ponderação” foram aceites e não mereceram qualquer comentário de insatisfação na presente 
Discussão Pública. 

Pode pois concluir-se que o tema está perfeitamente esclarecido apesar do voluntarismo que essa 
representação não deixa de incorporar e que na versão final se alarga à decisão considerada ajustada 
de também marcar o potencial de extensão de conectividade entre as cidades de Braga, Chaves, 
Bragança, quando for fisicamente operada a beneficiação plena das estradas que as ligam, conforme 
proposta deste Plano. Com esta opção pretende-se reforçar o papel dessas cidades e expressar um 
sinal de coesão territorial perante sedes de concelho afastadas dos grandes corredores de passagem 
(Póvoa de Lanhoso, Vieira do Minho, Montalegre, Boticas, Vinhais e Vimioso). 

Prosseguindo na análise, verifica-se a seguinte afirmação no plano:  
“Região urbano-metropolitana do Noroeste – Opções para o Desenvolvimento do Território  

Ordenar o território e • estruturar o policentrismo, criando âncoras para o desenvolvimento de um 
terciário avançado, dando prioridade, para além da afirmação da metrópole Porto, ao reforço e 
organização do triângulo Braga-Guimarães-Vila Nova de Famalicão e apoiando a emergência de 
sistemas urbanos sub-regionais em especial nas áreas mais críticas para a estruturação do território;”  

Com uma análise intra-concelhia, adicionariam a este triângulo a zona sul de Vila Verde e Amares, e 
também o eixo entre as cidades de Braga e Barcelos, a este triângulo urbano a consolidar.  

Mas o mais grave verifica-se quando, ao contrário do que é afirmado e definido pelo PROT-N, se passa 
para o plano de execução, e temos o seguinte:  
-realizaram a A7 (Famalicão-Guimarães-Fafe), ora as AE são infra-estruturas de ligação regional, que a 
nível urbano, em vez de promoverem a consolidação urbana, funcionam como um elemento de 
clivagem, pela barreira que constituem, pelo reduzido número de entradas/saídas, e pelo custo elevado 
de utilização caso seja diária. Este custo extraordinário de construção que ficou nas contas da NUTS III 
Ave, não traz vantagens para as populações locais que outro investimentos rodoviários trariam, 
beneficiando maioritariamente as ligações de nível regional, como por exemplo quem se desloca do 
Grande Porto para o interior e/ou Espanha, e vice-versa, solução essa que por todos os motivos já 
referidos noutras criticas, deveria ser feita pelo Troço do IP Braga-Chaves (que posteriormente seria 
prolongado até Bragança), resumindo esta a infra-estrutura não é a mais necessária para a 
consolidação urbana deste eixo Famalicão-Guimarães;  
-omitiram da execução do plano, a organização urbana difusa que existe entre as cidades de Famalicão 
e Guimarães, que carece de reorganização urgente, e não concederam as necessárias melhorias nas 
acessibilidades entre as várias vilas e cidades, além disso remeteram para a EP, as pretensões 
correctas de Joane, que criticou o PROT-N, por não conceder qualquer ligação desta zona à dita 
“Circular de Braga” (que apenas o é em ½ do seu traçado), o que serviria através da ligação à VIM, toda 
esta área urbana carenciada.  
-a Variante à N14 será feita apenas até à cidade de Famalicão e posteriormente até à Cruz, mais uma 
vez da consolidação do triangulo “NADA”…, verifica-se a “aproximação” de Famalicão ao Grande Porto 
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e a ligação a Braga continua a ser feita pela antiga nacional, ou por AE com portagens exorbitantes. 

APRECIAÇÃO: 

Não se discorda da visão apresentada para a questão da A7 entre Famalicão e Guimarães – “as 
portagens não favorecem os movimentos locais” de uma “cidade” linear, tal como à época o defendeu a 
equipa técnica da OID do Vale do Ave quando se decidiu a construção do IC5 em forma de auto-
estrada concessionada com portagens –, o que significa que a questão da ER106 (agora “Regional” na 
nomenclatura do Plano Rodoviário Nacional), ou a falta e outras ligações secundárias do tipo da “VIM” e 
sua continuação entre Joane e Braga, são questões que terão de ser abordadas e respondidas no 
âmbito do exercício de hierarquização da rede na Região do Norte, e que terá de ser feito colocando a 
par a revisão do PRN e o planeamento de uma Rede Regional de Estradas. É essa a metodologia 
proposta pelo PROT e relativamente à qual se espera um sinal positivo da parte do Instituto de 
Infraestruturas Rodoviárias (InIR) logo que este Plano seja aprovado. 

Quanto à questão da Variante à EN14, remete-se a resposta para o Quadro 1 da página 104 do 
Relatório Temático “Acessibilidades, Mobilidade e Logística” (Parte II – Modelo territorial) em que se 
defende em futura sede de revisão do PRN, a criação de um Itinerário Complementar entre Porto, 
Braga e Monção. Convém frisar que quando se fala em “novo” itinerário, e de acordo com a 
metodologia proposta neste plano, não significa que as estradas 14 e 101 sejam objecto integral de 
uma “variante”; o que se propõe é que para cada troço dessa ligação seja encontrada, ao longo do 
tempo, a solução que se adapte ao tipo de problemas a resolver e que tanto poderá ser a beneficiação 
da estrada actual, como a construção de variantes pontuais, como a integração de Variantes existentes 
como de Variantes projectadas. 

Na actualidade a Estradas de Portugal estão a projectar uma Variante (faseada) entre a Maia e a Cruz; 
mas tal não significa que as condições de tráfego, ordenamento do território, etc., não venham a 
justificar o seu prolongamento para Norte. Só que essa não deve ser uma decisão (proposta) do PROT 
uma vez que não existem condições de avaliação da sua necessidade/ oportunidade, mas antes uma 
decisão de um processo participado de gestão das actuações desse “itinerário” em função da evolução 
da realidade e da capacidade de investimento público. 

É esta a filosofia defendida para a rede viária no contexto proposto de “revisão em baixa do Plano 
Rodoviário Nacional” e de planeamento de uma Rede Regional, sabendo-se que os investimentos neste 
tipo de infraestrutura devem ser altamente selectivos e criteriosamente avaliados, dado o 
sobredimensionamento desta e as suas consequências para um deformado padrão de mobilidade 
interurbana, para a desqualificação ambiental e ainda para a elevadíssima factura energética do país 
com consequências desastrosas para o endividamento externo. 

Em suma, enquanto o Grande Porto de longe a região mais rica do Norte, continua a centralizar os 
fundos comunitários regionalizáveis (34,8% da população vs +45% dos fundos regionalizáveis), aparece 
devidamente estudado neste Plano, e no Plano de Execução receberá vias principais sem quaisquer 
portagens (Variante N14 exemplo), recebendo também avultados investimentos como a CREP, Metro, 
…, que perpetuarão a centralização de recursos “per capita”, na região mais rica.  

Se acrescentarmos a isto o facto de já possuir várias vias de ligação regional sem portagens (Porto-
Viana; Porto-Aveiro) que lhe permitem consolidar a interligação urbana com essas regiões, além de 
possuir ligações directas às principais infra-estruturas regionais (Aeroporto, Porto) sem qualquer 
portagem, verificarmos a enorme desvantagem competitiva que existe para a consolidação do triângulo 
formado por Braga-Famalicão-Guimarães, uma vez que, as ligações são feitas apenas por AEs com 
portagens caras, IMPEDINDO qualquer consolidação através do meio de transporte utilizado pela 
esmagadora maioria da população, e ainda o facto de estar mais longe e com portagens caras para o 
acesso às infra-estruturas regionais. 

APRECIAÇÃO: 

É convicção da equipe técnica do PROT que, a prazo, será inevitável o pagamento de portagens em 
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toda a rede de auto-estradas nacionais, o que aliás se defende tendo em vista, pelo menos, a cobertura 
dos custos de segurança, manutenção e gestão. 

A ideia de que, para cada ligação interurbana, será possível virem a coexistir: a estrada ‘antiga’ (para os 
locais) com todos os problemas conhecidos e comuns a todas elas (sejam no Algarve, no Minho ou no 
Litoral Oeste); uma auto-estrada paga (serviço de luxo para os que quiserem comprar velocidade!); e 
uma alternativa - em muitos casos também auto-estrada, mas não paga - (para a maioria do tráfego), 
constitui um completo absurdo e, por isso, uma falsa polémica. 

É tempo de se perceber que a alternativa à auto-estrada (que tendencialmente será sempre paga, 
porventura a preços menores do que os que estão a ser praticados), é e será na grande maioria dos 
casos a velha estrada nacional com todas limitações decorrentes do modelo urbanístico existente, e 
que não difere do de muitas regiões da Europa. 

Os investimentos no Grande Porto além de serem muito superiores “per capita”, são pensados de forma 
a servirem as populações, já o mesmo não se pode dizer de outros investimentos (A7, traçado 
desfavorável da A11, etc) ...  

Por tudo isto, só se vislumbra um resultado destes “quadros comunitários” e destes modelos territoriais, 
uma área cada vez maior centralizada no Grande Porto devido à grande desvantagem evidente das 
outras centralidades, com o suprimento prioritário das necessidades da região mais rica o que se 
verifica é um progredir da transformação do Norte "policêntrico", num Norte cada vez mais 
"monocêntrico". 

APRECIAÇÃO: 

Recomenda-se a leitura dos textos reformulados relativos ao Esquema Global e ao Sistema Urbano do 
Modelo Territorial, transcritos na Parte II do presente documento, nos quais se expõe o resultado da 
ponderação das questões levantadas. 

Relatório  
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III.2. Contributos recebidos por correio 
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Câmara Municipal de Bragança – Ofício nº 7568, de 2 7-07-2009  
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Ponderados os fundamentos apresentados pela Câmara Municipal de Bragança, e após uma reflexão global sobre o 
Modelo Territorial, procedeu-se a ajustamentos no mesmo, nos quais se inclui a consideração de Bragança como 
Cidade de Equilíbrio Territorial. O resultado da ponderação das questões e sugestões colocadas conduziu a uma 
reformulação dos textos da Proposta de Plano referentes ao Modelo Territorial  (Esquema Global e Sistema Urbano), 
que se reproduzem na Parte II do presente documento. 
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Câmara Municipal de Vila Pouca de Aguiar – Ofício n º 98/GFCAFN/JQ, de 10-08-2009  
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As questões colocadas referentes à concepção do Modelo Territorial conduziram a uma reflexão sobre a totalidade 
do mesmo, uma vez que, desde a fase de elaboração, se considerou sempre que o objectivo central de promoção da 
coesão territorial e social da Região do Norte, requeria que a análise de questões referentes à articulação e 
estruturação do território considerasse a totalidade do espaço objecto do presente Plano. Foi neste contexto 
específico que se procedeu à avaliação de eventuais alterações da classificação funcional dos centros urbanos, 
nomeadamente, eventuais casos de passagem de centros estruturantes municipais à categoria funcional seguinte. 

Sem prejuízo dos argumentos apresentados, Vila Pouca de Aguiar situa-se no eixo Chaves / Vila Real / Lamego/ 
Viseu, constituindo o eixo estruturante Norte / Sul da sub-região de Trás-os-Montes e Alto Douro, onde já se regista 
uma dinâmica urbana significativa, não se justificando a alteração da classificação funcional de nenhum dos centros 
urbanos na área de influência do referido eixo. Para melhor compreensão dos fundamentos da reformulação do 
modelo territorial recomenda-se a leitura da transcrição que consta da Parte II do presente documento. 



RELATÓRIO DE PONDERAÇÃO  

DOS RESULTADOS DA CONSULTA PÚBLICA (10 DE JULHO A 9 DE SETEMBRO DE 2009) 

134 

 

 

Centro Social Paroquial de Santo Estêvão de Espinho sela – Ofício 43/2009, de 18/08/2009 
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Ponderados os fundamentos apresentados pela Câmara Municipal de Bragança, e após uma reflexão global sobre o 
Modelo Territorial, procedeu-se a ajustamentos no mesmo, nos quais se inclui a consideração de Bragança como 
Cidade de Equilíbrio Territorial. O resultado da ponderação das questões e sugestões colocadas conduziu a uma 
reformulação dos textos da Proposta de Plano referentes ao Modelo Territorial  (Esquema Global e Sistema Urbano), 
que se reproduzem na Parte II do presente documento. 
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Centro Social e Paroquial de S. Bento e S. Francisc o – Ofício de 20/08/2009 
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Ponderados os fundamentos apresentados pela Câmara Municipal de Bragança, e após uma reflexão global sobre o 
Modelo Territorial, procedeu-se a ajustamentos no mesmo, nos quais se inclui a consideração de Bragança como 
Cidade de Equilíbrio Territorial. O resultado da ponderação das questões e sugestões colocadas conduziu a uma 
reformulação dos textos da Proposta de Plano referentes ao Modelo Territorial  (Esquema Global e Sistema Urbano), 
que se reproduzem na Parte II do presente documento. 
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Agrupamento Vertical de Izeda – Ofício de 31/08/200 9 
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Ponderados os fundamentos apresentados pela Câmara Municipal de Bragança, e após uma reflexão global sobre o 
Modelo Territorial, procedeu-se a ajustamentos no mesmo, nos quais se inclui a consideração de Bragança como 
Cidade de Equilíbrio Territorial. O resultado da ponderação das questões e sugestões colocadas conduziu a uma 
reformulação dos textos da Proposta de Plano referentes ao Modelo Territorial  (Esquema Global e Sistema Urbano), 
que se reproduzem na Parte II do presente documento. 
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Amândio dos Anjos Gomes (entrada:1-09-2009) 
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Ponderados os fundamentos apresentados pela Câmara Municipal de Bragança, e após uma reflexão global sobre o 
Modelo Territorial, procedeu-se a ajustamentos no mesmo, nos quais se inclui a consideração de Bragança como 
Cidade de Equilíbrio Territorial. O resultado da ponderação das questões e sugestões colocadas conduziu a uma 
reformulação dos textos da Proposta de Plano referentes ao Modelo Territorial  (Esquema Global e Sistema Urbano), 
que se reproduzem na Parte II do presente documento. 
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Crédito Agrícola – Ofício 2009/066/DIR/AD002, de 31 /08/2009 
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Ponderados os fundamentos apresentados pela Câmara Municipal de Bragança, e após uma reflexão global sobre o 
Modelo Territorial, procedeu-se a ajustamentos no mesmo, nos quais se inclui a consideração de Bragança como 
Cidade de Equilíbrio Territorial. O resultado da ponderação das questões e sugestões colocadas conduziu a uma 
reformulação dos textos da Proposta de Plano referentes ao Modelo Territorial  (Esquema Global e Sistema Urbano), 
que se reproduzem na Parte II do presente documento. 
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Luís Manuel Machado Rodrigues – Ofício de 2/09/2009  
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Ponderados os fundamentos apresentados pela Câmara Municipal de Bragança, e após uma reflexão global sobre o 
Modelo Territorial, procedeu-se a ajustamentos no mesmo, nos quais se inclui a consideração de Bragança como 
Cidade de Equilíbrio Territorial. O resultado da ponderação das questões e sugestões colocadas conduziu a uma 
reformulação dos textos da Proposta de Plano referentes ao Modelo Territorial  (Esquema Global e Sistema Urbano), 
que se reproduzem na Parte II do presente documento. 
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Fundação Mensageiro de Bragança – Ofício de 2/09/20 09 

 

 

Ponderados os fundamentos apresentados pela Câmara Municipal de Bragança, e após uma reflexão global sobre o 
Modelo Territorial, procedeu-se a ajustamentos no mesmo, nos quais se inclui a consideração de Bragança como 
Cidade de Equilíbrio Territorial. O resultado da ponderação das questões e sugestões colocadas conduziu a uma 
reformulação dos textos da Proposta de Plano referentes ao Modelo Territorial  (Esquema Global e Sistema Urbano), 
que se reproduzem na Parte II do presente documento. 
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Câmara Municipal de Vimioso – Ofício 156/SG, de 2/0 9/2009 
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Ponderados os fundamentos apresentados pela Câmara Municipal de Bragança, e após uma reflexão global sobre o 
Modelo Territorial, procedeu-se a ajustamentos no mesmo, nos quais se inclui a consideração de Bragança como 
Cidade de Equilíbrio Territorial. O resultado da ponderação das questões e sugestões colocadas conduziu a uma 
reformulação dos textos da Proposta de Plano referentes ao Modelo Territorial  (Esquema Global e Sistema Urbano), 
que se reproduzem na Parte II do presente documento. 
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Escola Secundária / 3 de Emídio Garcia – Ofício 622 , de 03/09/2009 

 

 

Ponderados os fundamentos apresentados pela Câmara Municipal de Bragança, e após uma reflexão global sobre o 
Modelo Territorial, procedeu-se a ajustamentos no mesmo, nos quais se inclui a consideração de Bragança como 
Cidade de Equilíbrio Territorial. O resultado da ponderação das questões e sugestões colocadas conduziu a uma 
reformulação dos textos da Proposta de Plano referentes ao Modelo Territorial  (Esquema Global e Sistema Urbano), 
que se reproduzem na Parte II do presente documento. 
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Escola Secundária / 3 de Emídio Garcia – Ofício 621 , de 03/09/2009 

 

 

Ponderados os fundamentos apresentados pela Câmara Municipal de Bragança, e após uma reflexão global sobre o 
Modelo Territorial, procedeu-se a ajustamentos no mesmo, nos quais se inclui a consideração de Bragança como 
Cidade de Equilíbrio Territorial. O resultado da ponderação das questões e sugestões colocadas conduziu a uma 
reformulação dos textos da Proposta de Plano referentes ao Modelo Territorial  (Esquema Global e Sistema Urbano), 
que se reproduzem na Parte II do presente documento. 
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Agrupamento de Escolas Paulo Quintela – Ofício de 0 4/09/2009 

 

 

Ponderados os fundamentos apresentados pela Câmara Municipal de Bragança, e após uma reflexão global sobre o 
Modelo Territorial, procedeu-se a ajustamentos no mesmo, nos quais se inclui a consideração de Bragança como 
Cidade de Equilíbrio Territorial. O resultado da ponderação das questões e sugestões colocadas conduziu a uma 
reformulação dos textos da Proposta de Plano referentes ao Modelo Territorial  (Esquema Global e Sistema Urbano), 
que se reproduzem na Parte II do presente documento. 
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Associação Comercial Industrial e Serviços de Braga nça – Ofício 316/2009, de 04/09/2009 

 

 

Ponderados os fundamentos apresentados pela Câmara Municipal de Bragança, e após uma reflexão global sobre o 
Modelo Territorial, procedeu-se a ajustamentos no mesmo, nos quais se inclui a consideração de Bragança como 
Cidade de Equilíbrio Territorial. O resultado da ponderação das questões e sugestões colocadas conduziu a uma 
reformulação dos textos da Proposta de Plano referentes ao Modelo Territorial  (Esquema Global e Sistema Urbano), 
que se reproduzem na Parte II do presente documento.. 
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Fundação Betânia – Ofício 09/09, de 02/09/2009 
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Ponderados os fundamentos apresentados pela Câmara Municipal de Bragança, e após uma reflexão global sobre o 
Modelo Territorial, procedeu-se a ajustamentos no mesmo, nos quais se inclui a consideração de Bragança como 
Cidade de Equilíbrio Territorial. O resultado da ponderação das questões e sugestões colocadas conduziu a uma 
reformulação dos textos da Proposta de Plano referentes ao Modelo Territorial  (Esquema Global e Sistema Urbano), 
que se reproduzem na Parte II do presente documento. 
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Município de Bragança – Assembleia Municipal – Ofíc io nº 60, Proc.º 01.01.12.02, de 07/09/2007 
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Ponderados os fundamentos apresentados pela Câmara Municipal de Bragança, e após uma reflexão global sobre o 
Modelo Territorial, procedeu-se a ajustamentos no mesmo, nos quais se inclui a consideração de Bragança como 
Cidade de Equilíbrio Territorial. O resultado da ponderação das questões e sugestões colocadas conduziu a uma 
reformulação dos textos da Proposta de Plano referentes ao Modelo Territorial  (Esquema Global e Sistema Urbano), 
que se reproduzem na Parte II do presente documento. 
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Câmara Municipal de Vila do Conde – Ofício 13727, d e 08/09/2009 
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Dada a recente formalização, pelos órgãos da Área Metropolitana do Porto, da criação da “Paisagem Protegida do 
Litoral de Vila do Conde e Reserva Ornitológica do Mindelo”, a mesma será incluída quer no texto quer na cartografia 
do PROT-Norte. 
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Câmara Municipal de Braga – Ofício nº DMPO 9.1, de 03-09-2009  

 

 

 

 



RELATÓRIO DE PONDERAÇÃO  

DOS RESULTADOS DA CONSULTA PÚBLICA (10 DE JULHO A 9 DE SETEMBRO DE 2009) 

177 

 

 

 

 



RELATÓRIO DE PONDERAÇÃO  

DOS RESULTADOS DA CONSULTA PÚBLICA (10 DE JULHO A 9 DE SETEMBRO DE 2009) 

178 

 

 



RELATÓRIO DE PONDERAÇÃO  

DOS RESULTADOS DA CONSULTA PÚBLICA (10 DE JULHO A 9 DE SETEMBRO DE 2009) 

179 

 

A beneficiação profunda da EN 101 e da EN 103 está contemplada no PROT-N, designadamente na Acção/ Projecto 
1.2.24 “Intervenções estruturantes na Rede Viária Nacional na Região” e é em diferentes pontos do Relatório 
Sectorial apontada como um dos exemplos da nova forma de encarar a rede de estradas nacionais – intervenções 
em eixos estruturantes -, como meio de promoção da coesão territorial, e na óptica da futura revisão do PRN. 

Aliás, o eixo correspondente ao percurso da EN 103 – Braga/Chaves/Bragança – foi assinalado no respectivo mapa 
como uma conectividade com potencial de expansão. 

Relativamente à EN 101 – Braga/Ponte da Barca/Arcos de Valdevez/Monção, cabe referir que o InIR lançou, 
recentemente, um estudo de desenvolvimento da rede rodoviária nesta zona (incluindo também o IC 28 e a EN 202 e 
que está a ser objecto de AAE), com vista à definição de critérios para a próxima beneficiação deste troço viário. 

A referência aos centros históricos/arqueológicos de excelência – onde certamente se inclui Braga – está claramente 
salvaguardada nas orientações estratégicas do capítulo de “Património Histórico-Cultural” (nomeadamente na alínea 
e)) e do Turismo (nomeadamente na alínea 1-c). 

Será, no entanto, feita uma referência à importância do Turismo cultural e religioso, onde se incluem, naturalmente, 
os Caminhos de Santiago e outros centros de peregrinação. 
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Câmara Municipal de Montalegre  (entrada:9-09-2009)  
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Este contributo repete o conteúdo da Contribuição nº 24, recebida via plataforma informática. 
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Filomena Farinhas (entrada:9-09-2009) 
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As bases da política de ordenamento do território e de urbanismo foram definidas pela Lei nº 48/98 de 11 de Agosto – 
LBPOTU – que fixou as finalidades, princípios gerais e objectivos a prosseguir por essa política, estruturou o sistema 
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de gestão territorial e caracterizou os respectivos instrumentos. O desenvolvimento desta lei traduziu-se no regime 
jurídico dos instrumentos de gestão territorial – RJIGT – (Decreto-Lei nº 380/99, de 22 de Setembro e republicado, 
após várias alterações de alguma profundidade, pelo DL nº 46/2009, de 20 de Fevereiro), estabelecendo estes dois 
diplomas uma organização do sistema de instrumentos de gestão territorial em três âmbitos: nacional, regional e 
municipal. 

No âmbito regional, o processo de planeamento e gestão territorial concretiza-se através do Planos Regionais de 
Ordenamento do Território (PROT), instrumentos de desenvolvimento territorial (de natureza estratégica) que 
definem, solidariamente com o PNPOT, o quadro estratégico do ordenamento da Região, a desenvolver pelos planos 
intermunicipais e municipais de ordenamento do território, competindo a estes últimos também a tradução do 
ordenamento territorial em regimes de uso do solo (disciplina da sua ocupação e transformação). 

Assim, os PROT devem fixar  o modelo de organização do território regional, estabelecendo a estrutura regional do 
sistema urbano, das redes de infra-estruturas e equipamentos de interesse regional, e definindo os objectivos e 
princípios a considerar na localização das actividades e grandes investimentos públicos, a politica regional em 
matéria ambiental, e as orientações e directrizes para o ordenamento do território da Região a cumprir, 
nomeadamente, nos instrumentos de âmbito municipal . Acresce o previsto no artigo 1º do DR nº 11/2009, de 29 
de Maio, que refere: 

Artigo 1.º 

Objecto e âmbito 

1 — O presente decreto regulamentar estabelece os critérios de classificação e reclassificação do solo, bem como os 

critérios e as categorias de qualificação do solo rural e urbano, aplicáveis a todo o território nacional. 

2 — Os critérios referidos no número anterior aplicam-se aos procedimentos de elaboração, alteração e revisão dos 

planos municipais de ordenamento do território. 

3 — Os critérios a que se referem os números anteriores são desenvolvidos e concretizados, à escala regional, pelos 

planos regionais de ordenamento do território. 

As Normas Orientadoras corporizam, os elementos operacionais para a concretização efectiva das opções do Plano 
e para a sua tradução nos instrumentos de ordenamento do território de carácter regulador (regime de uso do solo). 
Fica assim claro que as Normas Orientadoras, em particular as directrizes, são de cumprimento obrigatório para a 
administração pública e, nesse pressuposto, as directrizes referentes aos PMOT, são de cumprimento obrigatório na 
elaboração dos mesmos. 

Apenas a título de exemplo, referimos o caso do PDM de Vila Franca de Xira que foi parcialmente não ratificado, pela 
RCM nº 84-A/2009 (publicada no DR nº 178, de 14 de Setembro), por “existência de uma incompatibilidade com o 
PROT da Área Metropolitana de Lisboa, no que respeita à unidade mínima da parcela para edificação nos espaços 
agrícolas complementares.” 

Apesar dos princípios relativos à contenção da edificação dispersa em solo rural e à necessidade de abandonar 
formas de crescimento urbano desarticulado terem sido formulados a partir da Lei de Bases da Politica de 
Ordenamento do Território e de Urbanismo (há mais de onze anos) e sucessivamente assumidos nos seus diplomas 
de desenvolvimento, a sua simples enunciação e adopção em abstracto não se tem revelado eficaz em termos do 
conteúdo prático da disciplina de uso do solo. Tal fica provavelmente a dever-se, para além de outros factores, 
precisamente ao facto de até agora os mesmos princípios não terem sido traduzidos em directrizes e parâmetros 
objectivos de enquadramento, tarefa que acabou por ser cometida aos PROT. 

À semelhança do que acontece com os outros PROT, é este pois o verdadeiro momento de inversão de paradigma 
no que respeita à consignação, em termos generalizados, de disciplina de uso do solo que efectivamente conduza 
aos mencionados objectivos de contenção.  

Mas igualmente importante é o facto de que o fenómeno da edificação dispersa obedece a lógicas diferenciadas no 
tempo e no espaço, que muitas vezes se entrecruzam num mesmo território, e em escalas espaciais frequentemente 
de dimensão muito reduzida (no interior de um só concelho ou mesmo de uma só freguesia). Daí se ter adoptado 
uma tipificação “macro” dos espaços rurais no que respeita à edificabilidade, sendo que as formas e tipos variados de 
edificação dispersa podem ficar contemplados na categoria de “áreas de edificação dispersa em solo rural”, 
competindo aos PMOT (e em particular aos PDM) a identificação dessas diferenciações e a adopção de disciplinas 
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específicas de ocupação, dentro da “margem de manobra” estabelecida no PROT. Neste domínio, também nada 
impede, antes pelo contrario, que em sede de revisão do PDM se proceda à reclassificação de solo urbano para solo 
rural das áreas que, à revelia da sua situação de facto quanto a grau de infra-estruturação e formas e intensidades 
de edificação e de qualquer expectativa minimamente sustentada de urbanização mesmo a médio prazo, se 
“herdam” do PDM em vigor incluídas em perímetro urbano. 

Pelo exposto, a prática tem demonstrado que os mencionados objectivos só serão alcançados se efectivamente se 
adoptarem, a escala supra-municipal, limites para a margem de autonomia de decisão dos municípios nesta matéria. 
Tal não impede, antes se esperando, que aqueles, quando o entenderem pertinente, procedam em sede dos PMOT 
(nomeadamente nos PDM) a uma maior especificação das formas diferenciadas de ocupação do solo que se 
verificam no seu território e ao estabelecimento de disciplina do seu uso com o rigor conceptual que for adequado à 
situação concreta. 
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Câmara Municipal de Miranda do Douro – GTL – Ofício  GTL-0601-09, de 07/09/2009 
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Ponderados os fundamentos apresentados pela Câmara Municipal de Bragança, e após uma reflexão global sobre o 
Modelo Territorial, procedeu-se a ajustamentos no mesmo, nos quais se inclui a consideração de Bragança como 
Cidade de Equilíbrio Territorial. O resultado da ponderação das questões e sugestões colocadas conduziu a uma 
reformulação dos textos da Proposta de Plano referentes ao Modelo Territorial  (Esquema Global e Sistema Urbano), 
que se reproduzem na Parte II do presente documento. 
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Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de  Izeda – Ofício 186/D/2009, de 07/09/2009 
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Ponderados os fundamentos apresentados pela Câmara Municipal de Bragança, e após uma reflexão global sobre o 
Modelo Territorial, procedeu-se a ajustamentos no mesmo, nos quais se inclui a consideração de Bragança como 
Cidade de Equilíbrio Territorial. O resultado da ponderação das questões e sugestões colocadas conduziu a uma 
reformulação dos textos da Proposta de Plano referentes ao Modelo Territorial  (Esquema Global e Sistema Urbano), 
que se reproduzem na Parte II do presente documento. 
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REAPN – Núcleo Distrital de Bragança – Ofício de 01 /09/2009 

 

 

Ponderados os fundamentos apresentados pela Câmara Municipal de Bragança, e após uma reflexão global sobre o 
Modelo Territorial, procedeu-se a ajustamentos no mesmo, nos quais se inclui a consideração de Bragança como 
Cidade de Equilíbrio Territorial. O resultado da ponderação das questões e sugestões colocadas conduziu a uma 
reformulação dos textos da Proposta de Plano referentes ao Modelo Territorial  (Esquema Global e Sistema Urbano), 
que se reproduzem na Parte II do presente documento. 
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NERBA – Associação Empresarial do Distrito de Braga nça – Ofício 139, de 07/09/2009 
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Ponderados os fundamentos apresentados pela Câmara Municipal de Bragança, e após uma reflexão global sobre o 
Modelo Territorial, procedeu-se a ajustamentos no mesmo, nos quais se inclui a consideração de Bragança como 
Cidade de Equilíbrio Territorial. O resultado da ponderação das questões e sugestões colocadas conduziu a uma 
reformulação dos textos da Proposta de Plano referentes ao Modelo Territorial  (Esquema Global e Sistema Urbano), 
que se reproduzem na Parte II do presente documento. 
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IV. Parecer Final sobre a Avaliação Ambiental Estra tégica - Situações cuja 
ponderação foi remetida para a fase de Consulta Púb lica 
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283. Quanto ao Resumo não Técnico recomenda a APA que no quadro de Governação seja integrada a referência à 
gestão de resíduos nos seguintes pontos e entidades: 

284. - Municípios 

“ Articular as acções de planeamento e gestão municipal com as estratégias regionais em matéria de OT; gestão 
integrada da água, gestão de resíduos, valorização dos recursos específicos, inclusão social” 

285. - População em geral 

“Integrar movimentos, associações ou outras parcerias públicas: 

- de valorização e gestão da água… 

- de valorização e gestão de recursos específicos… 

- de sensibilização para a valorização e prevenção de resíduos urbanos, incluindo a promoção de iniciativas de 
redução e a adopção de boas práticas na separação dos resíduos valorizáveis”. 

A sugestão foi considerada pertinente, tendo-se procedido à correcção sugerida – no Volume do Resumo Não 
Técnico (RNT) e na página 176 do Relatório Ambiental (RA) 

295. Em relação à valorização dos recursos económicos poderiam, também, ser concretizados indicadores de 
quantificação nomeadamente da produtividade agrícola e florestal, do acréscimo de área arborizada 

A sugestão foi considerada pertinente, tendo-se procedido à correcção sugerida - Quadro 24, página 99 do Relatório 
Ambiental (RA) e página 16 do Resumo Não Técnico (RNT). 

299. Relativamente ao FCD “especificidades territoriais” e, concretamente ao indicador “contenção da expansão 
urbana” para o critério de avaliação do sistema urbano, recomenda-se a adopção de indicadores que permitam 
avaliar a consolidação do solo urbanizável. 

Admitindo-se a pertinência da recomendação, procedeu-se à inclusão dos indicadores sugeridos, incluindo na 
monitorização, no Relatório Ambiental, no Quadro 24 da pág. 99 e foi considerada no Cap. IV.3. da proposta de 
Plano com a inclusão dos seguintes indicadores: 

- Contenção da expansão urbana (1): Taxa de execução do solo urbano - m2solo urbanizado/ m2 de solo 
urbano x 100; m2solo urbanizado/ m2de solo urbanizável x 100; 

- Eficiência do consumo de solo (2) - ha solo urbano+urbanizável+aglomerados rurais/nº habitantes; 

- Consumo de solo - ha de Solo urbano + urbanizável antes da revisão/ ha solo urbano+urbanizável depois da 
revisão x 100 

- População residente em territórios rurais - Nº habitantes em freguesias rurais/ nº habitantes em freguesias 
urbanas x 100; Nº habitantes em aglomerados rurais/ nº habitantes em núcleos urbanos x 100 

330. A DGOTDU considera que: 

331. - O quadro de governança para cada FCD que identifica as entidades envolvidas e as respectivas condições de 
desempenho deveria ser menos genérico e mais direccionado para as especificações da Região, de modo a 
prevenir, reduzir e eliminar quaisquer efeitos adversos significativos no ambiente resultantes da aplicação da 
Proposta PROT-Norte.  

Ponderada a sugestão e não havendo quaisquer sugestões concretas adicionais, entendeu-se não lhe dar 
acolhimento uma vez que, nos documentos do Plano, o quadro de governança se encontra direccionado para as 
especificidades da Região na medida em que é possível – decorrendo dos riscos e oportunidades para o ambiente e 
sustentabilidade do território da Região Norte, identificados em sede de avaliação ambiental – e se identifica o 
quadro de acção em termos de responsabilidades institucionais, o que possibilita uma implementação eficaz das 
directrizes de planeamento, gestão e monitorização propostas.  
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V. Parecer das Instituições Universitárias ou Cient íficas  
      (nos termos do n.º 1 do artigo 58º conjugado com o n.º 4 do artigo 33º do RJIGT) 
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Parecer da Universidade de Trás-os-Montes e Alto Do uro (UTAD) 
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Parecer do Instituto Politécnico de Bragança (IPB)  
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Parecer da Universidade do Minho (UM)  
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Parecer da Universidade de Aveiro 
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PONDERAÇÃO 

 

Foram consultadas a Universidade do Minho (UM), a Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro (UTAD), o 
Instituto Politécnico de Bragança (IPB) e a Universidade de Aveiro que emitiram os pareceres atrás transcritos. 

Sobre esta consulta, cabe referir que, dado o carácter complementar que a legislação atribui ao parecer das 
instituições científicas, entendeu a CCDR-N que a sua avaliação crítica deveria incidir sobre a proposta de plano na 
sua redacção final, depois de introduzidas as alterações decorrentes do “Parecer Final” da Comissão Mista de 
Coordenação (CMC) mas também com as alterações / correcções motivadas pela discussão pública do PROT-Norte, 
cujas intervenções e respectiva ponderação constam deste relatório. 

Deste modo, os pareceres daquelas instituições incidem já sobre a versão final da proposta de plano, a submeter à 
aprovação governamental, ressalvando-se a mera correcção de alguns lapsos de redacção nos documentos anexos 
ao plano. 

Todas as instituições consultadas reconhecem que este Plano Regional de Ordenamento do Território para a Região 
do Norte constitui um passo importante para o cumprimento dos objectivos da política nacional de ordenamento do 
território e a construção de um sistema de planeamento e de gestão territorial, à escala regional e nacional, sendo, 
paralelamente, um instrumento orientador de grande importância para o desenvolvimento da região. 

São, no entanto, apresentadas diversas observações ou sugestões, que mereceram a maior atenção da equipa 
coordenadora do plano e da Presidência da CCDR-N e para as quais se dão os esclarecimentos e as justificações 
que se seguem. 

Em primeiro lugar, destaca-se que um plano regional de ordenamento do território (PROT) é um instrumento de 
gestão territorial, decorrente da LBOTU (Lei nº 48/98) e do RJIGT (Dec.Lei nº 380/99), competindo-lhe regular a 
ocupação, uso e transformação do solo, urbano e rural, através de normas sobre acções materiais de construção, 
modificação e demolição de edifícios e estruturas, alteração da morfologia e usos do solo e exploração de recursos 
naturais. 

Dentro deste enquadramento jurídico, não pode confundir-se um PROT com um plano integrado de desenvolvimento 
regional, que terá intervenções decisivas em domínios imateriais (financeiro, empresarial, laboral, social, cultural, 
etc.) que não cabem nas competências legais dos PROT, apenas lhes competindo criar as condições espaciais / 
territoriais para o seu cabal desenvolvimento. Não existindo, na legislação portuguesa, a figura do plano de 
desenvolvimento regional, o PROT-Norte apoiou-se nas propostas do estudo “Norte 2015” e nas opções 
regionalizadas das estratégias nacionais existentes. 

Também como consequência desta situação, uma boa parte das acções sectoriais, nomeadamente as mais 
especializadas, decorrem dos programas de acção de organismos da Administração Central com tutela nesses 
sectores, não podendo nem devendo o PROT elencar e transcrever a totalidade dessas programações, algumas 
ainda em desenvolvimento. 

Constam neste plano as orientações gerais, a definição de objectivos, mas o seu desenvolvimento programático 
competirá a outras entidades, com tutela directa sobre a temática, sejam organismos sectoriais de âmbito nacional, 
sejam autarquias, através de planos e regulamentos municipais. 

Relativamente às observações feitas ao conteúdo do Programa de Execução anexo à proposta do PROT-Norte, cabe 
destacar que, nos termos do RJIGT, este documento constitui apenas um dos componentes do relatório de 
acompanhamento do plano, “contendo disposições indicativas sobre a realização das obras públicas a efectuar na 
região, indicando as entidades responsáveis pela respectiva concretização e a identificação das fontes e estimativa 
de meios financeiros” – (alíneas f) e g) do nº 2 do artigo 54º do RJIGT). 

Assim, além do carácter meramente indicativo das acções elencadas no programa de execução, as iniciativas 
referidas decorreram sempre da indicação / aceitação pelas entidades responsáveis, condicionadas, naturalmente, 
aos meios financeiros disponíveis e, em muitos casos, exigindo uma maior pormenorização da respectiva 
programação, anteriormente ao lançamento da acção em causa. 
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Alguns lapsos de redacção apontados, nomeadamente quanto aos níveis urbanos constantes do relatório e a alguns 
trechos do estudo temático sobre a ERPVA foram oportunamente corrigidos. 

De acordo com o atrás expresso, entendeu a CCDR-N apresentar ao Governo a proposta de Plano Regional de 
Ordenamento do Território para a Região do Norte (PROT-Norte) na sua versão final, acompanhada dos pareceres 
das quatro instituições de ensino superior sobre ele consultadas. 

 

Porto, 30 de Dezembro de 2009 

 


